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CAPA DO PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 
200101/2025 20/01/2025 

REQUISITANTE: 
Setor de serviços Administrativos. 

ASSUNTO: 
• Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o 
fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo n° 200101/2025 
1.2. Requisitante: Setor de Serviços Administrativos. 

2. Objeto: 
2.1. Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento 
de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de janeiro do ano de 2025 eu, Gustavo Rodrigo 
Moreira de Oliveira, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo 
administrativn 0010/bÇ225, que adiante se vê , o que para constar, lavrei o presente 
termo. Eu  p4o.v ,-tky responsável pelo setor de 
Protocolo o subscrevo. 

• 
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Objeto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Contratação Direta tem sido uma das modelagens utilizada pela administração 
pública com o intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais 
efetividade e eficiência nas ações desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e 
ou serviços de pequena monta, que não justifica, de fato, a abertura de um processo licitatório 
com prazos normalmente extensos. Valores previstos no art. 75 I, II, alterado pelo Decreto 
Federal n° 12.343/2024 passando para R$ 125.451,15 e R$ 62.725,59 respectivamente. 

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz 
maior celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais; 
publicação de etapas processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões 
públicas para execução de lances, entre outras oriundas de certame licitatório que demandam 
a realização de Pregão. 

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de 
Licitação proporcionará, como consequência a dispensa das etapas processuais que 
demandam a realização de Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas 
contratações da Administração. 

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da União 
(CGU) na nota técnica n° 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa 
para tornar as compras públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos 
certames licitatórios que perfazem uma estimativa média de R$ 14.351,50, verifica-se a 
oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor total do objeto em questão. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 
regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
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A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades 
dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

CF/1988: 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

(..) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. " 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo 
marco nas licitações e contratos. 

O Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a 
regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se 
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações 
inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 
Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao estabelecido no 
artigo 72, lei 14.133/2021 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI- razão da escolha do contratado,. 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no 
inciso lido artigo 75 da Lei n° 14133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 
serviços e compras; (atualizações de valores do Decreto 
Federal n° 12.343/2024). 

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, 
insta observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porém aquele que se aplica a este 
processo seria o inciso II em virtude de se adequar ao valor abaixo do limite legar. 
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A priori justifica-se a não realização de estudo técnico preliminar em consonância 
com o regulamento desta Casa Legislativa, pelo fato de que o valor da contratação se 
enquadra no limite permitido pelo inciso II, art. 75 da Lei Federal n° 14.133/21 e, portanto, 
dispensada de elaborar o Estudo Técnico Preliminar com base no inciso I, art. 2° da 
Resolução n° 006 de 03 de fevereiro de 2023: 

Art. 2°A elaboração do ETP não é obrigatória nos seguintes casos: 

1 - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis, cujos valores 
se enquadrem nos limites dos incisos 1 e lido art. 75 da Lei n° 14.133, 
de 2021, independentemente da forma de contratação; 

Isto posto, por se tratar de uma aquisição de pequeno vulto, torna-se mais 
vantajoso para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em 
vista dos custos que envolve tal modalidade. 

Poção de Pedras/MA, 24 de janeiro de 2025. 

Gustavo Rodrigo oreira de Oliveira 
Setor Requisitante 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

DFD N°200101/2025 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

ÓRGÃO: 
Câmara Municipal de Poção de Pedras 
UASG: 929855 

SETOR REQUISITANTE: 
Setor de compras e Serviços. 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Gustavo Rodrigo Moreira de Oliveira 

MATRÍCULA: 
Mat. 0000010 

EMAIL: 
canuirapphotmail.com 

TELEFONE: 
(99) 99935-4050 

Descrição da Demanda 
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 
A aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza para a Câmara Municipal de Poção de 
Pedras é essencial para assegurar o bom funcionamento das atividades administrativas e 
legislativas da instituição. Esses materiais são indispensáveis para suprir as necessidades internas, 
garantindo condições adequadas de trabalho para os servidores e atendimento satisfatório às 
demandas dos setores e gabinetes. 

A falta desses itens pode comprometer a eficiência dos serviços prestados, afetando a higiene das 
dependências e o bem-estar dos colaboradores. Portanto, a aquisição desses produtos visa manter 
um ambiente de trabalho organizado, limpo e funcional, alinhando-se às práticas adotadas por 
outras câmaras municipais que justificam tais aquisições com base na necessidade de manter a 
higiene, fornecer alimentação adequada durante eventos e garantir o pleno funcionamento das 
atividades legislativas e administrativas. 

Em síntese, a compra de gêneros alimentícios e materiais de limpeza é uma medida fundamental 
para a manutenção das operações diárias da Câmara Municipal de Poção de Pedras, assegurando 
que os serviços sejam prestados com qualidade e eficiência à população. 

O responsável pelo setor de compras e serviços da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, 
solicita ao Senhor Presidente da Câmara autorização para realizar pesquisa de preços. 
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Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 

A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II da Lei n° 
14.133/2021. 

Contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, será 
realizado conforme solicitação da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, discriminado na 
ordem de serviço. 

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, que será informado no ato da solicitação 
da dotação orçamentaria. 

2. Descrição sucinta do objeto. 
Contrafação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de Gêneros 
alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Poção de Pedras/MA. 

3. QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 

I ÁGUA MINERAL sem gás, galão 20 Its 90 UNIDADE 
2 ÁGUA MINERAL sem gás 500m1 600 UNIDADE 
3 AÇÚCAR REFINADO pacote com 1.000g, 500 KG 
4 ADOÇANTE 100m1 40 UNIDADE 

5 BISCOITO ZERO LACTOSE, rosca sabor leite pacote com 
400g 80 PACOTE 

6 
BISCOITO CREAM CRACKER- Especificação: Biscoito, 
salgado com 400g. 60 PACOTE 

7 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - Especificação: Biscoito, 
apresentação redondo, classificação doce, características 
adicionais sem recheio, tipo Maria, Embalagem com 400g. 

60 PACOTE 

8 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO- Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem a vácuo, normas técnicas 
laudo e classificação de café feito. Embalagem com 250g. 

1000 PACOTE 

9 Chá mate cx 40g 25 sachê diversos sabores 60 CX 

10 
LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 400G - 
Especificação: Leite integral. Sem lactose. Embalagem com 
400G. 

500 PACOTE 

II 
Margarina com sal sem gordura trans com aspecto homogêneo e 
uniforme, cor e aroma característicos lipídio máximo de 95% e 
10 % pro m inimo de gordura láctea, pote com 500gr. 

300 POTE 
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12 
REFRIGERANTE 2 Its sabores variados. (SUGESTÃO: Coca-
cola, Guaraná, Jesus ou superior). 

200 FRASCO 

4. Estimativa preliminar do valor da contratação. 
A estimativa preliminar para essa contratação é de R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais) 

5. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação. 
A contratação está prevista para 26/02/2025. 

6. Grau de prioridade da compra ou contratação. 
Grau de prioridade: ( X ) Baixo, ( ) Médio, ( ) Alto. 

7. Área requisitante ou técnica com a identificação do responsável. 
Câmara Municipal de Poção de 

Pedras/MA 
Joaquim Elói de Souza Filho 
Presidente Câmara Municipal 

Setor de compras e Serviços 
Gustavo Rodrigo Moreira de Oliveira 

Setor Requisitante 

Poção de Pedras/MA, 20 de janeiro de 2025. 

Gustavo RodrigoTtvloreira de Oliveira 
Setor Requisitante 

Joaquim Elói de So1l72 FilhO
Presidente da Câmara Municipal 

de Poção de Pedras 
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PORTARIA N°09, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro, equipe de apoio e Comissão de 
Contratação para atuar perante a Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, Presidente da 
~âmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso de suas 
leintribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a servidora MARIA LETICIA 
BORGES LEITE para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e 
de PREGOEIRA da Câmara Municipal de Poção de Pedras afim de conduzir 
os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na 
modal idade pregão, a agente responsável pela condução do certame é designada 
PREGOEIRA. 

Art.2" Nomear os servidores CÍCERO RODRIGUES 
MONTEIRO JÚNIOR e ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO SILVA VERA 
para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no 
caput deste artigo auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no 

in Édesempenho de suas atribuições. 

Art. 3° A Comissão de Contratação será composta pelos 
servidores MARIA LETICIA BORGES LEITE, CÍCERO RODRIGUES 
MONTEIRO JÚNIOR E ANTÓNIO CARLOS DE ARAÚJO SILVA VERÁ. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de 
Contratação será exercida pelo servidor CÍCERO RODRIGUES MONTEIRO 
JÚNIOR, o mesmo conduzirá as contratações diretas (Dispensa e 
Inexigibil idade). 

Art. 4" As atribuições das funções acima referidas estão 
descritas na Lei Federal n° 14.133/2021 e na Resolução n° 1/2023. 

Art. 5° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, 

Registre-se e Publique-se e Cumpra-se 

Poção de Pedras-MA, 06 de janeiro de 2025. 

Joaquim Elói de Souza Filho 

Presidente 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmpocaodepedras.ma.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e1a6c6efafca4978fdfc8bf06fb18d190ee1f791 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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RESOLUÇÕES DA CAMARA MUNICIPAL 
DE POÇÃO DE PEDRAS/MA DE ACORDO 

COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES N° 
14.133/2021 
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Descrição 

RESOLUÇÃO DA MESA N° 001 DE 09 JANEIRO 2023 

Regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 

Legislativo do Município de Poção de Pedras, Estado do Maranhão. 

• 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas 

átribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, 

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa: 

Página 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. Esta Resolução regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 

âmbito do Poder Legilativo do Municipio de Poção de Pedras. 

Art. 2°. O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e setores 

no âmbito do Poder Legisaltivo do Municipio de Poção de Pedras. 
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Art 3°. Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios 

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabiliclade, 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da 

da 

do 

da 

da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. 4°. O Agente de Contratação, inclusive o Pregoeiro é o agente 

público designado pela autoridade competente, para tomar decisões, 

acompahar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação, e possui as seguintes 

atribuições: 

I - auxiliar, quando solicitado, na elaboração dos atos da fase interna 

que não são suas atribuições: 

ier) estudo técnico preliminar; 

b) anteprojeto, termo de referencia ou projejto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta de edital e do instrumento do contrato. 

II - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

III - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos; 

IV - iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 

V - receber e examinar as credenciais e proceder ao credenciamento 

dos interessados; 

VI - receber e examinar a declaração dos licitantes dando ciência da 

regularidade quanto às condições de habilitação; 

VII - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

VIII - coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 

IX - verificar e julgar as condições de habilitação; 

X - conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 

XI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, 

afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; 

XII - receber, apreciar sua admissibilidade e decidir recursos, e se não 

reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente; 

XIII - proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados 

os lances; 

XIV - indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua 

aceitabilidade; 

XV - indicar o vencedor do certame; 

XVI - no caso de licitação presencial, receber os envelopes das 

propostas de preço e dos documentos de habilitação, proceder à 

abertura dos envelopes das propostas de preço, ao seu exame e à 

classificação dos proponentes; 

XVII - negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

preço melhor; 

XVIII - elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão 

da licitação; 
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XIX - instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os 

procedimentos para contratação direta; 

XX - encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a 

sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e 

contratação; 

XXI - propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da 

licitação; 

XXII - propor à autoridade competente a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de responsabilidade; 

XXIII - inserir os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à 

contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas 

laPNCP), no sitio oficial da Administração Pública na internet, e 

providenciar as publicações previstas em lei, quando não houver setor 

responsável por estas atribuições. 

§1° Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n° 14.133, de 

1" de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos 

termos do art. 72 da citada Lei. 

§2° O agente de contratação, assim como os membros da Comissão de 

Contratação, poderão ser servidores efetivos do quadro permanente do 

Poder Legislativo de Poção de Pedras, ou cedidos de outros órgãos ou 

entidades para atuar na Câmara Municipal. 

§30 O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, 

dsempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 

W assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 

funções listadas acima. 

§4° O Agente de Contrafação e a Comissão de Contratação contarão 

com auxílio permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 

3 (três) membros, dentre servidores efetivos ou ocupantes de cargos 

em comissão da Câmara Municipal ou cedidos de outros órgãos. 

§5° Em licitação na modalidade Pregão, o Agente responsável pela 

condução do certame será designado Pregoeiro. 

Assinatura 

Art. 5°. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 

Gestor de contratos de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

a autoridade legislativa municipal observará o seguinte: 

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação 

acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto 

contratado; 

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo 

agente público para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a 

riscos durante o processo de contrafação; e 

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 

concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo de 

contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 

fiscalização contratual. 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6°. O Poder Legislativo de Poção de Pedras poderá elaborar Plano 

de Contrafações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 

dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento 

com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias. 

§1°. O plano de contratações anual do Poder Legislativo Municipal, de 

que trata o caput deste artigo deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial e será observado por 

esta Câmara Municipal na realização de licitações e na execução dos 

contratos. 

§2°. Na elaboração do Plano de Contrafações Anual, observar-se-á 

como parâmetro normativo, no que couber, a média de compras e 

serviços contratados no último triênio 
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CAPITULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 7°. O Estudo Técnico Preliminar é documento constitutivo da 

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 

interesse público envolvido e a sua melhor solução é dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Art. 8°. O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o artigo 7° deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo 

a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com 

o planejamento da Câmara Municipal; 

III - requisitos da contratação; 

Ani V - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

einemórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contrafação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Assinatura 

Câmara Municipal optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso: 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos. 

materiais e financeiros disponíveis; 

, X - providências a serem adotadas pela Câmara Municipal 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação 

de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§1°. O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os 

elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do caput deste 

artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 

referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 

§2°. Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 

de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

§3°. No âmbito do Poder Legislativo, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar é opcional nos seguintes casos: 
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I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, independentemente da forma de contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2° a 7° do art. 90 

da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 

prorrogações contratuais relativas 

a serviços contínuos; 

V - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de 

dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público a decisão sobre 

a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, para àquelas 

situações (inexigibilidade e de dispensa de licitação), a decisão acerca 

da dispensa de análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 

projeto executivo. 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE 

COMPRAS 

• 
Art. 9°. O Poder Legislativo de Poção de Pedras elaborará catálogo 

eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá 

ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 

preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os 

procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 

especificações dos respectivos objetos. 

§1°. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere 

o caput, será adotado, nos termos do art. 19,11, da Lei n° 14.133, de 1° 

de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema 

Assinatura 

Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo 

Federal, ou o que vier a substitui-los. 

§2°. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que 

trata o caput deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo 

processo licitatório. 

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 

Poder Legislativo de Poção de Pedras deverão ser de qualidade 

comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais 

se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

Parágrafo Único. Na especificação de itens de consumo, a Câmara 

Municipal de Poção de Pedras buscará a escolha do produto que, 

atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente 

o melhor preço. 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito 

municipal, os parâmetros previstos no § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber. 

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que 

incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou 

mais dos parâmetros de que trata o § 1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 

1° de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§1°. A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o 

§1° do art. 23 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,0 valor estimado 

poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana ou o menor 

dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser utilizados 
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outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§2°. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 

especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 

§3°. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação. 

§4°. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos. 

40 CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 13. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 

programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 

meses, contado da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput 

sem o início da implantação de programa de integridade, o contrato 

será rescindido pelo Poder Legislativo de Poção de Pedras, sem 

prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 

inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e 

ampla defesa. 

• 
CAPITULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 14. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a 

contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que 

Assnatura 

o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução 

do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de 

violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional. 

permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 

convocatório. 

CAPÍTULO IX DO LEILÃO 

Art. 15. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 

observados os seguintes procedimentos operacionais: 

I — realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 

deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual 

serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

II — designação de um Agente de Contratação para atuar como 

leiloeiro, o qual terá a obrigação de conduzir as negociações em sessão 

pública, decidindo com fundamento nas normas legais e no edital de 

convocação sobre os entreveros resultantes das negociações.. 

III — elaboração do edital de abertura da licitação contendo 

informações sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e 

prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 

arrematados, condição para participação, dentre outros. 

IV — realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, 

ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1° O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 

habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de 

lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante 

vencedor, na forma definida no edital. 

§ 2° A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio 

de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 

confiabilidade dos atos nela praticados. 
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CAPÍTULO X 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito 

na execução de contratos com o Poder Legisaltivo deverá ser 

considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o 

disposto nos §§ 30 e 40 do art. 88 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da 

*pontuação técnica. 

CAPÍTULO XI 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 17. O desempate entre propostas comerciais, obedecerá aos 

critérios definidos no art. 60 da Lei Federal n.° 14.133/2021. Todavia, 

para efeito do critério definido no inciso III do citado art. 60, a 

equidade entre homens e mulheres se dá na proporção de 1 (um) para 

0,5 (meio) em favor destas, sucessivamente. 

• 
Art. 18. Quando o empate se der com base na Lei Complementar 

Federal n.° 123, de 2006, o desempate se dá mediante simples 

comunicação ao Agente de Contratação de que pretende ficar com a 

obra e/ou serviço, com a apresentação de nova proposta de valor 

inferior. 

CAPÍTULO XII 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo 

eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação 

realizada presencialmente nos termos do § 50 do art. 17 da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o 

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de 

sistema informatizado prevendo acesso por meio de chave de 

identificação e senha do interessado, presume-se a devida segurança 

quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de 

documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 20. A habilitação de qualquer adjudicatária em procedimentos 

licitatórios no município de Poção de Pedras/MA, de acordo com o art. 

62 da Lei Federal n.° 14.133/2021, se dará nas seguintes modalidades: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

§1°. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 

pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 

a ser contratada. 

§2°. A comprovação de qualificação técnica será autoaplicável ao art. 

67, incisos I, II, III, IV, V e VI, §§§§§§§§§§ 1°, 2.°, 3.0, 4 0, 5.°, 6.°, 

7°, 8.°, 9 0, 10.°, Te II, 11.0 e 12.° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
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§3°. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 

tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de 

capacidade técnico-profissional e técnico operacional poderão ser 

substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 

conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de 

características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato 

ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o 

licitado, bem como, atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado desde que, em qualquer caso, o Agente de 

Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para 

confirmar tais informações. 

§4°. Na documentação de que trata o inciso I do art. 67 da Lei Federal 

n° 14.133 de 2021, não serão admitidos atestados de responsabilidade 

d il técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à 

Waplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 

156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade. 

§5°. A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista se dá 

mediante a apresentação de: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 

Constituição Federal. 

§6°. A habilitação econômico-financeira será exigida na forma dos 

arts. 69, seus incisos e parágrafos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 

CAPITULO XIII 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 21. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, é permitida a 

adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e 

serviços comuns, inclusive de obras e serviços de engenharia. 

Parágrafo Único. O sistema de registro de preços poderá, na forma de 

regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibil idade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 

serviços por mais de um órgão ou entidade. 

Art. 22. As licitações do Poder Legislativo processadas pelo sistema 

de registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades de Pregão 

ou Concorrência. 

Art. 23. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 

entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 

contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, 

concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros 

órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 

processo licitatório. 

§1°. O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 

quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§2°. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante 

justificativa. 

§3°. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o 

pedido de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou 

recusará o pedido de participação. 
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§4°. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 

pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de 

acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

Art. 24. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) 

ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada 

a vantajosidade dos preços registrados. 

Art. 25. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, 

repactuação, revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou 

_ qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos 

*ida decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 26. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 

mi l 56 da Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021. 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas 

nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 

fundamentado. 

Art. 27. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 

por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

Assinatura 

I - por razão de interesse público; ou 

II- a pedido do fornecedor. 

CAPITULO XIV 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 28. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação: 

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para o 

Poder Legislativo a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação. 

§1°. O credenciamento será divulgado por meio de edital de 

chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 

ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 

credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 

referido documento. 

§2°. O Poder Legislativo fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem 

como as respectivas condições de reajustamento. 

§3°. A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre 

que este for o beneficiário direto do serviço. 

§4°. Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de 

forma objetiva e impessoal. 
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§5°. O prazo mínimo para recebimento de documentação dos 

interessados não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO XV 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 29. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de 

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, 

no que couber, o disposto no Decreto Federal n° 8.428 de 02 de abril 

de 2015. 

• 
CAPÍTULO XVI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 30. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei 

n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, o sistema de registro cadastral de 

fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto 

na Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

.41°. O Poder Legislativo poderá realizar licitação restrita a 

fornecedores cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os 

limites estabelecidos em regulamento, bem como a ampla publicidade 

dos procedimentos para o cadastramento. 

§2°. Na hipótese a que se refere o §1° deste artigo, será admitido 

fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital 

para apresentação de propostas. 

Assinatura 

CAPÍTULO XVII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 31. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder 

L,egisaltivo de Poção de Pedras e os particulares poderão adotar a 

forma eletrônica. 

§1°. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas 

como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 

subscritoras, nos termos do art. 4°, inc. III, da Lei n° 14.063, de 23 de 

setembro de 2020. 

§2°. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

a Câmara Municipal deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

CAPITULO XVIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 32. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 

expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação 

direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o 

qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 

subcontratação. 

§1°. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
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ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação. 

§2°. É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 

principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os 

quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida 

apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de 

serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§3°. No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 

sejam de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

• CAPITULO XIX 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 33. O objeto do contrato será recebido: 

1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado de término da execução; 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 

poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 

contrato. 

_ em se tratando de compras: 

Assinatura 

CAPÍTULO XX 

DAS SANÇÕES 

Art. 34. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 

previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, serão 

aplicadas pelo Presidente da Câmara. 

CAPÍTULO XXI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 35. A Controladoria Interna da Câmara regulamentará, por ato 

próprio, o disposto no art. 169 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para 

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 

licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 

objetivos dos procedimentos de contratação, promover um ambiente 

integro e confiava', assegurar o alinhamento das contrafações ao 

planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 

eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

CAPITULO XXII 

a) provisoriamente, em até 05 (quinze) dias da comunicação escrita do DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação, em até 10 (trinta) dias 

da comunicação escrita do contratado. 

Art. 36. Em âmbito do legislativo municipal, enquanto não for 

efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma: 
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I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 

oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 

fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares 

ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 

em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à 

contratação. 

— Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 

Illkarâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na 

data de publicação deste Decreto. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 de 

janeiro de 2023. 

• 
PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

2° SECRETÁRIO 

Assinatura 

RESOLUÇÃO DA MESA N° 002 DE 09 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei ri' 14.133, de 1" de abril de 

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Câmara 

Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas 

atribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, 

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa: 

Art. 1° Fica regulamentado o art. 20 da Lei n° 14.133 de 1" de abri! de 

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo nas 

categorias de qualidade comum e de luxo, adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da Câmara Municipal, nos termos desta 

Resolução. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - bem de luxo — os qualificáveis em virtude de sua excepcionalidade, 

de atributos diferenciados que não são essenciais para a satisfação de 

necessidades e que são comercializados por valores vultosos, são bem 

de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por 

meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo disponível no 

mercado que não apresenta variações significativas de qualidade 

superiores às necessárias para cumprir as finalidades as quais se 

destinam, são bens de consumo com baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda; 

III - bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, 1 (um) 

dos seguintes critérios: 

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 

uso, no prazo de 2 (dois) anos; 

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
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I - publicação em diário oficial das informações que a Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 

oficial, admitida a publicação de extrato; 

II - disponibilização da versão fisica dos documentos em suas 

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 

fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

Art. 37.0 Presidente da Câmara poderá editar normas complementares 

ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 

em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à 

contratação. 

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 

akarâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na 

data de publicação deste Decreto. 

Art. 39. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 de 

janeiro de 2023. 

• 
PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

2° SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO DA MESA N° 002 DE 09 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei rf 14.133, de 10 de abril de 

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 

adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Câmara 

Municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas 

atribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n° 14.133. 

de 1° de abril de 2021, nos termos do art. 71 do Regimento Interno. 

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa: 

Art. 1° Fica regulamentado o art. 20 da Lei n° 14.133, de 1" de abril  de 

2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo nas 

categorias de qualidade comum e de luxo, adquiridos para suprir as 

demandas das estruturas da Câmara Municipal, nos termos desta 

Resolução. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - bem de luxo — os qualificáveis em virtude de sua excepcionalidadc, 

de atributos diferenciados que não são essenciais para a satisfação de 

necessidades e que são comercializados por valores vultosos, são bem 

de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável por 

meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo disponível no 

mercado que não apresenta variações significativas de qualidade 

superiores às necessárias para cumprir as finalidades as quais se 

destinam, são bens de consumo com baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda; 

III - bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, 1 (um) 

dos seguintes critérios: 

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 

uso, no prazo de 2 (dois) anos; 

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo 

irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
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c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam 

à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do 

tempo; 

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda 

que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 

retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-

prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual 

da quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 300 ente público considerará no enquadramento do bem como de 

luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2° desta 

Resolução: 

- relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o 

Wpreço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 

regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do 

bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 40 Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do caput do art. 2° desta 

Resolução: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

(atividade do órgão ou da entidade. 

Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo, nos termos do disposto nesta Resolução. 

Art. 6° Os órgão requisitantes, em conjunto com a unidade técnica, 

identificará os bens de consumo de luxo constantes dos documentos 

de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 

contratações anual de que trata o  inciso VII do caput do art. 12 da Lei 

14.133. de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 

de consumo de luxo, nos termos do disposto no captei, os documentos 

de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para 

supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 de 

janeiro de 2023. 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

2° SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO DA MESA N° 003 DE 09 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, no âmbito da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, 

(Lei n°8.666/93 e Lei n° 14.133/21) 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas 

atribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, 

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa: 
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com o praticado no mercado, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados. 

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente. 

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso 1 

do art. 50, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 

sistemas consultados. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de 

competição no mercado, fica vedada a contratação por meio de 

inex igibil idade. 

ah§ 2° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços 

de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção 

da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 3° O procedimento do §4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores, a ser realizada nos termos do § 1°, 

do Art. 5° desta Resolução. 

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC 

com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo 

Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados 

como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar 

em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de 

contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo 

Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado. 

a rt. 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo 

às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de 

mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa n° 

5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, 

observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa 

Parágrafo único. Os itens da planilha de composição de custos cujo 

valor não seja pré-determinado deverão ser fixados da mesma forma 

definida neste regulamento para o cálculo do preço estimado do bem 

ou serviço em geral. 

Art. 10 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
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detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 

critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 11° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 de 

janeiro de 2023. 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

2° SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO N° 004 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Regulamenta as competências e regras da Equipe de Agentes Públicos 

da Comissão de Contrafação de Processos Licitatórios, nos termos do 

artigo 8°, § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, no âmbito da Câmara 

Municipal de Poção de Pedras. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DL 

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas 

atribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n" 14.133, 

de 10 de abril de 2021 nos termos do art. 71 do Regimento Interno, 

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa: 
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A INSTITUIÇÃO DA EQUIPE DE AGENTES PÚBLICOS 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

DA COMPETÊNCIA E REGRAS DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. I°. Este Resolução tem o objetivo de estabelecer as competências 

e as regras da Equipe de Agentes Públicos da Comissão de Contratação 

da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em atendimento às 

_ previsões contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

• 

I - Agente Público: indivíduo, que em virtude de eleição, nomeação, 

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 

vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica 

integrante da Administração Pública; 

II - Autoridade: agente público dotado de poder de decisão. 

CAPÍTULO I 

DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 4°. Os Agentes Públicos, designados por PORTARIA, têm a 

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é seguinte denominação e atribuições: 

responsável é responsável pela governança das contratações e deve 

implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e 

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos 

licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os 

objetivos estabelecidos na Lei de Licitações, promovendo um 

ambiente íntegro e confiável, assegurando o alinhamento das 

contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 

promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Art. 2°. Na aplicação da Lei n° 14.133/2021 serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

ifflaublicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência. da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do DECRETO-LEI n°4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Art. 3°. Para fins desta RESOLUÇÃO, consideram-se: 

I - Agente de Contratação; 

II- Pregoeiro; 

III - Comissão de Contratação; 

IV - Equipe de Apoio; 

V - Fiscal do Contrato. 

§1°. Compete ao Agente de Contratação: 

I - a condução da licitação, com poderes para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 

andamento do certame até a homologação, podendo conduzir a 

negociação da proposta; 

II - será auxiliado, sempre que necessário, por Equipe de Apoio 

composta de técnicos dos Setores, respondendo, individualmente, 

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 

Equipe; 
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III - será assessorado, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 

referência, de contratos padronizados e de outros documentos; 

IV — poderá ser substituído, no caso de licitação de bens ou serviços 

especiais, por comissão de contratação que responde, solidariamente, 

por todos os atos praticados, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata. 

V - expedir o processo licitatório à autoridade superior, depois de 

encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

e r) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§2°. Compete ao Pregoeiro: 

I - a responsabilidade pela condução da Licitação na modalidade 

Pregão, com poderes para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame; 

II - será auxiliado, sempre que necessário, por Equipe de Apoio 

^ composta de técnicos dos Setores, respondendo individualmente pelos 

Wtos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da Equipe; 

III - será Assessorado, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 

referência, de contratos padronizados e de outros documentos 

IV - será substituído, no caso de licitação de bens ou serviços especiais, 

por comissão de contratação que responderá solidariamente por todos 

os atos praticados, ressalvado o membro que expressar posição 

individual divergente fundamentada e registrada em ata; 

As sinatura 

V - expedir o processo licitatório à autoridade superior, depois de 

encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

§3°. Constituição e Competência da Comissão de Contratação: 

I - a Comissão de Contratação resume-se no conjunto de agentes 

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 

especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos 

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

II - a Comissão de Contrafação, formada por 3 (três) membros, 

responde, solidariamente, por todos os atos praticados pela Comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 

sido tomada a decisão; 

III - a Comissão de Contratação é responsável pela análise dos pedidos 

de esclarecimentos, impugnações e recursos administrativos que 

ocorrerem durante o trâmite do processo de licitação, podendo 

conduzir a negociação, divulgando os resultados de sua decisão a todos 

os licitantes, sendo auxiliada, sempre que necessário, por Equipe de 

Apoio composta de técnicos das Secretarias/Departamentos, 

respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da Equipe; 

IV - será assessorada, pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos de 

referência, de contratos padronizados e de outros documentos; 

V - poderá substituir o Agente de Contratação, no caso de licitação de 

bens ou serviços especiais, sendo a condutora exclusiva da modalidade 
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Diálogo Competitivo, sendo admitida a contratação de profissionais 

para assessoramento técnico; 

VI - encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação 

de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

• 
§4°. Constituição e competência da Equipe de Apoio: 

I - constituída por técnicos e experts integrantes dos Setores da Câmara 

Municipal de Poção de Pedras; 

II - poderá ser chamada a orientar e assessorar os Agentes de 

Contratação, Pregoeiro ou a Comissão de Contratação na tomada de 

decisões. 

§5°. Competência do Fiscal do Contrato: 

- responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com 

informações pertinentes a essa atribuição; 

4111._ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

111 - informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência; 

IV - será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

Controle Interno da Câmara Municipal, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

V - encaminhará à Administração que tem o dever de explicitamente 

emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução dos contratos regidos pela Lei Federal n° 14.133/2021, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do contrato. 

Art. 5°. É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em Lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades 

cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicilio dos licitantes; 

c) ser impertinente ou irrelevante para o objeto específico do contrato. 

d) estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras 

e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local 

de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 

internacional; 

e) opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ATO de oficio, ou 

praticá-lo contra disposição expressa em Lei. 

Art. 6°. Se as autoridades competentes e os servidores públicos que 

tiverem participado dos procedimentos relacionados às licitações e aos 

contratos de que trata a Lei Federal n° 14.133/2021 precisarem 
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defender-se nas esferas administrativa, controladora ou judicial em 

razão de ATO praticado com estrita observância de orientação 

constante em parecer jurídico elaborado na forma do § 1° do art. 53 da 

referida Lei, a advocacia pública promoverá, a critério do agente 

público, sua representação judicial ou extrajudicial. 

§1°. Não se aplica o disposto no caput quando as provas da prática de 

atos ilícitos dolosos constarem nos autos do processo administrativo 

ou judicial; 

§2°. Aplica-se o disposto no caput inclusive na hipótese de o agente 

público não mais ocupar o cargo, emprego ou função em que foi 

praticado o ATO questionado. 

• 
CAPÍTULO!! 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7°. São objetivos do processo licitatório: 

1 - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 

que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

11 - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 

justa competição; 

41,11 - evitar contratações com sobre-preço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 

V - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 

centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e 

serviços; 

VI - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo Federal por 

todos os entes federativos; 

VII - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 

inclusive com recursos de imagem e vídeo; 

VIII - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e 

de controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de 

referência, de contratos padronizados e de outros documentos, 

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo Federal por todos 

os entes federativos; 

IX - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos 

integrados que permitam a criação, a utilização e a atualização de 

modelos digitais de obras e serviços de engenharia; 

X - buscar práticas continuas e permanentes de gestão de riscos e de 

controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de 

tecnologia da informação; 

Por se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos 

observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal n° 14.133, 

de 01 de abril de 2021, ora recepcionada integralmente. 

Art. 8°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 de 

janeiro de 2023. 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 
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RESOLUÇÃO N° 007 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 

Disciplina a aplicação das hipóteses de Dispensa de 
Licitação em Razão do Valor previstas no art. 75, 
inciso I e II, da Lei Federal n° 14.133, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que o Plenário aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 
CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal n° 14.133/2021 — Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO que, nos termos do que dispõe o art. 187 da referida norma, "os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados pela União para execução desta Lei", 
CONSIDERANDO que os incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/2021 referem-se à possibilidade 
de aquisição de bens e contratação de serviços, mediante o procedimento de dispensa de licitação, a 
necessidade de estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento do princípio da eficiência, eficácia e 
efetividade e a necessidade de regulamentação no âmbito municipal do disposto no artigo 72 e da forma de 
realização da estimativa do valor disposta nos §§ 1° e 2° do artigo 23, ambos da citada lei; 
CONSIDERANDO que o Portal Nacional de Contratações Públicas criado no âmbito da Lei n° 14.133/2021 
em seu art. 174 encontra-se em parcial funcionamento desde o dia 9 de agosto de 2021, viabilizando, por 
ora, apenas a publicação das dispensas eletrônicas de órgãos que já disponham de plataformas digitais 
integradas ao PNCP; 
CONSIDERANDO que o §2° do art. 17 da Lei n°. 14.133/2021 dispõe que apenas as licitações serão 
realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, não estabelecendo esta obrigatoriedade às dispensas 
de licitação; 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME no 67, de 8 de julho de 2021 que dispõe sobre a 
dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o 
Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional 
é de observância obrigatória aos órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou 
municipal, direta ou indireta, somente quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, nos termos do que dispõe o art. 2o de referida Instrução Normativa; 
RESOLVE: 
Art. 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal no 14.133/2021, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro, independentemente do setor requisitante; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos às contratações no mesmo ramo de atividade ou a participação econômica do mercado, identificada 
pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas — CNAE. 
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Parágrafo único. Para fins do que dispõem os incisos I e II do caput, na ocorrência de compras e 
contratações com base nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, o valor com as despesas já 
realizadas deverá ser levado em consideração para fins de utilização dos novos limites estabelecidos no 
inciso I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Art. 2° A elaboração dos ETPs — Estudos Técnicos Preliminares será facultativa nos casos de contratação 
de obras, serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 
§ 1° Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação 
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a 
elaboração dos demais projetos. 
§ 2° É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que 
deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão competente, 
observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6° da Lei n°. 14.133/2021. 
Art. 3° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 23 poderá ser realizada concomitantemente à 
seleção da proposta economicamente mais vantajosa, devendo ainda ser observado o disposto no art. 4° 
ao art. 6° deste Decreto. 
Art. 4° Após o recebimento do documento de formalização da demanda, acompanhado do Termo de 
Referência, será solicitada pelo servidor responsável a cotação de, no mínimo, 3 (três) fornecedores do 
ramo da atividade pretendida, sempre que possível. 
§ 1° A solicitação de cotação será, preferencialmente, encaminhada aos fornecedores habituais do Poder 
Legislativo. 
§ 2° Na falta desses, a cotação poderá ser realizada através de pesquisas na internet ou com outros órgãos 
da Administração Pública, cujos fornecedores possam realizar o fornecimento ou executar o serviço. 
§ 3° Na impossibilidade de cotação mínima de 3 (três) fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser 
divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial do Poder Legislativo pelo prazo de 3 (três) dias 
úteis contendo a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse do Poder Legislativo em 
obter propostas de eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser realizada dispensa eletrônica por 
meio de sistema credenciado junto ao PNCP. 
§ 4° A solicitação de pesquisa de preço poderá ser formalizada por e-mail ou de forma pessoal pelo agente 
público responsável. 
§ 5° Quando a solicitação de pesquisa for realizada por e-mail, este deverá ser encaminhado com a opção 
de aviso de "recebimento" e consignar prazo de resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o pedido 
e a resposta do fornecedor serem juntados aos autos, com os dados necessários à sua correta identificação. 
§ 6° Para obtenção do resultado da pesquisa, a critério do agente responsável, poderão ser 
desconsiderados os preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados 
e descritos no processo administrativo. 
§ 7° Poderá o agente responsável, quando impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar 
necessário, valer-se dos procedimentos abaixo: 
I- Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência (SINAPI, ANP, 
etc) e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso ou que sejam devidamente certificados pelo agente; 
II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de até 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços e desde que acessíveis pelos meios digitais de busca na 
intemet. 
§ 8° Para fins do disposto no inciso I do parágrafo anterior, visando melhor apurar o preço de mercado, 
poderá ser levado em consideração valores agregados de frete e outros custos que se entender 
necessários, utilizando-se de sítios confiáveis para cotação. 
Art. 5° No caso de obtenção do valor estimado da contratação acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis observar-se-á o seguinte 
regramento: 
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§ 1° Após o recebimento do documento de formalização da demanda acompanhado do Termo de Referência 
ou Memorial Descritivo e Projeto Básico ou Projeto Executivo, deverá ser realizada a composição de custos 
unitários correspondente do SINAPI, com indicação do número da edição da referida tabela de referência. 
§ 2° A composição de custos unitários a que se refere o parágrafo anterior é de competência da área técnica 
de cada órgão ou setor. 
§ 3° Após a composição de custos, aplicar-se-á o contido no presente Decreto quanto aos demais 
procedimentos. 
Art. 6° Nas compras e serviços de pequeno valor o parecer jurídico previsto no inciso III do artigo 72 da Lei 
no 14.133/2021 será dispensado. 
Art. 7° O ato que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato, quando houver, serão 
publicados no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial do órgão, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. 
Art. 8° - Fica revogada a Rosolução n° 0005 de 09 de janeiro de 2023. 
Art. 90 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 17 de fevereiro de 2023 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETARIO 

2° SECRETÁRIO 

f 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: carnarapp@hotmail.com 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

PROCESSO N° DATA 
200101/2025 20/01/2025 

ORIGEM: 
Setor de Protocolo 

DESTINO: 
Comissão de Contratação. 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências 
cabíveis, devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em 
todas as folhas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

DISPENSA N° 7/2025 — LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 

OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento 
de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA realiza o procedimento de cotação de preços 
(metodologia) a partir de consultas em Pesquisa de preços de mercado, realizada pelo Painel 
de Preços: composição de custos unitários menores iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, verificado no site: paineldeprecos.planejamento.gov.br, 
Termo de Homologação da Câmara Municipal de Timon/MA, e Termo de Contrato da 
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com o mesmo objeto pretendido a "o fornecimento 
de Gêneros alimentícios e material de limpeza". 

O preço constante no referido contrato serviu de base para a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a obter o preço mais vantajoso para a Câmara Municipal, respeitando-
se assim, a Resolução n° 003/2023, Art. 50, I. (Câmara Municipal de Poção de Pedras) e as 
orientações dos Tribunais de Contas. 

Por fim, segue anexo, com a pesquisa encontrada no painel de preços, bem como cópia da 
Resolução n° 003/2023, da Câmara Municipal de Poção de Pedras, que regulamenta a 
pesquisa de preços neste Legislativo. 

Poção de Pedras/MA, 21 de fevereiro de 2025. 

Gustavo Ro • go • reira de Oliveira 
Setor Requisitante 
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POÇÃO‘ c:4XE S 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

ANEXO 1 

PESQUISA DE PREÇOS 
FONTE: PAINEL DE PREÇOS 

• 

Assinatura 
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POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

ANÁLISE DE MERCADO 
• 

FONTE: PAINEL DE PREÇOS 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

• 

—ê 
Assinatura 
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FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

Descrição 

14INIST'ÉRIO DA 
IBEITÃ• E *a movaçÃo 
IN noviços púnicos 

MÉDIA MEDIANA 

R$ 13,13 R$ 12,70 

ÁGUA MINERAL NATURAIA, TIPO:SEM 
GARRAFÃO 20\,00 L GÁS1, MATERIAL EMBALAGEM:PLÁSTICCA, 

TIPO EMBALAGEM:RETORNÁVEL 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Descrição Complementar 

ÁGUA MINERAL NATURAU, 
TIPO SEM GÁS1, MATERIAL 
EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO 
EMBALAGEM RETORNÁVEL 

• 
sovei*. Pareauti. 

MENOR 

R$ 12,70 

Nome do 
Material (PDM) Identifiwçâo do Item de Compra 

1200720590039202400003, 
ÁGUA MINERAL 

1700180590010202400005, 
NATURAL 

9843050590066202400007 

Identificação 
da Compra 

:90039/2024 

Número 
do Item 

0 003 

Modalidade 

IPregão 

Código 
do 

CATMAT 

1445485 

Descrição do Descrição 
Item Complementar 

ÁGUA 
MINERAL 

Unidade de Quantidade 
Fornecimento Ofertada 

IGARRAFÃO 20,00 
340 

NATURAL 
IL. 

'ÁGUA 
190066/2024 100007 'Pregão ;445485 1MINERAL 

GARRAFÃO 20,00 
545 

NATURAL 

ÁGUA 
GARRAFÃO 20.00 

190010/2024 100005 IPregão 445485 ;MINERAL 700 

1. .NATURAL 

Valor 
Fornecedor 

Unitário 

iD.J. COMERCIO D 
:R$12,70 'PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA 

L E G 
R512.70 PANIFICACAO 

LTDA 

;COMERCIAL DE 
;(2.514 ALIMENTOS MI 

SANCHES LTDA 

Órgão 

COMANDO DA 
AERONAUTICA 

;PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CATAGUASES - 
.MG 

1MINISTERIO DA 
IFAZENDA 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 01:56 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br 

Ano da Modalidade da Periodo da 
Compra Compra Compra 

2024 Pregão 

UASG 

Comprado 
últimos 90 dias 

120072 - SEGUNDO 
ICENTRO INTDEF.AEREA 
ICONTR.TFG,AEREO 

.984305 - PREFEITURA 
IMUNICIPAL DE 
1CATAGUASES - MG 

170018 - SUP.REGIONAL 
iRECEITA FEDERAL 
:I A. RFIDF 

Data da 
Compra 

16/08/2024 

10/09/2024 

11/09/2024 



• 

FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

GARRAFA 500\,00 
ML 

Painelde 

MÉDIA 

R$ 2,62 

Descrição 

ÁGUA MINERAL NATURAL\, TIPO:SEM GÁS1, 
MATERIAL EMBALAGEM:PLÁSTIC01, TIPO 
EMBALAGEM:DESCARTÁVEL 

Quantidade total de registros: 3 
Registros apresentados: 1 a 3 

MINISTÉRIO DA 
Gnirk° a na movaçáo 
EM INTVIÇOS UiucOs 

MEDIANA 

R$ 2,67 

Descrição Complementar 

ÁGUA MINERAL NATURALA, 
TIPO SEM GÁS, MATERIAL 
EMBALAGEM PLÁSTIC01, TIPO 
EMBALAGEM DESCARTÁVEL 

Identificação 
da Compra 

Número Modalidade 
do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição Descrição 
do Item Complementar 

AGUA 
!90001/2024 100010 !Pregão 445484 IMINERAL 

NATURAL 

AGUA 
90001/2024 100027 Pregão "445484 MINERAL 

NATURAL 
ÁGUA 

190018/2024 00001 !Pregão 445484 MINERAL 
NATURAL 

Unidade de 
Fornecimento 

¡GARRAFA 
I500,00 ML 

IGARRAFA 
1500,00 ML 

¡GARRAFA 
500,00 NI_ 

MIM lkil• itsersasa 

MENOR 

R$2 

Nome do Identificação do Item de Compra Material (ppm) 

1582970590001202400027, 
ÁGUA MINERAL 9282910590001202400010, 
NATURAL 9850610590018202400001 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

2024 Pregão Comprado 
Últimos 90 dias 

Quantidade 
Ofertada 

1300 

Valor 
Unitário 

1R62 

Fornecedor Órgão UASG 

VC PROMOCOES,CONSELHO REGIONAL I928291 - CONSELHO 
EVENTOS DE FONOAUDIOLOGIA REGIONAL DE 

.TDA 8-CE FONOAUDIOLOGIA 8ê 
REGIÃO 

Data da 
Compra 

102/09/2024 

IR$2,67 
1INST FED DE WL COMERCIO E1 " IEDUC. CIENC. E TEC. 

I158297 - INST.FED.00 
IMARANHAO/CAMPUS 111/09/2024 I SERVICOS L-rDA IDO mARANHãO •BACABAL 

VANIA LUCIA IPREFEITURA DE 985061 - PREFEITURA 
200 Rs3 8 BARBOSA !PRESIDENTE MUNICIPAL DE 16/08/2024 

TOMAZ IBERNARDES - MG IPRESIDENTE BERNARDES 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 02:05 
Fonte: paineldeprecos.planefamento.gov.br 
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FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Descrição 

EMBALAGEM 1\,00 KG 
AÇÚCAM,
TIPO:REFINADO 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item 

!9404412024 

190025/2024 00001 

90006/2024 

Código 
Modalidade do 

CATMAT 

MÉDIA 

R$ 4,72 

Descrição Complementar 

AÇÚCAM, TIPO 
REFINADO 

Descrição 
do Item 

Pregão I463994 JAÇÚCAR 

1Pregão 

Pregão 

1463994 1AÇÚCAR 

1463994 AÇÚCAR 

MINISTÉRIO DA 
•EMITÃO E DA 11,84011,110i0 

kie 'Envios Mucos 

MEDIANA MENOR 

R$ 4,90 R$ 4,30 

Nome do 
Material (PDM) 

AÇÚCAR 

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

BALAGEM 
1,00 KG 

[EMBALAGEM 
1,00 KG 

EMBALAGEM 
1,00 KG 

Identificação do Item de Compra 

2611010590025202400001, 
1801540594044202400004, 
1600140590006202400004 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário 

Fornecedor 

.JAQUELINE 
160 Ft$4,30 RODRIGUES 

MEDEIROS 
JAQUELINE 

1384 1R$4,90 1RODRIGUES 
MEDEIROS 

12.329 R$4,95 Q DE JESUS 

Órgão 

ESP-SECRETARIA 
DA SEGURANCA 
PUBLICA 
ESP-SECRETARii, 
DE MEIO AMB„ 
NFRAEST. E LOG 

COMANDO DO 
EXERCITO 

Ano da Modalidade da 
Compra Compra 

2024 Pregão 

Período da Compra 

Comprado Últimos 
60 dias 

180154- ESP-COMANDO POLIC.INT.-6 
SANTOS 

101 - ESP-
,f-AD.PICONSERV.PROD.FLORESTAL DO 
'EST.SP 

1:1-6-0014 - COMANDO 12 REGIA() 
'MILITAR/MEXIAM 

Data da 
Compra 

23/09/2024 

27/09/2024 

02/10/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 02:10 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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FILTROS APLICADOS 

Unidade de Descrição Fornecimento 

FRASCO 100\,00 ML 

ADOÇANTE1, ASPECTO 
FÍSICO:LIQUID01, 
INGREDIENTES:ESTÉVIA\, 
TIPO: DIETÉTICO 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Pas 

MÉDIA 

R$ 6,67 

Descrição Complementar 

NiNISTÉRIO DA 
SEETÃO E ma enlevação 

Eis &Envios 1,0aucos 

MEDIANA 

R$ 6190 
MENOR 

R$6 

Nome do Material Identificação do Item de Compra IPDMI 

ADOÇANTE \, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUID01, INGREDIENTES ADOÇANTE 
ESTÉVIA1, TIPO DIETÉTICO 

Número Modalidade Código do Descrição do 
do Item CATMAT Item 

I90007/2024 100004 Pregâo 

-90009/2024 :00142 Pregão 

90001/2024 100188 iPregão 

1236197 iADOÇANTE 

236197 :ADOÇANTE 

236197 ¡ADOÇANTE 

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

1600450590001202400188, 
9853730590007202400004, 
1603430590009202400142 

Quantidade Valor 
Ofertado Unitário 

FRASCO 100,00 205 
ML 

iFRASCO 100,0 
'ML 

¡FRASCO 100,00 
IML 

824 

R$6 

Fornecedor 

RDG ALIMENTOS LTDA 

HIPERCLEAN 
1R$6,90 EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAL LTDA 

R$7,10 INACIO APRIGIO DE 
OLIVEIRA 

Ano da 
Compra 

Modalidade da Período da 
Compra Compra 

2024 Pregão 

Órgão 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
'TIMOTEO - MG 

COMANDO DO 
EXERCITO 

:COMANDO DO 
:EXERCITO 

UASG 

985373 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
TIMOTE0 - MG 
166543:- 7 

1BATALHAO DE 
¡ENGENHARIA DE 
COMBATE 
160045 -BASE 
,ADM. GUARNIÇÃO 11/06/2024 
IDE FORTALEZA 

Comprado 
Últimos 180 dias 

Data da 
Compra 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 02:18 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

'1010612024 

i22/05/2024 



FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Descrição 

PACOTE 400\,00 G BISCOITO, SABOR:LEITM, 
TIPO:ROSQUINHA 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item Modalidade 

90101/2024 00010 Pregão 

90012/2024 00004 1Pregão 

90439/2024 00010 Pregão 

Código 
do 

CATMAT 

1 
Painel de 

MÉDIA 

R$ 7,70 

• 
.. , ø*_, **11BEI*4 

MINISTÉRIO DA 
•Eftrá.• E *a ...vAÇA. 
um nonos Mucos 

MEDIANA 

R$ 7,65 

yelia0 10 ucennetn414 

MENOR 

R$ 7,56 

Nome do Material . Identificação do Item de CompraDescrição Complementar 
(PDM) 

4530790590439202400010, BISCOITIZ, SABOR LEITE\' BISCOITO 4530790590101202400010, TIPO ROSQUINHA 1803630590012202400004 

Descrição 
do Item 

1402544 BISCOITO ' 

402544 

1402544 

BISCOITO 

BISCOITO 

Descrição Unidade de Quantidade 
Complementar Fornecimento Ofertada 

!PACOTE 400,00135
IG 

IPACOTE 400,00 L388 

¡PACOTE 400,00 
IG 4 

Valor Unitário Fornecedor 

Ano da 
Compra 

2024 

Órgão 

LBSX COMERCIO 1SECRETARIA DE 
DE PRODUTOS !ESTADO DE 

1R$7,5600000000000005 ,ALIMENTICIOS ;SEGURANÇA 
ILTDA -PÚBLICA-PR 

R$7,65 

R$7,90 

IJAQUELINE 
1RODRIGUES 
1MEDEIROS 

ILBSX COMERCIO 
.DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS 
LTDA 

Modalidade da 
Compra 

Pregão 

1E5P-SECRETARIA 
'DA SEGURANCA 
PUBLICA 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
SEGURANÇA 
PÚBLICA-PR 

UASG 

Período da Compra 

Comprado Últimos 
60 dias 

!453079 - 
!SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
"SEGURANÇA 
PÚBLICA-PR 
180363 - ESP-
COMANDO 
POL.AREA I26/09/2024 
ME r" ROP.-12 

!(CPA/M-12) 
453079 - 
SECRETARIA DE 

!ESTADO DE :25/09/2024 
ISEGURANÇA 
IPÚBLICA-PR 

Data da 
Compra 

120/09/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 02:30 
Fonte: palneldeprecos.planeJamento.gov.br 

r'n• 
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FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

PACOTE 400\,00 G 

MÉDIA 

R$ 6,13 

Descrição 

BISCOITIZ, SABOR:SALGAD01, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS:INTEGRAL E SEM 
RECHEIN TIPO:CREAM CRACKER 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Número Modalidade Código do Descrição 
do Item CATMAT do Item 

190028/2024 100283 iPregão 1460235 1BISCOITO 

160235 1BISCOITO 190003/2024 00015 :Pregão 

190019/2024 00034 !Pregão 460235 !BISCOITO 

MINISTÉRIO DA 
senão E Era movação 
EM noviços Matcow 

MEDIANA 

R$ 6,50 

Descrição Complementar 

BISCOIT01, SABOR SALGADN 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
INTEGRAL E SEM RECHEIN TIPO 
CREAM CRACKER 

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Nome do 
Material (PDM) 

• 

MENOR 

R$ 5,40 

Identificação do Item de Compra 

9874930590028202400283, 
BISCOITO 4617730590003202400015, 

9801880590019202400034 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário 

!PACOTE 400,00 G 3.405 

PACOTE 400,00 G 1,000 

PACOTE 400,00 G 1.500 

Fornecedor 

DISTRIBUIDORA DE 
R$5.40 ALIMENTOS ATM 

ILTDA 

R$6,50 IPREMIER MERCADO 
IGOURMET LTDA 

IMPERIO 
'R 6.50 -DISTRIBUIDORA 

1LTDA 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

2024 

Órgão 

PREFEITURA DE 
CASCAVEL! PR 

FUNDO MUN.DE 
SAME DE SANTO 
ANTONIO DE 
PADUA 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
LAJEADO NOVO - 
MA 

Pregão 

UASG 

987493 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CASCAVEL - PR 
461773- FUNDO 
MUNDE SAUDE DE 
SANTO ANTONIO DE 
PADUA 
980188 - 
PREFEITURA '23/09/2024 MUNICIPAL DE 
LAJEADO NOVO - MA 

Comprado 
Últimos 60 dias 

Data da 
Compra 

12/09/2024 

25/09/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 02:59 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



MÉDIA 

MINISTÉRIO DA 
atarão E DA &novação 
EN 115111VIÇOS PONOM 

MEDIANA MENOR 

• 

R$ 7,55 

FILTROS 
APLICADOS 

R$ 8,72 R$ 5,14 

Unidade de Descrição Fornecimento Descrição Complementar 
Nome do 
Material 
(PDM) 

Identificação do Item de Compra Ano da 
Compra 

Modalidade 
da Compra 

Período da 
Compra 

BISCOITOS, APRESENTAÇÃO 
BISCOITOS, APRESENTAÇÃO:REDONDOS, 
SABOR:MAIZENAV CLASSIFICAÇÃO:DOCES, 

PACOTE 400\,00 G CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM RECHEIOS, 
TIPO:MARIAS, APLICAÇÃO:ALIMENTAÇÃO 

REDONDOS, SABOR MAIZENAS, 
CLASSIFICAÇÃO DOCEI, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
RECHEIOS, TIPO MARIAS, APLICAÇÃO 

BISCOITO 
4530790590664202400076, 
2611010590025202400003, 
9805430590017202400012 

2024 Pregão 
Comprado 
Últimos 60 
dias 

HUMANAS, PRAZO VALIDADE:1 ANO ALIMENTAÇÃO HUMANAS, PRAZO 
VALIDADE 1 ANO 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra Número Modalidade 

Código Descrição do do Item CATMAT do Item 

190664/2024 0 076 jPregão 

190017/2024 00012 !Pregão 

190025/2024 00003 Pregão 

í232236 BISCOITO 

232236 BISCOITO 

t232236 BISCOITO 

Descrição Unidade de Quantidade 
Complementar Fornecimento Ofertada 

1PACOTE 
1400,00 G 

PACOTE 
1400,00 G 

1PACOTE 
1400,00 G 

1300 

224 

Valor  
Unitário Fornecedor 

1JEFFERSON 

273 .R$5,14 sRcOHDuRLIGz0 

!LTDA 

IA N DOS 
1R$8,72 !SANTOS 

,LTDA 

,R$8,80 
1JAQUELINE 
iRODRIGUES 
MEDEIROS 

Órgão 

SECRETARIA DE 
:ESTADO DE 
SEGURANÇA 
'PÚBLICA-PR 
1PREFEITURA 
IMUNICIPAL SA0 
DOMINGOS DO 
CAPIM-PA 

.ESP-SECRETARIA 
DE MEIO AMB., 
INFRAEST. E LOG 

UASG 

1453079 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
1SEGURANÇA PÚBLICA-PR 

!980543 - PREFEITURA MUNICIPAL SA0 F 1DOMINGOS DO CAPIM-PA 

1261101 - ESP-
IFUND.P/CONSERV.PROD.FLORESTAL DO 
1EST.SP 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 03:12 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

Data da 
Compra i 

18/09/2024 

120/09/2024 ] 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

PACOTE 2501,00 G, 
CAIXA 250\,00 G 

MÉDIA 

R$ 18,43 

Descr içá() 

CAFEI, APRESENTAÇÃO:TORRADO MOÍDOI, 
INTENSIDADE:MEDIAI, TIPO:TRADICIONAU, 
EMPACOTAMENTO:VACUM, PRAZO 
VAUDADE MíNIM0:12 MESES 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item 

MINISTER.I0 DA 
•EIVEÃO E aa ielpvaçÃo 

EM sumiços momices 

MEDIANA 

R$ 20,70 

Descrição Complementar 

etka et caravrefoçÃo 

MENOR 

R$ 12 

Nome do 
Material Identificação do Rem de Compra 
(PDM) 

CAFÉ, APRESENTAÇÃO TORRADO 
MOIDOI, INTENSIDADE MEDIAI, TIPO 
TRADICIONALI, EMPACOTAMENTO CAFÉ 
VACUM, PRAZO VALIDADE MÍNIMO 
12 MESES 

Código Descrição Descrição Unidade de Quantidade Valor Modalidade do 
CATMAT do Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

.90002/2024 00016 Pregão 463591 :CAFÉ 

00003(2023 00013 Pregão 463591 CAFÉ 

0000212023 00010 Pregão 463591 :CAFÉ 

PACOTE 
250.00 G 

1940090590002202400016, 
9289320500002202300010, 
9291820500003202300013 

Fornecedor 

'MS BARROS 
19.765 Rs12 EMPREENDIMENTOS 

LTDA 
CAIXA 250,00 20 R520 G 

7, 'SUPERMERCADO 
" ,SAMILLA LTDA 

órgão 

.FUNDACAO NACIONAL DO 

.INDIO 

:ASSOCIAÇAO A.E.E.NOSSA 
5.00 CARMOMLIANçA/TO 

.CBM COMERCIO PACOTE .ASSOCIAÇA0 DO C.E.LA 129 :Rs22,60 VAREJISTA DE 250.00 G LTDA SALLE/AUGUSTINOPOLISíTO IMERCADORIAS 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

2024, 
2025 

Comprado 
Pregão Últimos 120 

dias 

UASG 

194009 - COORDENAÇÃO 
REGIONAL RORAIMA 

Data da 
Compra 

31/10/2024 

929182 - ASSOCIAÇAO 
A.E.E.NOSSA S.D0 24/10/2024 
CARMOIALIANÇAJTO 
928932 - ASSOCIAÇA0 DO 
C.E.LA 30/10/2024 
SALLE/AUCUSTINOPOLIS/TO 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 00:48 
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

CAIXA 25\,00 UN 

• 
Painel de 

MÉDIA 

R$ 4,96 

Descrição 

CHÁ ALIMENTAÇÃO\, TIPO:CHÁ 
MATE\, USO:ALIMENTÍCIO\, 
SABOR:NATURAL, CHÁ 
ALIMENTAÇÃO1, TIPO:CHÁ MATE \, 
USO:ALIMENTÍCIO 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item 

• 
*o ~um enteuraót. 

howisTÉRio DA 
E Da movagie 

N asemos MILICOS 

MEDIANA MENOR 

R$ 5,30 R$ 4,19 

Descrição Complementar Nome do Material Identificação do Item de Compra (PDM) 
Ano da 
Compra 

Modalidade da Período da 
Compra Compra 

CHÁ ALIMENTAÇÃO\, TIPO CHÁ 
MATE \, USO ALIMENTÍCIO \, SABOR 
NATURAL, CHÁ ALIMENTAÇÃO\, 
TIPO CHÁ MATE\, USO 

4001020590002202400008, 
CHÁ ALIMENTAÇÃO 9283060590418202400112, 

9256190590002202400003 
2024 

Comprado 
Pregão Últimos 180 

dias 
ALIMENTÍCIO 

Código 
Modalidade do Descrição do

Item CATMAT 

190418/2024 i00112 IPregão 

190002/2024 100003 ;Pregão 

190002/2024 00008 

236613 :CHÁ 
.ALIMENTAÇÃO 

233886 
CHÁ 
ALIMENTAÇÃO 

• 
CHA Pregão 1233886 ALIMENTAÇÃO 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

iCAIXA 25,00 
1250 UN 

CAIXA 25,00 100 UN 

1660 
-CAIXA 25,00 ' 
1UN 

Fornecedor Órgão 

í
W SILVA CASA MILITAR R$4,19 'COMERCIO E DO 

'SERVICOS LTDA:PARANA - PR 

1VILLAS CESTAS 
1COMERCIO DE :CONSELHO REGIONAL 

1R$5,30 1PRODUTOS DE MEDICINA 

IALIMENTICIOS 'VETERINARIA-PR 
LTDA 

UASG 

1928306 - CASA MILITAR DO 
1PARANA - PR 

925619 CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA VETERINARIA-PR 

1400102 - ESP-AGHA ESP-PROCURADORIA 1R$5,40 1DEPTO,SUPR.ATIVIDADES ,ATACADO LTDA !GERAL DO ESTADO 
COMPLEMENTARES 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 13:15 
Fonte: patneldeprecos.planejamento.gov.br 

Data da 
1 Compra 

107/06/2024 

03/06/2024 



FILTROS APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento Descrição 

MÉDIA 

R$ 9175 

LEITE EM Pen, ORIGEM:DE VACAN, TEOR EMBALAGEM 400\,00 GORDURA:INTEGRALA, G SOLUBILIDADE:INSTANTÂNEO 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Código Número 
do Item Modalidade do 

CATMAT 

190030/2024 00058 jPregão 

90002/2024 i00116 iPregão 

190003/2024 100045 !Pregão 
1 

MINISTÉRIO DA 
GESTÃO a ma smalração 
Em awnçoi IMLICOS 

MEDIANA 

R$ 9000 

Descrição Complementar 

LEITE EM PitI\, ORIGEM DE 
VACA1, TEOR GORDURA 
INTEGRALN, SOLUBILIDADE 
INSTANTÂNEO 

Descrição Descrição Unidade de 
do Item Complementar Fornecimento 

446019 :L  EM 
¡PÓ 

!EMBALAGEM 
1400,00 G 

EMBALAGEM 
!400,00 G 

• 
1411,1111111. 

MENOR 

R$ 8,99 

Nome do 
Material Identificação do Item de Compra 
(PDM) 

7700000590002202400116, LEITE EM 
Pó 1200060590030202400058, 

4617730590003202400045 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário Fornecedor órgão 

MAYAS 
COMERCIAL DE ¡COMANDO DA 1800 1R$8''' PRODUTOS E AERONAUTICA 

1.350 jR$9 

1EMBALAGEM 1780 400,00 G 

MINAS !COMANDO DA 

BRASILIA LTDA 1MARINHA 

PREMIER 
R$11,25 MERCADO 

COURMET LTDA 

SERV1COS LTDA 
COMERCIAL 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

2024 Pregão 

UASG 

Comprado 
últimos 60 dias 

Data da 
Compra 

120006 - MAER-GAPBR-
1GRUPAMENT0 DE APOIO DE 16/09/2024 
BRASILIAIDE 

770000 - SECRETARIA-GERAL DA 
MARINHA 03/10/2024 

FUNDO MUNDE 
SAUDE DE SANTO 461773 - FUNDO MUNDE SAUDE 
ANTONIO DE DE SANTO ANTONIO DE PADUA 25109/2024

PADUA 

Relatório Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 13:19 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

c 



• • 

FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

EMBALAGEM SONO° 
G 

MINISTÈRIO DÁ 
BEIITÂO a pa emóvaçÁo 

, N BEIDDÇOIll 'MILICO% 

MÉDIA MEDIANA 

R$ 9,00 R$ 8,50 

Descrição 

GORDURA VEGETAU, 
TIPO:MARGARINA\, 
SUBTIPO:CREMOSA\, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:MINIMO DE 80% DE 
GORDURAÀ, SABOR:SEM SAL 

Quantidade total de registros: 3 
Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número Modalidade da Compra do Item 

Descrição Complementar 

leffilellefie PILIPIrltal 

MENOR 

R$ 8,50 

Nome do 
Material ("DM) Identificação do Rem de Compra 

GORDURA VEGETAL, TIPO 
MARGARINk, SUBTIPO GORDURA CREMOSAÀ, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

VEGETAL MÍNIMO DE 80% DE GORDURA\, 
SABOR SEM SAL 

Código do Descrição do 
CATMAT Item 

.90180/2024 [00001 !Pregão 1463700 

90180/2024 100044 1Pregão 463700 1463700 

190038/2024 !00085 !Pregão 

GORDURA 
VEGETAL 

GORDURA 
!VEGETAL 

1463700 1VG EOGREDT RLA

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

¡EMBALAGEM 
300,00 G 

EMBALAGEM 
1500,00 G 

EMBALAGEM 
300,00 G 

4530790590180202400001, 
4530790590180202400044, 
9274950590038202400085 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário Fornecedor 

1LBSX COMERCIO DE 
I281 ;R$8,50 'PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA 

LBSX COMERCIO DE 
!71 :RS8,50 ¡PRODUTOS 

IALIMENTICIOS LTDA 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

2024 

Órgão 

'SECRETARIA DE 
:ESTADO DE 
1SEGURANÇA 
PÚBLICA-PR 

SECRETARIA DE 
IESTADO DE 
1SEGURANÇA 
'PÚBLICA-PR 

!CARRO CHEFE PREFEITURA 
1156 1R59,99 ICOMERCIO DE 1MUNICIPAL DE 

1ALIMENTOS LTDA MARABÁ - PA 

Pregão 

UASG 

Comprado 
Últimos 90 dias 

Data da 
Compra 

453079 - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DE ,29/08/2024 

!SEGURANÇA 
PÚBLICA-PR „ 
453079 - 
SECRETARIA DE 
ESTADO DE 29/08/2024 
SEGURANÇA 
PÚBLICA-PR 
92/495 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

1SAUDE DE MARABA 
- PA 

30/08/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 13:26 
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br 



• 

FILTROS APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

GARRAFA 21,00 L 

Descrição 

REFRIGERANTE1, 
MATERIAL:ÁGUA 
GASOSA/XAROPE1, 
SABOR:COLA 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Código Identificação Número Modalidade do da Compra do Item CATMAT 

i90034/2024 00065 Pregão 

90005/2024 100020 [Pregão 

i90018/2024 00008 IPregão 

Painel de 

MÉDIA 

R$ 10,76 

Descrição Complementar 

REFRIGERANTES, MATERIAL 
ÁGUA GASOSA/XAROPE1, 
SABOR COLA 

Descrição do 
Item 

1784 !REFRIGERANTE 

217784 REFRIGERANTE 

217784 REFRIGERANTE 

Descrição 
Complementar 

MINISTÉRIO DA 
GESTÃO E GA MOVEÇÃO 

EM liEliTIÇON /MILICOS 

MEDIANA 

R$ 10,50 

Nome do Material 
(PDM) 

REFRIGERANTE 

Unidade de 
Fornecimento 

1 
!GARRAFA 2,00 L170 

MENOR 

R$ 9,96 

Identificação do Item de Compra 

9879050590034202400065, 
1680070590018202400008, 
9297180590005202400020 

Quantidade 
Ofertada 

1GARRAFA 2,00 L60 

Valor 
Unitário 

Ano da 
Compra 

2024 

Fornecedor Órgão 

iRPG - COMERCIO iPREFEITURA DE 
1R$9,96 IDE MERCADORIAS 1SERTANOPOLIS - 

EE SERVICOS LTDA PR 

„ !MERCEARIA MATIAS AMARA 
R ,MUNICIPAL  DE !DA SILVA LTDA 

ARAPONGAS PR 
iNDUSTRIA DE 

!MATERIAL BELICO 
00 BRASIL 

RKADO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS LTDA 

Modalidade da Período da Compra Compra 

Pregão 

UASG 

Comprado 
últimos 150 dias 

987905 - 
iPREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SERTANOPOI„IS - PR 

92-9718 - CA MANA 
MUNICIPAL DE 
ARAPONGAS - PR 
16800 7 -INDUSTRIA , 
DE MATERIAL BELICO 17/06/2024 1 
DO BRASIL/FMCE 

Data da 
Compra 

104/07/2024 

12107/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 13:32 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



/251 
LOÚ 10W-i{».

• 

POÇÃO DE PEDWA'Es 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

ANÁLISE DE MERCADO 

FONTE: PAINEL DE PREÇOS 

MATERIAL DE LIMPEZA 

Assinatura 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

FRASCO 1\,00 L 

• 
Painel de 

MÉDIA 

R$ 3,63 

Descrição 

ÁGUA SANITÁRIAS, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA:HIPOCLORITO DE SODIN HIDRÓXIDO DE 
SÓDIOS, CLORETO\, TEOR CLORO ATIVO:VARIA DE 
2 A 2\,50%\, CLASSE CORROSIVO:CLASSE 9S, 
NÚMERO RISCO:85 \, RISCO SAÚDE:3 S, 
CORROSIVIDADE:1S, PESO MOLECULAR 
CLORO:74\MA, DENSIDADE:DE 1\,20 A 1 G/LS, 
COR:AMARELA ESVERDEADA BASTANTE FRACAS, 
APLICAÇÃO:LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPASS, 
BANHEIRASS, PIÁS\,S, TIPO:COMUM 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

MINISTÉRIO DA 
'IMÃ* E CA INOVAÇÃO 

Eis menos MILICOS 

MEDIANA 

R$ 4,00 

Descrição Complementar 

ÁGUA SANITÁRIAS, COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
HIPOCLORITO DE SÓDIOS, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO\, CLORETOS, TEOR CLORO ATIVO 
VARIA DE 2 A 2\,50%\, CLASSE CORROSIVO 
CLASSE 11\, NÚMERO RISCO 85S, RISCO 
SAÚDE 3\, CORROSIVIDADE 1\, PESO 
MOLECULAR CLORO 74\,5O, DENSIDADE DE 
1\,20 A 1 G/LS, COR AMARELA ESVERDEADA 
BASTANTE FRACA\, APLICAÇÃO LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPASS, BANHEIRASS, 
PIAS \ ,\, TIPO COMUM 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item Modalidade Código do, Descrição do 

cATMAT Item 
Descrição Unidade de 

Complementar Fornecimento 
Quantidade 

Ofertada 

90084/2024 

90018/2024 

90018/2024 

:00077 

00146 

00044 

!Pregão 

1Pregão 

Pregão 

226700 

1226700 

22 6700 

iÁGUA SANITÁRIA 
. , AGUASANITARIA 
AGUA SANITÁRIA 

FRASCO 1,00 L 

!FRASCO 1,00 L 

FRASCO 1,00 L 

600 

500 

515 

•411,1111amo fl etCAL

URRO 1111COPISTIMPÇÃO 

MENOR 

R$ 2,90 

Nome do 
Material (PDM) Identificação do Item de Compra 

ÁGUA 
SANITÁRIA 

Valor 
Unitário 

IR$2,90 

!R$4 

R$‘1 

1581480590018202400146, 
9842230590084202400077, 
1581480590018202400044 

Fornecedor 

!COMERCIAL VENER LTDA 
5. ALMEIDA LTDA 
LICITA MAIS HOFFMANN LTDA 

Órgão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BELO-MG 
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE RONDONIA 
INST,FED,DE EDUC.,CIENC.E TEC DE RONDONIA 

Ano da Modalidade Período da 
Compra da Compra Compra 

Comprado 
2024 Pregão Últimos 90 

dias 

UASG 
Data da 
Compra 

í984223 - PREFEITURA 'MUNICIPAL DE CAMPO 28/08/2024 BELO-MG 
158148 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC,DE .29/08/2024 RONDONIA 
58148 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC,DE 29/08/2024 RONDONIA 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 13:49 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

FRASCO SONO() ML 

Painel de NiNISTÈRIO DA 
illEirk,CE DA *Novação 

WITIVU MUCOS 

MÉDIA MEDIANA 

R$ 8,43 R$ 8,50 

Descrição 

ÁLCOOL ETÍLICO\, TEOR 
ALCOOLIC0:70% VM, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:COM EMOLIENTE \, FORMA 
FARMACÊUTICA:GEL 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número Modalidade do 
Código Descrição Descrição Unidade de 

da Compra do Item CATMAT do Item Complementar Fornecimento 

Descrição Complementar 

ÁLCOOL ETILICM, TEOR 
ALCOÓLICO 70% VM, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA COM 
EMOLIENTES, FORMA 
FARMACÊUTICA GEL 

90000/2024 00012 

90035/2024 

90001/2024 

Pregão 

00070 Pregão 

02 Pregão 

'ÁLCOOL 
380018 

ETILICO 

1ÁLCOOL 
380018 çETILICO 

FRASCO 
500,00 ML 

FRASCO 
530,00 ML 

ÁLCOOL 1FRASCO 
380018 

FTILICO 530.00 ML 

soam erie, P11111.11111-

MENOR 

R$ 7,99 

Nome do 
Material (PDM) Identificação do Item de Compra 

ÁLCOOL 
ETÍLICO 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário Fornecedor 

9287490590001202400002, 
9266060590000202400012, 
9264540590035202400070 

3.000 R$799 

500 1R$8,50 

48 R$8,80 

1M8 VARIEDADES 
TOA 

EVOLUCAO 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
PARA SAUDE 
iiTDA 

R F DA S 
cILVEIRA 

Órgão 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Cornpra 

2024 Pregão 

UASG 

Comprado 
últimos 90 dias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 926606 - PREFEITURA 
CORIBE - BA MUNICIPAL DE CORIBE - BA 

1TRIBUNAL DE JUSTICA DO 
!PIAU; 

026454 - TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO 

¡PIAU! 

ASSOU"Au I) E 928749 - ASSOCIACAO DE 
1A.E.E.AUGUSTINOPOLIS/TO iA.E.E.AUGUSTINOPOLIS/TO 

Data da 
Compra 

11/09/2024 

129/08/2024 

024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 13:55 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

• 
Painel de 114ÉNI5TÈRIO DA 

*ENTÃO E ea tuovaçie 
• Ele saímo* IWIELICOS 

MEDIA MEDIANA 

R$ 29,09 R$ 29,41 

Descrição 

BALDE\, MATERIAL:PLÁSTICO\, MATERIAL 
ALÇA:ARAME GALVANIZAM, 
CAPACIDADE:30 1.1, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM TAMPA\, 
FORMATO:CILÍNDRICO 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados, 1 a 3 

Identificação Número Modalidade 
da Compra do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição 
do Item 

00007/2023 100014 :Pregão .302024 ;BALDE 

99008/2024 ;00055 ¡Pregão 302024 BALDE 

90003/2024 0005 ¡Pregão ;302024 BALDE 

Descrição Complementar 

BALDE\, MATERIAL PLÁSTIC01, 
MATERIAL ALÇA ARAME 
GALVANIZADO\, CAPACIDADE 30 L\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
TAMPA\, FORMATO CILÍNDRICO 

• 
1,111111,1111" 

ytLot IIIC.111$11Eip o 

MENOR 

R$ 28 

Nome do 
Material 
(PDM) 

Identificação do Item de Compra Ano da 
Compra 

Modalidade da Período da 
Compra Compra 

BALDE 
9255440500007202300014, 
9291740590003202400005, 
9804250599008202400055 

2024 
Comprado 

Pregão últimos 150 
dias 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

!UNIDADE 10 

I UNIDADE 

'UNIDADE 

200 

Fornecedor 

:FORLIMP COMERCIO 
DISTRIBUICAO DE 

R$28 ;PRODUTOS DE 
;PERFUMARIA E 
LIMPEZA LTDA 

R$29,41 E. DO S. MACEDO 
!SILVA 

10 !Rs29,86 
DISTRIBUIDORA 

;ARAGUAIA LTDA 

Órgão UASG Data da 
Compra 

ESTADO DO RIO 925544 - INSTITUTO 
GRANDE DO ;‘TÉCNICO-CIENTIFICO DE ;08/07/2024 
NORTE .PERICIA/RN 

PREFEITURA 
DA MUNICIPAL DE 

,BARCARENA - 
112A 

ESTADO DE 
TOCANTINS 

980425 - PREFEITURA 
:MUNICIPAL DE BARCARENA - 103/07/2024 
PA 

929174 - ASSOCIAÇÃO 
;P.A.M.C.ENI.C.BRANCO DE :05/07/2024 
!ARAGUAINA 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 14:00 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



• • 

FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

MÉDIA 

R$ 12,10 

Descrição 

CESTO LIXO\, MATERIAL:PLÁSTIC01, 
CAPACIDADE:15 L\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
TAMPA 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Descrição complementar 

NIWISTÈRIO Pá 
GESTÃO a DE eirevaçi 

EM liamos fónicos 

MEDIANA 

R$ 13,53 

CESTO LIX01, MATERIAL PLÁSTICO, 
CAPACIDADE 15 L\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
TAMPA 

400,11 SOO PR1IONG11. 

Vinte gliC01111$1119çÁO 

MENOR 

R$ 8,40 

Nome do 
Material Identificação do Item de Compra 
(MIAI 

0700150590015202400012, 
CESTO LIXO 1601550590003202400017, 

1604340590008202400080 

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do 
Modalidade cATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

190008/2024 i00080 Pregão I260881 !CESTO LIXO :UNIDADE 1120 

190015/2024 t)0012 Pregão ,260881 rESTO LIXO UNIDADE 16 

190003/2024 00017 Pregão i260881 ;CESTO LIXO !UNIDADE 1400 

Valor 
Unitário 

iR98,40 

,R$13,53 

L514,37 

Fornecedor 

1ARPL DISTRIBUIDORA 
iLTDA 

MARTINS 
IPROMOCAO DE 
:VENDAS 
'FUSION PRODUTOS 
¡HOSPITALARES E 
1SAUDE LTDA 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 14:09 
Fonte: paineldeprecos.planefamento.gov.br 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

2024 Pregão 

Órgão UASG 

EXERC. 1ANTIAERFAIRS 

070015 - TRIBUNAL JUSTICA REGIONAL ELEITORAL 9/07/2024 ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO 

Comprado 
Últimos 150 dias 

Data da 
Compra 

1160434 - 2 BATERIA COMANDO DO !DE ARTILHARIA 120/06/2024 

.COMANDO DO •160155 - 2 BATALHAO 08/07/2024 
EXERCITO iDE FRONTEIRA 



FILTROS APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

PACOTE 100\,0O UN 

Descrição 

COPO DESCARTÁVEL1, 
MATERIAL:PLÁSTIC01, 
CAPACIDADE:180 ML 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Código Identificação Número Modalidade do da Compra do Item CATMAT 

.190002/2024 100013 [Pregão 231948 

90025/2024 100011 iPregão 231948 

\ À, 

190002/2024 100017 'Pregão 231948 

Painel de 

MÉDIA 

R$ 4,73 

Descrição Complementar 

COPO DESCARTÁVELÀ, 
MATERIAL PLÁSTICCA, 
CAPACIDADE 180 ML 

MINISTÉRIO DA 
ESTÁS E *A twolaçÃo 

IN tomo' Moucos 

.. 11" 1210 PEEMEML 

uma. earmesresuç,i 

MEDIANA MENOR 

R$ 4,85 R$ 4,50 

Nome do Material 
(PDM) Identificação do Item de Compra 

1551800590025202400011, 
COPO DESCARTÁVEL 9296630590002202400017, 

9288920590002202400013 

Descrição do Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Item Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

COPO 
DESCARTAVEL 

COPO 
DESCARTÁVEL 

COPO 
DESCARTÁVEL 

'PACOTE 100,00 
1UN 

Fornecedor 

60 4t-S-4,50 R F DA S SILVEIRA 

,PACOTE 100,00 
1UM /.500 

,PACOTE 100,00 
UM 

1R$4,85 
'MAIS EMPENHO 
,EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

R54,85 1LTDA 
IDEAL LICITACOES 

• 

Ano da 
Compra 

2024 

Órgão 

ESTADO DE 
1TOCANTINS 

EMPRESA 
.BRASILEIRA DE 
'SERVIÇOS 
'HOSPITALARES 

.CAMÁRA 
,MUNICIPAL DE 
iCANDOI - PR 

Modalidade da Período da Compra Compra 

Pregão 

UASG 

Comprado 
Últimos 120 dias 

928892 - ASSOCIAÇAO 
A,E.E.JOAO 
XXIII/RIACHINHO/TO 

Data da 
Compra 

16/0712024 

159180- HOSP ENS DR 
WASHINGTON ANTONIO :17/07/2024 
BARROS 

929663 CAMARA 
MUNICIPAL DE CANDOI -, 02/08/2024 
PR 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 as 14:20 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



• 

FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

PACOTE 100\,00 
UN 

Painel 14INI5TÉRIO DA 
•E a r ikek GA anewasie 
rai sumos Matam 

MÉDIA MEDIANA 

R$417 R$ 3,10 

Descrição 

COPO DESCARTÁVEU, 
MATERIAL:POLIPROPILENO\, CAPACIDADE: 
MLA, APLICAÇÃO:LÍQUIDOS FRIOS E 
QUENTES1, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ATUIU) E BIODEGRADÁVEL 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item 

Código 
Modalidade do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição Complementar 

COPO DESCARTÁVEIA, MATERIAL 
POLIPROPILENN CAPACIDADE 50 

50 MU, APLICAÇÃO LÍQUIDOS FRIOS E 
QUENTES1, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ATÓXICO E 
BIODEGRADÁVEL 

move untikaL 

SiCON TetiçAo 

MENOR 

R$ 2,99 

Nome de Material 
(PPM) 

COPO 
DESCARTÁVEL 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

1 
i90007/2024 100019 iPregão .612246 COPO 

'DESCARTÁVEL 
,PACOTE 100,00 i574 :UN 

.90004/2024 00011 Pregão 
.COPO i612246 DESCARTAVEL 

1PACOTE 100,00 900 UN 

90011/2024 00006 Pregão 1612246 ;COPO 
:DESCARTÁVEL 

PACOTE 100,00 2 UN 

R$2,99 

R$3,10 

1R$6,41 

Identificação do Item de Compra 

3893200590011202400006, 
0900070590004202400011, 
9254020590007202400019 

Fornecedor 

GRANETTO 
EMBALAGENS LTDA 

RCP COMERCIO DE 
ELETRODOMESTICOS 
LTDA 

.C2 GESTÃO & 
PRODUCAO DE 
EVENTOS LTDA 

Órgão 

TRIBUNAL DE 
.CONTAS DO 
'ESTADO DE 
TOCANTINS 

-JUSTICA 
FEDERAL 

CONSELHO 
FEDERAL DE 
ENFERMAGEM 

Ano da Modalidade Período da 
Compra da Compra Compra 

Comprado 
2024 Pregão Últimos 180 

dias 

UASG 

!925402 - TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE 
TOCANTINS 

,090007 - JUSTICA 
1FEDERAL DE 1A. 
!INSTANCIA - RN 
389320 - CONSELHO 

1FEDERAL DE 
ENFERMAGEM-COFEN 

Data da 
Compra 

04/06/2024 

16/05/2024 

16/05/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 16:06 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



MINISTÉRIO DA 
GENTÃO E Ra erinTaçãoi 
Em sumos Marcos 

MÉDIA MEDIANA 

• 
11110101*0. 

vie•Ao sitstionmisiçasi 

MENOR 

FILTROS 
APLICADOS 

R$ 10,10 R$ 11,18 R$ 7,95 

Unidade de 
Fornecimento Descriçâo Descrição Complementar Nome do Material

(P0 MI 
Identificação do Item de Compra Ano da 

Compra 
Modalidade 
da Compra 

Período da 
Compra 

DESINFETANTE\, COMPOSIÇÃO:À BASE DESINFETANTEN, COMPOSIÇÃO Ã BASE DE 

LITRO 

DE QUATERNÁRIO DE AMÔNIN 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
AROMA, PRINCÍPIO ATIVO:CLORETO 
ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO 

QUATERNÁRIO DE AMÔNI01, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
AROMAX, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO 
ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO 

DESINFETANTE 
1530480590005202400043, 
1530480590005202400076, 
1530480590005202400006 

2024 Pregão 
Comprado 
Últimos 60 
dias 

+TENSIOATIVOS\, TEOR ATIVO:TEOR +TENSIOATIVO S\, TEOR ATIVO TEOR 
ATIVO EM TORNO DE 0\,4% ATIVO EM TORNO DE 0\,4% 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número Modalidade 
da Compra do Item 

i90005/2024 ¡00006 ¡Pregão 

190005/2024 '00043 1Pregão 

190005/2024 b00076 1Pregão 

Código do Descrição do Descrição Unidade de Quantidade 
CATMAT Item Complementar Fornecimento Ofertada 

381409 ¡DESINFETANTE 

1381409 :DESINFETANTE 

1381409 DESINFETANTE 

!LITRO 

LITRO 

LITRO 

200 

Fornecedor 

ISLIMPE 
1COMERCIO DE 
1PRODUTOS DE 
iLIMPEZA LTDA 

. 
¡AGNES 

40 1R$11,18 ,COMERCIAL 
LTDA 
AGNES 

120 R$11,18 ¡COMERCIAL 
1LTDA 

Valor 
Unitário 

R$7,95 

Órgão 

¡UNIVERSIDADE 
¡FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO 

UNIVERSIDADE 
¡FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO 
UNIVERSIDADE 

:FEDER AL DO 
¡ESPIRITO SANTO 

UASG 

153048 - 
!RESTAURANTE 25/09/2024 
¡CENTRAL DA UFES 

Data da 
Compra 

153048 - 
'RESTAURANTE 25/09/2024 
CENTRAL DA UFES 
153048 - 

¡RESTAURANTE 25/09/2024 
¡CENTRAL DA UFES 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 16:49 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

• 
Paineide 

MÉDIA 

R$ 5,31 

Descrição 

ESCOVA LIMPEZA GERAL\, MATERIAL 
CORPO:PLÁSTICO\, MATERIAL 
CERDAS:NÁILON\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS :OVALADA, 
COMPRIMENTO:12\,50 CM\, LARGURA:6 
CM\, ESPESSURA:4 CM 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Código 
Número Modalidade: do 
do Item CATMAT 

Descrição 
do Item 

ESCOVA 
190003/2024 100016 : Pregão 1448502 LIMPEZA 

GERAL 

ESCOVA 
190002/2024 100023 IPregão 1448502 í LIMPEZA 

GERAL 

ESCOVA 
190002/2024 100032 :Pregão 1448502 LIMPEZA 

,GERAL 

MINISTÉRIO DA 
E iirik• E ma salivação 

EM tomos Mames 

MEDIANA 

R$ 5,45 

Descrição Complementar 

ESCOVA LIMPEZA GERAL\, MATERIAL 
CORPO PLÁST1CO\, MATERIAL CERDAS 
NÁILON1, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS OVALÁDA1, COMPRIMENTO 
12\,50 CM, LARGURA 6 CM\, 
ESPESSURA 4 CM 

Nome do 

1 
111111111 Pliettleit 

virbto r ascaorsireuçAri 

MENOR 

R$ 4,09 

Material (PDMI 
Identificação do Item de Compra 

ESCOVA 
LIMPEZA 
GERAL 

Descrição Unidade de Quantidade 
Complementar. Fornecimento Ofertada 

UNIDADE 1,86 

UNIDADE 

UNIDADE 10 

Valor 
Unitário 

R$4.09 

R$5,45 

R$640 

9288570590002202400032, 
9269380590003202400016, 
9287770590002202400023 

Fornecedor 

1COMERCIAL 
,CAETANO VIEIRA 
ILTDA 

,LUMINATA 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

Órgão 

PREFEITURA 
:MUNICIPAL DE 
'VASSOURAS - RJ 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

Comprado 
2024 Pregão Últimos 150 

dias 

UASG 

926938 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VASSOURAS-RJ 

ASSOCIAÇÃO 1928777 - ASSOCIAÇÃO 
A.E.E.A.MORAES DE A.E.E.A.MORAES DE PARAÍSO 
PARAIS° DO TO DO TO 

LEMES E LEMES ,iESTADO DE 
1LTDA 'ETOCANTINS 

928857 - ASSOCIAÇA0 
A.0 E JOAO 
D.SOBRINHO/DIVINOP./TO 

Data da 
Compra 

10/07/2024 

03/07/2024 

.27/06/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 18:02 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

• 
Painel de 

MÉDIA 

R$ 0,90 

Descrição 

ESPONJA LIMPEZA1, MATERIAL:ESPUMA / FIBRA 
SINTÉTICA\, FORMATO:RETANGULAR\, 
ABRASIVIDADE:ALTA\, APLICAÇÃO:LIMPEZA 
GERAL\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DUPLA 
FACE\, COMPRIMENTO MÍNIMO:110 MM\, 
LARGURA MINIMA:75 MM\, ESPESSURA 
MÍNIMA:20 MM 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

MINISTÉRIO DA 
SEETÃO E na inovação 

Em serviços POsucos 

MEDIANA 

R$ 1,00 

Descrição Complementar 

ESPONJA LIMPEZA\, MATERIAL ESPUMA/ 
FIBRA SINTÉTICA\, FORMATO 
RETANGULAR1, ABRASIVIDADE ALTA, 
APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA 
FACE\, COMPRIMENTO MÍNIMO 110 MM\, 
LARGURA MíNIMA 75 MM\, ESPESSURA 
MÍNIMA 20 MM 

1 
EISVER119 

MENOR 

R$ 0,70 

Nome do 
Material 
(PDM) 

ESPONJA 
LIMPEZA 

Identificação do Item de Compra 

0800010590035202400003, 
7828020590024202400008, 
1581310590021202400030 

Ano da Modalidade Período da 
Compra da Compra Compra 

Comprado 
2024 Pregão Últimos 120 

dias 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código do Descrição do Descrição 
Modalidade• CATMAT Item  Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Fornecedor Órgão UASG 
Data da 
Compra 

190021/2024 :00030 Pregão 385187 
ESPONJA 

!LIMPEZA 
'UNIDADE ,618 1R$0.70 

DISTRIBUIDORA 
i F LORIANO LTDA 

INST.FED.DE 
EDUC.,CIENC. E 
TECO() 

I158131 -
1INST.FED.DE 
!EDUC.,CIENC. E 

16/07/2024 

TOCANTINS !TEC.00 TOCANTINS 

782802 - CENTRO DE 

90024/2024 00008 Pregão 385187 
ESPONJA 
LIMPEZA 

UNIDADE 5.000 1R$1 1PABLO LUIS 
1MARTINS 

COMANDO DA 
MARINHA 

IINTENDENCIA DA 
¡MARINHA EM 

05/08/2024 

!SALVADOR 
t-

INARA COMERCIAL 'TRIBUNAL 080001 - TRIBUNAL 

190035/2024 100003 Pregão 3 85187 
ESPONJA
LIMPEZA 

UNIDADE i3.465 I RS1.01 IDE ALIMENTOS 
LTDA 

SUPERIOR DO 
TRABALHO 

;SUPERIOR DO 
TRABALHO 

30/07/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 18:21 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

Painel de MINISTÉRIO DA 
GESTÃO E na amevaçÃo 
EM sznytot roaucos 

MÉDIA MEDIANA 

R$ 4,16 R$ 4,00 

Descrição 

FLANELA\, MATERIAL:FLANELA\, 
COMPRIMENTO:60 CM\, LARGURA:40 CM \, 
COR:LARANJA\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CANTOS ARREDONDADOS, 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM OVER 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados' 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item 

90022/2024 0021 

Modalidade do 
CATMAT 

Pregão 

90001/2024 100019 1Pregão 

190005/2024 100033 1Pregâo 

Descrição 
do Item 

300142 FLANELA 

300142 FLANELA 

1300142 FLANELA 

Descrição Complementar 

FLANELA\, MATERIAL FLANELA\, 
COMPRIMENTO 60 CM\, LARGURA 40 
CM\, COR LARANJA\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CANTOS ARREDONDADOS\, 
ACABAMENTO NAS BORDAS EM OVE R 

Nome do 
Material 
(PDM) 

FLANELA 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

UNIDADE 1100 

¡UNIDADE 120 

UNIDADE 150 

R$2,79 

R$4 

1R$5,70 

uor 3-th EICEIU1Ut10. 

MENOR 

R$ 2,79 

Identificação do Item de Compra 

1703470590005202400033, 
3892970590022202400021, 
9288220590001202400019 

Fornecedor Órgão 

NILSON DOS 
SANTOS UTILIDADES 
DO LAR LTDA 

AISA DISTRIBUICAO 
SOLUCOES LTDA 

SUPERMA1S 
DISTRIBUIDORA 
LTDA 

CONS REG DE 
CORP ET DE 
MÓVEIS DA 2i! 
REGIÃO-SP 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

Comprado 
2024 Pregão Últimos 120 

dias 

UASG 

389297 - CONSELHO 
REGIONAL DE 
CORRETORES DF !MOVEIS-

ASSOCIAÇÃO 0928822 - ASSOCIAÇÃO 
A,E.E.I.PAULA DE 1A.E.E.I.PAULA DE 
PARARISO DO TO PARARISO DO TO 

170347 - 
MINISTERIO DA SUPERINTENDENCIA DE 
FAZENDA ADMINISTRAÇÃO DO MF - 

RR 

Data da 
Compra 

05/08/2024 

22/07/2024 

22/07/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 18:56 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento 

EMBALAGEM 50\,0O UN 

• 
Painel de 

MÉDIA 

R$ 3,23 

Descrição 

GUARDANAPO DE PAPEU, MATERIAL:CELULOSE\, 
LARGURA:22 CM\, COMPRIMENTO:23 CM\, 
COR:BRANCX, TIPO FOLHAS:SIMPLES 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Número 
do Item Modalidade Identificação 

da Compra 

90006/2024 0001.3 :Pregão 

190007/2024 

Código 
do 

CATMAT 

1 
UIVO pastaam. 

MINISTÉRIO DA 
: wrike E oa ~rapo 

aN agimos POniCOS 

MEDIANA MENOR 

R$ 3,92 R$ 1,55 

Descrição Complementar 

GUARDANAPO DE PAPEU, MATERIAL 
CELULOSEN, LARGURA 22 CM\, COMPRIMENTO 
23 CM\, COR BRANCA\, TIPO FOLHAS SIMPLES 

Descrição do Descrição 
Item Complementar 

3UARDANAPO 
!293348 DE PAPEL 

¡00109 Pregão 1293348 '
GUARDANAPO 

IDE PAPEL 

¡90001/2024 '00343 ,Pregão 1293348 !GUARDANAPO 
!DE PAPEL 

Unidade de Quantidade 
Fornecimento Ofertada 

EMBALAGEM 
50,00 UN 

E MBALAGEM 
I50,00 UN 

'EMBALAGEM 
150,00 UN 

Valor 
Unitário 

iR$3,92 

R$4,22 

Ano da Nome do Material (PDM) Compra 

GUARDANAPO DE 
PAPEL 

2024 

Fornecedor Órgão 

,CONFIANCE 
COMERCIO 
VAREJISTA LTDA 

Período da Compra 

Comprado Últimos 
120 dias 

Modalidade da 
Compra 

Pregão 

UASG 

t 1CAMARA MUNICIPAL929630:-CAMARA MUNICIPAL DE 
DIVINOPO LIS 

158132 

EDUC„CIENC.E TEC 
DO MAT.G.D0 SUL
3...)8132 - 
NST.FED.DE 

EDUC.,CIENC,E TEC 
DO MAT.G.D0 SUL 

DIVIN(SPOLIS 

ROYAL SOLUCOE 
INST FED.DE 

> • ' 
COMERCIO & 

IEDUC.,CIENCE 

,SERVICOS LTDA ITEC.00 MAT.G.D0 
!SUL 
iINST.FED.DE 
IEDUC.,CIENCE 
;TECO° MAT.G.D0 
;SUL 

UA SILVA 
DUARTE 
TRANSPORTE 
LTDA 

Data da 
Compra 

+-

!31/07/2024 

101/08/2024 

01/08/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 19:10 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

FRASCO 5001,00 
ML 

• 
Painel de 

MÉDIA 

R$ 6,80 

Descrição 

LIMPA-VIDRO\, ASPECTO FISICO:LIQUIDO\, 
COMPOSIÇÃO:LAURIL ÉTER\, SULFATO DE 
SÓDIO\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PULVERIZADOR COM GATILHO\, 
VALIDADE MÍNIMA 3 ANOS 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Código 
Número Modalidade do do Item CATMAT 

90003/2024 100071 IPregão 

190027/2024 100011 ,Pregão 

i90003/2024 100057 !Pregão 

NiNISTERIO DA 
•aarÃo E *A suiriaçÃo 
EM asgviços Moucos 

MEDIANA 

R$ 7,92 

Descrição Complementar 

LIMPA-VIDRO\, ASPECTO FÍSICO 
LIQUIDO\, COMPOSIÇÃO LAURIL 
ETER\, SULFATO DE SODI01, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PULVERIZADOR COM GATILHO\, 
VALIDADE MÍNIMA 3 ANOS 

Descrição do Descrição Unidade de 
Item Complementar Fornecimento 

!300935 LIMPA-VIDRO 

/300935 LIMPA-VIDRO 

1300935 LIMPA-VIDRO 

IML 

'FRASCO 500.00 
ML 

• 
EM* Pieogium.. 

um[105 111X0111111, •.ÇAQ 

MENOR 

R$ 4,52 

Nome do Material 
(PDM) Identificação do Item de Compra Ano da 

Compra 
Modalidade 
da Compra 

Período da 
Compra 

LIMPA-VIDRO 
1801600590027202400011, 
1600950590003202400071, 
1601500590003202400057 

2024 Pregão 
Comprado 
Últimos 90 
dias 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário 

FRASCO 500,00 i200 

60 

1FRASCO 500,00 200 IML 

IR$4,52 

iR$7,92 

Fornecedor Órgão 

¡COMERCIAL DE 
DESCARTAVEIS E COMANDO DO 
IMATERIAIS DE I EXERCITO 
iLIMPEZA LTDA 

iMOB COMERCIO 
UTILIDADES LTDA 

ESP-SECRETARIA 
DA SEGURANCA 
PUBLICA 

C. L R. COMERCIO 
DE PRODUTOS DE COMANDO DO FR$7,95 HIGIENE E LIMPEZA, EXERCITO 
SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO 

UASG 
Data da 
Compra 

160095 - 58 BATALHAO DE 
'INFANTARIA MOTORIZADO-i20/08/2024 
mEX/GO 

180160- ESP-COMANDO 19'08/2024 
POLIC.INT.-5 SJRIO PRETO 

160150 - MEX-4 
!COMPANHIA ENGENHARIA 13/08/2024 
Cry18 MEC/MS 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 20:07 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

PAR 

• 
Pame 

MÉDIA 

R$ 11,52 

Descrição 

LUVA BORRACHA\, MATERIALLATEX1, 
TAMANHO:MEI:11N CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ANATÓMICA1, 
ANTIDERRAPANTE\, TIPO:CANO LONGO 

Quantidade total de registros: 3 
Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Número Modalidade do Item 

.90071/2024 i00038 Pregão 

Cdiddoigo Descrição do 

CATMAT Item 

366699 
lLUVA 
BORRACHA 

LUVA 
I90001/2024 00055 Pregão :3 6699 (BORRACHA 

90100/2024 00016 1Pregão 366699 
LUVA 
BORRACHA 

MINISTÉRIO DA 
GESTÃO E CA ailéVEÇãe 

fiN 'moços Marcos 

MEDIANA 

R$ 9150 

Descrido Complementar 

LUVA BORRACHA\, MATERIAL LATEX\, 
TAMANHO MEDIN 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ANATÓMICA\, ANTIDERRAPANTE1, 
TIPO CANO LONGO 

Nome do 
Material (PDM) 

LUVA 
BORRACHA 

Descrição Unidade de Quantidade 
Complementar Fornecimento Ofertada 

PAR 

iPAR 

.IPAR 

Valor 
Unitário 

1R$7.91 200 

• 

MENOR 

R$ 7,91 

Identificação do Item de Compra 

9287370590001202400055, 
9874890590071202400038, 
9279960590100202400016 

Fornecedor 

ECOOPEL 
COMERCIO 
VAREJISTA E 
ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

:BRILHANTS 
100 IR$9,50 DISTRIBUIDORA E 

COMERCIO ITDA 

300 iR$17,15 A. A. C ROCHA 

Órgão 

IPREFEITURA DE 
CAPITÃO LEONIDAS 
MARQUES - PR 

IASSOCIAÇÃO DE 
A.C.EST,M.R.JUNIOR 
AXIXÁ/TO 

IESTADO DO ACRE 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

Comprado 
2024 Pregão Últimos 120 

dias 

UASG 

987489 - PREFEITURA 
MUN.DE CAPITÃO 
LENIDAS MARQUES/PR 

Data da 
Compra 

22/07/2024 

928737 - ASSOCIACAO 
DE DE A.C.EST.M.R.JUNIOR 30/07/2024 

DE AXIXÁ/TO 

927996 - SECRETARIA DE 
EST INDUST.CIÉNCIA E :02/08/2024 
TECNOLOGIA 

C., 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 20:11 
Fonte: paineldeprecos.planefamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

• 
Painel de MINISTÉRIO DA 

*urdis E na tai**EçÃo 
ue SERVIÇOS othatcos 

MÉDIA MEDIANA 

R$ 9,75 R$ 9,75 

Descr cao 

PÁ COLETORA LIXO\, MATERIAL 
COLETOR:PLÁSTIC01, MATERIAL 
CABO:MADEIRA\, COMPRIMENTO 
CABO:100 CM \, COMPRIMENTO:25 CM, 
LARGURA:24 CM \, ALTURA:8 CM \, 
APLICAÇÃO:LIMPEZA 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

`  
Identificação Número Modalidade do 

Código Descrição do 
da Compra do Item Item 

CATMAT 

90003/2024 j00073 

190011/2024 ,00088 

190011/2024 ;00087 

'PA 
:Pregão .1477057 COLETORA 

¡LIXO 

PA 
Pregão 477057 COLETORA 

,L1XO 

'PÁ 
Pregão ¡477057 ICOLETORA 

LIXO 

Descrição Complementar 

PÁ COLETORA LIXO\, MATERIAL 
COLETOR PLÁSTICO\, MATERIAL CABO 
MADEIRA1, COMPRIMENTO CABO 100 PÁ COLETORA 
CM\, COMPRIMENTO 25 CP41, LIXO 
LARGURA 24 CP", ALTURA 8 CM\, 
APLICAÇÃO LIMPEZA 

Nome do 
Material (PPM) 

Descrição Unidade de Quantidade 
Complementar Fornecimento Ofertada 

UNIDADE 400 

;UNIDADE 

IUNIDADE a 

• 
94111V111•11hE Rumas', 

MENOR 

R$7 

Identificação do Item de Compra 
Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

9832730590003202400073, 
9878510590011202400088, 2024 Pregão 
9878510590011202400087 

Valor 
Unitário 

:R$7 

Fornecedor 

L C. A. DE OLIVEIRA 
DE CATURAMA 

NOVO HORIZONTE 
COMERCIO DE 
PRODUTOS E 
ACESSORIOS DE 
LIMPEZA LTDA 

!MULTI ACAO 
R512 0 1PRODUTOS E . 5 
• ' 1EQUIPAMENTOS  PARA 

LIMPEZA LTDA 

Órgão 

,PREFEITURA 
'MUNICIPAL DE 
CATURAMA/BA 

PREFEITURA DE 
!SANTA IZABEL DO 
OESTE - PR 

,PREFEITURA DE 
ISANTA IZABEL DO 
IOESTE - PR 

UASG 

983273 - 
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
CATURAMA/BA 

Comprado 
Últimos 60 
dias 

987851 - PREF.MUN 
DE SANTA IZABEL 16/09/2024 
DO OESTE - PR 

Data da 
Compra 

16/09/2024 

.987851 - PREF.MUN 
:DE SANTA IZABEL 16/09/2024 
iDO OESTE - PR 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 20:15 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

Painel de MINISTÉRIO DA 
•Earão E DA anotação 
EM asemos Moucos 

MÉDIA MEDIANA 

R$ 5,90 R$ 4,72 

Descrição 

PANO LIMPEZA\, MATERIAL:100% 
ALGODÃO\, COMPRIMENTO:70 CP" 
LARGURA:47 CP", CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LAVADO E ALVEJADO \, 
APLICAÇÃO:LIMPEZA GERAL 

Quantidade total de registros; 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número Modalidade 
da Compra do Item 

190037/2024 100042 !Pregão 

90001/2024 00021 Pregão 

90002/2024 :00049 1Pregão 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição 
do Item 

!PANO 318025 LIMPEZA 

1, 1 .PANO 
LIMPEZA 

PANO 318025 LIMPEZA 

Descrição Complementar 

PANO LIMPEZA1, MATERIAL 100% 
ALGODÃO\, COMPRIMENTO 70 CP", 
LARGURA 47 CP", CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LAVADO E ALVEJADM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA GERAL 

DIADI lila IRRIDIMIAR. 

R.RilL0 iGICIRDSTODOAQ 

MENOR 

R$ 3,98 

Nome do 
Material (PDM) Identificação do Item de Compra 

PANO 
LIMPEZA 

Descrição Unidade de Quantidade Valor 
Complementar Fornecimento Ofertada Unitário 

UNIDADE 1525 

IUNIDADE 1.2.0 

UNIDADE 20 

R$3,98 

4522860590037202400042, 
9289410590001202400021, 
9293280590002202400049 

Fornecedor Órgão 

DARLU INDUSTRIA 
.TE/TIL LTDA 

:PREFEITURA 
'MUNICIPAL DE 
!BURITIS - RO 

C T DE OLIVEIRA 
1R$4,72 ICOM. DE MATERIAIS !ESTADO DE 

CONSTRUCAO 'TOCANTINS 
LTDA 
MIX & 

R$9 'DISTRIBUIDORA 
SOARES LTDA 

ESTADO DE 
TOCANTINS 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

Comprado 
2024 Pregão Últimos 180 

dias 

UASG 
Data da 
Compra 

452286 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIS - RO '06/06/2024 

928941 - ASSOCIAÇA0 
,A.C.EJARDIM .12/06/2024 
PAULISTA/ARAGUAINATTO 

929328 ASSOCIAÇAO 
!A.E.E.PRESIDENTE COSTA E 15/05/2024 
!SILVA 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 20:20 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS APLICADOS 

Descrição 

MiltfiSTÉRIC 
*ESTÃO E A tuovaç ao 
os sumiços “mateot 

MÉDIA MEDIANA 

R$ 5,39 R$ 6,90 

Descrição Complementar 

PANO PRATOS, MATERIAL ALGODÃOS, 
PANO PRATOS, MATERIAL:ALGODÁ01, COMPRIMENTO:60 COMPRIMENTO 60 CMS, LARGURA 40 Cl" 
CP" LARGURA:40 Cf" COR:BRANCAS, CARACTERÍSTICAS COR BRANCAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ABSORVENTE/LAVÁVEL E DURÁVEL ADICIONAIS ABSORVENTE/LAVÁVEL E 

DURÁVEL 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item 

Código 
Modalidade do 

CATMAT 

190013/2024 !00025 1Pregão 234204 

90067/2024 100029 ¡Pregão 234204 

I90008/2024 100037 
iDispensa de 

¡
:
234204 

ILicifaçã o 

Descrição Descrição 
do Item Complementar Fornecimento Ofertada 

Nome do 
Material 
(PDM) 

PANO 
PRATO 

'
PANO 
•PRATO 

PANO 
PRATO 

PANO 
PRATO 

Unidade de Quantidade 

1UNIDADE 60 

UNIDADE ]50 

UNIDADE 15 

• 
**VII IMO Pleirilliti r

wfiLo 

MENOR 

R$ 1,88 

Identificação do Item de Compra 

9884530590067202400029, 
3801510590013202400025, 
9858650690008202400037 

Valor 
Unitário 

RS1,88 

R56,90 

Fornecedor 

IBELLIMP COMERCIO 
IDE PRODUTOS DE 
'HIGIENE E LIMPEZA 
1MA 

REDEPEL 
DISTRIBUIDORA 
I TDA 

llks7,3933 IP&Y COMERCIO 

' ILTDA 

Ano da Modalidade da 
Compra Compra 

2024 

Órgão 

.ESP-SECRETARIA 
ADMINISTRACAO 
•PENITENCIARIA 

;PREFEITURA DE 
TURVO - PR 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
NITEROI - RJ 

Dispensa de 
Licitação, 
Pregão 

UASG 

380151 - ESP-
PENIT. NELSON 
MARCONDES DO 
AMARA 

1988453 - 
{PREFEITURA 
'MUNICIPAL DE 
ITURVO - PR 

985865 - 
PREFEITURA 110/07/2024 
MUNICIPAL DE 
NITER01- RJ 

Período da 
Compra 

Comprado 
últimos 150 
dias 

Data da 
Compra 

12/07/2024 

108/07/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 20:25 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

PACOTE 4\,00 UN 

Painel de 

MÉDIA 

R$ 9,17 

Descrição 

PAPEL HIGIÊNICO\, MATERIAL:CELULOSE 
VIRGEM\, LARGURA:10 CM\, 
COR:BRANCA\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PICOTADO\, FOLHA DUPLA 

MINISTÊRIO DA 
siesrisi.a *A slossaçÃo 
Em untos PÚBLICOS 

MEDIANA 

R$ 10,50 

Descrição Complementar 

PAPEL HIGIÊNICO\, MATERIAL 
CELULOSE VIRGEM\, LARGURA 10 
CM\, COR BRANCA\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PICOTADOS, FOLHA DUPLA 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados, 1 a 3 

Identificação da Número Modalidade Código do Descrição do 
Compra do Item CATMAT Item 

00009/2023 

190038/2024 

100313 ¡Pregão 

100001 ¡Pregão 

!PAPEL 
443004 1 -1HIGIENICO 

443004 PAPEL 
HIGIÊNICO 

PAPEL 
190038/2024 100002 Pregão 443004 HIGIÊNICO 

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

.11ffilealfil P RIM* 4

IJ 
ema* itC01111511W00 

MENOR 

R$ 6,51 

Nome do Identificação do Item de Compra 
Material (PDM) 

PAPEL 
HIGIÊNICO 

Quantidade 
Ofertada 

PACOTE 4,00 UN 2.000 

!PACOTE 4,00 UN 12.975 

¡PACOTE 4,00 UN ,4.325 

R$6,51 

R$10,50 

R$10.50 

9857010590038202400001, 
9857010590038202400002, 
1605140500009202300313 

Valor  
Unitário . Fornecedor 

;NIE COMERCIO DE 
'PRODUTOS E 
UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA 

D G DA S ARRUDA 
DISTRIBUIDORA 

DG DA S ARRUDA 
DISTRIBUIDORA 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

2024 Pregão 

Órgão 

!COMANDO DO 
'EXERCITO 

¡ESTADO DO 
¡ESPIRITO 
¡SANTO 

¡ESTADO DO 
'ESPIRITO 
¡SANTO 

UASG 

160514 - 
COUDELARIA DE 
-LINCAO/RS 

385701 - 
1PREFEITURA 
¡MUNICIPAL DE 
¡VIANA 
!985701 - 
PREFEITURA 

!MUNICIPAL DE 
!VIANA 

Comprado 
Últimos 60 
dias 

Data da 
Compra 

117/0912024 

¡13/09/2024 

113/0912024 

Relatório gerado dia: 22/01/2025 às 14:02 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Descrição 

EMBALAGEM 10\,00 UN, 
PACOTE 10\,00 UN 

• 
Painel de NINISTÈRIO DA 

agsrÃo E CA emeraçÃo 
EM surtos Matem 

MÉDIA MEDIANA 

R$ 3,45 R$ 3,49 

Nome do 
Descrição Complementar Material 

(PDM) 

PRATCA, MATERIAL:PLÁSTIC01, PRAT01, MATERIAL
PLÁSTICO\, DIÂMETRO 18 PRATO DIÂMETRO:18 CM CM 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados, 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Número Descrição Modalidade Código do Descrição 
do Item CATMAT do Item Complementar 

90006/2024 00074 Pregão 435513 PRATO 

90003/2024 ;00051 1Pregão 1435573 [PRATO 

90018/2024 100170 ;Pregão l435573 1PRATO 

Unidade de 
Fornecimento 

EMBALAGEM 
10,00 UN 

EMBALAGEM 
10,00 UN 

PACOTE 10,00 UN 

• 
.61 11111tE. PEEPEtilit. 

ondeÇ ler,capriteuf4ç 

MENOR 

R$ 2,43 

Identificação do Item de Compra 

9874390590018202400170, 
9291800590003202400051, 
1206410590006202400074 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário Fornecedor 

LICITA MAIS 200 R$2,43 HOFFMANN LTDA 

120 !R$3,49 DISTRIBUIDORA 
"ARAGUAIA LTDA 

• ;R & M ALIMENTOS 150 1R$4,43 1LTDA 

Ano da 
Compra 

2024 

Órgão 

COMANDO DA 
IAÉRONAUTICA 

1ESTADO DE 
'TOCANTINS 

PREFEITURA DE 
ASTORGA - PR 

Modalidade da Período da Compra Compra 

Pregão 

UASG 

Comprado 
Últimos 180 dias 

Data da 
Compra 

120641 - BASE AÉREA 28/0512024 DE PORTOVELHO 
[929180 - ASSOCIAÇAO 
iA.E.E.WELDER NIDE 13/06/2024 
1A.SALES/ARAG/TO 
1987439 - PREFEITURA 
1MUNICIPAL DE ASTORGA 24/05/2024 

PR 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 22:24 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

• 
Painel de 

MÉDIA 

R$ 13,93 

Descrição 

RODO\, MATERIAL CABO:MADEIRA 
PLASTIFICADA\, MATERIAL SUPORTE:MADEIRA1, 
COMPRIMENTO SUPORTE:40 CP" COR:SUPORTE 
E CABO NATURAU, QUANTIDADE BORRACHAS:2 
UN\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO 
APROXIMADAMENTE 1\,20 M\, COM ROSCA 

Quantidade total de registros: 3 
Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
da Compra do Item Modalidade 

I90003/2024 100037 1Pregão 

190017/2024 100017 iPregão 

:190004/2024 !00034 1Pregão 

AfiNISTÈRIO DA 
GlEiTÀ6 E ali 111.01111ç a o 

as maços pOsuun 

MEDIANA 

R$ 13,60 

Descrição Complementar 

moveu. ,u,.a., 
Vaia W WWww#111 ww0047 

MENOR 

R$ 12 

Identificação do Item de Compra 

RODO\, MATERIAL CABO MADEIRA 
PLASTIFICADA\, MATERIAL SUPORTE MADEIRA\ ' 9281600590003202400037, 
COMPRIMENTO SUPORTE 40 CM\, COR SUPORTE E 9293910590017202400017, 
CABO NATURAL, QUANTIDADE BORRACHAS 2 9289560590004202400034 
UN1, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
APROXIMADAMENTE 1\,20 M\, COM ROSCA 

Código 
do 

CATMAT 

601242 

Descrição Descrição 
do Item Complementar 

RODO 

Unidade de 
Fornecimento 

1UNIDADE 

1601242 RODO IUNIDADE 

601242 RODO !UNIDADE 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário Fornecedor 

1R$12 IGUIMARAES & 
ISOARES LTDA 
1ECOOPEL 
COMERCIO 

IVAREJISTA E /300 /R$13,60 ÁTACADISTA DE 
1PRODUTOS DE 
!LIMPEZA LTDA 

.R$16,20 55 SILVA 
:VAREJISTA LTDA 

Órgão 

/CAMARA MUNICIPAL DE 
PITANGA - PR 

/COMPANHIA DE 
ISERVURBANIZAÇÃO DE 
IGUARAPUAVA 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

2024 Pregão 

UASG 

Comprado 
Últimos 90 
dias 

928160 - CAMARA 
/MUNICIPAL DE PITANGA - 
-PR 

Data da 
Compra 

11/09/2024 

I929391 - COMPANHIA DE 
iSERV.URBANIZAÇÃO DE 22/08/2024 
iGUARAPUAVA 

ASSOCIAÇÃO A.E.P.SÀO :928956.- ASSOCIAÇÃO 
MIGUEL DE XAM810A/TO 1A.E.P.SAO MIGUEL DE 16/08/2024 

:XAMBIOA/TO 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 22:34 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



• 

FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

CAIXA 500\,00 G 

Painelde 

MÉDIA 

R$ 4,87 

Descrição 

SABÃO PÓ\, APLICAÇÃO:LIMPEZA GERALN, 
ASPECTO FISICO:PÓ\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:BIODEGRADÁVEL 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

MINISTÈRIO DA 
&TILO a Ra ~mação 

et sumos Nuatcos 

MEDIANA 

R$ 5,80 

Descrição Complementar 

SABÃO FoOk, APLICAÇÃO LIMPEZA 
GERAL\, ASPECTO FÍSICO PO1, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
BIODEGRADÁVEL 

finlinril NATO 

MENOR 

R$3 

Nome do 
Material Identificação do Item de Compra 
(PDM) 

9800050590035202400011, 
SABÃO PÓ 9800050590035202400010, 

1605360590007202400057 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Modalidade Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

190007/2024 100057 Pregão 324827 1SABÃO PÓ CAIXA 500,00 G 1.000 1R$3 

190035/2024 !00011 !Pregão 324827 SAB .,40 PÓ ICAIXA 500,00 G 1.934 R$580 

190035/2024 I00010 Pregão !324827 ,SABÃO PÓ !CAIXA 500,00 G 5.805 RS5,80 

Fornecedor Órgão 

Ano da Modalidade da Período da 
Compra Compra Compra 

A. O. SANTOS LTDA ICOMANDO DO
'EXERCITO 

S DISTRIBUIDORA 
SERVICOS LTDA 

M 5 DISTRIBUIDOR 
E SERVICOS LTDA 

2024 Pregão 

UASG 

1160536 - 61. 
BATALHAO DE 
INFANTARIA DE 
SELVA-MEX/AC 

PREFEITURA 980005 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JI- MUNICIPAL DE JI-
PARANÁ - RO PARANÁ - RO 

Comprado 
Últimos 90 dias 

PREFEITURA 980005 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JI- MUNICIPAL DE JI-

IPARANÁ - RO PARANÁ -RO 

Relatório gerado dia: 22/01/2025 às 14:07 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 

Data da 
Compra 

16/08/2024 

10/09/2024 

10/09/2024 



• • 

MÉDIA 

R$ 6,72 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Deserdo Complementar 

SACO PLÁSTICO LIXON, CAPACIDADE 100 IA, 
PACOTE 51,00 UN COR PRETA\, APLICAÇÃO COLETA DE LIXO\, 

MATERIAL POLIETILENO 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação Número 
Modalidade da Compra do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição 
do Item 

SACO 
90001/2024 00042 'Pregão :470833 ,PLÁSTICO 

!LIXO 
¡SACO 

90001/2024 i00017 IPregão 1470833 !PLÁSTICO 
¡LIXO 
SACO 

90051/2024 !90051/2024 !00010 1Pregão '470833 'PLÁSTICO 
LIXO 

NONISTÈRIO DA 
*uri.* E *A tuovaçáo 
RN SUMOS POILMOS 

MEDIANA 

R$ 5,99 

Nome do Material 
(PDM) 

SACO PLÁSTICO 
LIXO 

01110111fie Ilt MIA 

InelLo RCRIIIIMItip 

MENOR 

R$ 4,67 

identificação do Item de Compra 

9285760590051202400010, 
9289840590001202400042, 
9293180590001202400017 

Descrição Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade Valor 
Fornecedor Ofertada Unitário 

'PACOTE 5,00 i300 1UN 

!PACOTE 5,00 100 1UN 

'PACOTE 5.0C  
N i400 1U

MULTISUL 
:COMERCIO E 
DISTRIBUICAO 
TDA 

54,48-0:604 
R$5,99 ,LOCAS SANTOS 

LISBOA 
COMERCIAL 

IR$9,50 'ATACADISTA 
'WALSON LTDA 

R$4,67 

Ano da 
Compra 

2024 

Órgão 

ESTADO DE TOCANTINS 

ASSO-ÇIACAO 
E.EDISON 

DUTRAfTABOCAWTO 
'SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E 

IESGOTO 

Modalidade da 
Compra 

Pregão 

UASG 

Período da Compra 

Comprado Últimos 
150 dias 

928984 - ASSOCIAÇA0 
C.C.E.ADA DE 
A.TEIXEIRA/GOIATINS 
929318 - ASSOCIAÇAO 
'A.E.E.EDISON 
IDUTRA/TABOCAOTTO 
928576 - SERVIÇO 
AUTONOMO MUNICIPAL 103/07/2024 
iDE AGUA E ESGOTO 

Data da 
Compra 

17/06/2024 

20/06/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 23:05 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS 
APLICADOS 

Unidade de 
Fornecimento 

PACOTE 10\,00 
UN 

• 
Painelde 

MÉDIA 

R$ 6,59 

Descrição 

SACO PLÁSTICO LIXO\, CAPACIDADE:50 L\, 
COR:PRETA\, LARGURA:63 CM\, ALTURA:80 CM \, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PEÇA 
ÚNICA/SUPORTA 10KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADO\, 
ESPESSURA:0\,06 MI" MATERIAL:POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código 
Modalidade do 

CATMAT 

Dispensa 190002/2024 ;00050 
de 

ILicitação 

-90003/2024 ;00021 Peão 

I 190054/2024 00004 Dispensa de
incitação 

398561 

1398561 

398561 

e 
*40111 littedilkiti. 

114INISTÈRIO DA 
atará° E na esevaçÃo 
a sumos ardamos 

MEDIANA MENOR 

R$ 5,80 R$ 5,50 

Descrição Complementar 
Nome do 
Material 
(PPM) 

SACO PLÁSTICO LIXO\, CAPACIDADE 50 L\, COR 
PRETA\, LARGURA 63 CM\, ALTURA 80 CP" 

SACO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PEÇA PLÁSTICO ÚNICA/SUPORTA 10KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADN , IXO ESPESSURA 01,06 MI" MATERIAL POLIETILENO ALTA "— 
DENSIDADE 

Descrição Descrição 
do Item Complementar 

SACO 
PLASTIC° 
LIXO 
SACO 
PlASTICO 
LIXO 

SACO 
PLASTIC° 
LIXO 

Unidade de Quantidade Valor 
Fornecimento Ofertada Unitário 

IPACOTE 10,00 ; I2 UN 0

PACOTE 10,00 
UN 200 , 

IR$5,50 

11.0.5,80 

1PACOTE 10,00 
1UN ;20 1R$8,46 

Identificação do Item de Compra 

9297990690002202400050, 
9287520590003202400021, 
1021230690054202400004 

Fornecedor Órgão 

PAPELARIA IASSOCIAÇÃO 

1CENTRALLTDA IA.C.E.I.0,SOUZA DE 
S.SEBASTIÃO TO 

ITEREZINHA ASSOCIAÇAO DE 
iMARIA DA iA.C.E SERRA DAS 
SILVA CORDILHEIRAS/1-0 
PROTORRES 

;COMERCIO E 

1_SERVICOS 
LTDA 

iSA0 PAULO - USP 
.ESP-UNIVERSIDADE DE 

Ano da Período da 
Compra Compra 

Comprado 
2024 Últimos 120 

dias 

UASG 

929799 - ASSOCIAÇÃO 
A.C,E.1.0.50UZA DE 30f07l2024 
S,SEBASTIÃO TO 
928752 - ASSOCIAÇAO 
DE A.C.E,SERRA DAS 02/08/2024 
CORDILHEIRAS/TO 

Data da 
Compra 

102123 - ESP-ESCOLA 
'DE COMUNICAÇÕES E ;22/07/2024 
,ARTES - USP 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 23:13 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



FILTROS APLICADOS 
Unidade de Descrição Fornecimento 

PACOTE 101,00 UN 

• 
Painel de 

MÉDIA 

R$ 8,00 

SACO PLÁSTICO LIXO\, CAPACIDADE:30 
L\, COR:PRETA\, APRESENTAÇÃO:PEÇA 
ÚNICA\, LARGURA:59 CM \, ALTURA:62 CM 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item Modalidade 

Código 
do 

CATMAT 

190001/2024 l00024 !Pregão 226092 

190002/2024 I00063 "regão 226092 

190003/2024 I00049 1Pregão 226092 

bilINI5TÉRIO DA 
1 *arrio a na enevaçÃo 

EN SERVIÇOS PellifetèS 

MEDIANA 

R$ 5,50 

Descrição Complementar 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 
30 L\, COR PRETA\, APRESENTAÇÃO 
PEÇA ÚNICA\, LARGURA 59 CMN, 
ALTURA 62 CM 

• 

MENOR 

R$ 3,50 

Nome do Material Identificação do Item de Compra (PDM) 

9290670590001202400024, SACO PLÁSTICO 
LIXO 9288080590003202400049, 

9293280590002202400063 

Descrição do Descrição Unidade de Quantidade 
Item Complementar Fornecimento Ofertada 

SACO 
PLASTIC() 
LIXO 
SACO 
PLÁSTICO 
LIXO 
SACO 
PLÁSTICO 
LIXO 

PACOTE 10,00 I 100 IUN 

!PACOTE 10,00 200 •UN 

Valor 
Unitário 

1R$3,50 

Fornecedor Órgão 

TERRA INEORMATICA ¡ESTADO DE ,E DISTRIBUICAO 
ILTDA 

TOCANTINS 

MIX & 
IR$5,50 DISTRIBUIDORA 

SOARES LTDA 

!ESTADO DE 
ITOCANTINS 

•TERRA INFORMATICA IESTADO DE iE DISTRIBUICAO "TOCANTINS ILTDA 

Ano da 
Compra 

2024 

UASG 

U2906 - ASSOCIAÇÃO 
SãO PEDRO DE 28/0512024 

•ANANÁS/TO 
929328 - ASSOCIAÇAO 
A.E.E,PRESIDENTE COSTA EI15/05/2024 
SILVA 
928808 - ASSOCIAÇAO DE 

::A.C.E,M.CABO 
IA.A.PAZ/ANANASrf0 

Período da Compra 

Comprado 
Últimos 180 dias 

Data da 
Compra 

05/06/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 23:17 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



• 

FILTROS 
APLICADOS 
Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

Painel de 

MÉDIA 

R$ 11,17 

Descrição 

ESCOVA LIMPEZA GERALÁ, MATERIAL 
CORPO:PLÁSTIC01, MATERIAL 
CERDAS:POLIPROPILENN CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COPO PLÁSTIC01, APLICAÇÃO:VASO 
SANITÁRIO 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

14INIS7É810 DA 
GESTÃO a *a eamovaçie 
IN ueveçoi Mimos 

MEDIANA 

R$ 9,90 

Descrição Complementar 

ESCOVA LIMPEZA GERAL1, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICC4, MATERIAL CERDAS 
POLIPROPILEN01, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COPO PLÁSTICCA, APLICAÇÃO 
VASO SANITÁRIO 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item Modalidade Código do Descrição do Descrição 

CATMAT Item Complementar 

ESCOVA 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

90004/2024 ¡00114 1Pregão j331870 LIMPEZA UNIDADE 1.400 
GERAL 

ESCOVA 
90012/2024 ¡00017 ¡Pregão i331870 LIMPEZA 1UNIDADE 48 

,GERAL 

ESCOVA 
¡90004/2024 100013 jPregão 1331870 !LIMPEZA (UNIDADE 

¡GERAL 

uma.° 1isceinitinçA9 

MENOR 

R$ 9,30 

Nome do 
Material (PDM) Identificação do tem de Compra 

ESCOVA 
LIMPEZA 
GERAL 

Valor 
Unitário 

pR$9,30 

IR$9,90 

1604700590004202400114, 
1802090590012202400017, 
9289560590004202400013 

Fornecedor 

jIRINEU VALENTIM 
1TONELOTTO 

:SANTANA 
1COMERCIO DE 
¡UTILIDADES 
¡DOMESTICAS 
LTDA 

R$14,30 
5 5 SILVA 

:VAREJISTA LTDA 

Órgão 

COMANDO DO 
EXERCITO 

IESP-SECRETARIA DA 
1SEGURANCA PUBLICA 

¡ASSOCIAÇÃO 
1A.E.P,SA0 MIGUEL DE 
XAMBIOA/TO 

Ano da Período da 
Compra Compra 

2024 

160470 - 12 GRUPO 
DE ARTILHARIA DE 06109/2024 
CAMPANHA 

Comprado 
Últimos 90 dias 

Data da 
Compra 

(180209. ESP-10. 
GRUPAMENTO DE 30/08/2024 
BOMBEIROS (10.GB) 

928956 - 
ASSOCIAÇÃO 
A.E.P.SÃO MIGUEL 
DE XAMBIOA/TO 

16/08/2024 

Relatório gerado dia: 21/01/2025 às 23:26 
Fonte: paineldeprecos.plandamento.gov.br 



• 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento 

PACOTE 21,00 RO, PACOTE 
21,00 UN 

Painel de 

MÉDIA 

R$ 5,32 

Descrição 

TOALHA DE PAPEL1, MATERIAL:PAPEL1, TIPO 
FOLHA:DUPLA PICOTADA1, QUANTIDADE 
TOALHA:60 UNI, COMPRIMENTO:22 Cr" 
LARGURA:20 CM 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados. 1 a 3 

Identificação da Número Código do 
Compra do Item 

Modalidade CATMAT 

00018/2023 100416 !Pregão 

MINISTÉRIO DA 
samiriava RA adartração 
lÉM seroo' *talcos 

MEDIANA 

R$ 5,33 

torrunio Premiu& 

MENOR 

R$ 5,28 

Nome do Material Identificação do Item de Compra (PDM) 

TOALHA DE 
PAPEL 

Descrição do Descrição 
Item Complementar 

:TOALHA DE 472495 PAPEL 

00018/2023 100158 Pregão 1249547 ¡PAPEL 
I OALHA DE 

TOALHA  !00018/2023 l00287 Pregão '249547 DE 
1PAPEL 

1601310500018202300158, 
1601310500018202300287, 
1601310500018202300416 

Unidade de Quantidade 
Fornecimento Ofertada 

!PACOTE 2,00 UN 200 

PACOTE 2,00 UN L090 R$5,33 

'PACOTE 2,00 UN ,200 :R$5,34 

Valor 
Unitário Fornecedor 

Ano da Modalidade da 
Compra Compra 

2024 Pregão 

Órgão 

MULTI WORK COMANDO 
R$5,28 ¡COMERCIO E :EXERCITO 'SERVICOS LTDA 

MULTI WORK 
1COMERCIO E 
SER VICOS LTDA 

MULTI WORK 
ICOMERCIO E 
ISERVIC05 LTDA 

UASG 

160131 - MEX-17 
O ',REGIMENTO DE 

CAVALARIA 
MECANIZADO 

31 MEX-17 
COMANDO DO :REGIMENTO DE 

.'EXERCITO 1CAVALARIA 
IMECANIZADO 
.160131 - MEX-17 

,COMANDO DO REGIMENTO DE 
EXERCITO CAVALARIA 

MECANIZADO 

Periodo da Compra 

Comprado Últimos 
90 dias 

Data da 
Comprá,

23/08/2024 

i23/08/2024 

-23/08/2024 

Relatório gerado dia: 22/01/2025 às 00:03 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Prc,cnso  ( Oe 0,< 

Assinatura 

POÇÃO ;;E PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

• 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON/MA 

• 



Processo  -oc &( 1,),e-z-S" 

sinatura 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Câmara Municipal de Timon 
Câmara Municipal de Timon 

Dispensa Eletrônica - 005/2024 

Resultado da Homologação 

0001 - Água sanitária 1000 ml - dulago - Valor Referência: 3,11 
Fornecedor valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3,10 1.550.00 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0002 - Álcool gel 500 ml - dulago - Valor Referência: 11,85 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 11 85 2.962,50 
LTDA 

Homologado em 03/09/2024 11:01-04 Por 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0003- Álcool hidr. 70 de 1000 ml - sol - Valor Referência: 8,10 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situa* 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 8.10 2.025,00 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0004 - Avental de cozinha - brascamp - Valor Referência: 18,04 
Fornecedor Valor Finei Valor Total Sttuação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 18,04 1.082,40 Homologado em 03/09/2024 1101:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0005 - Cesto talado lixo - plasvale - Valor Referência: 9,15 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 9:15 549,00 Homologado em 03/09/202411:01.04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0006 - Coador de café de pano - varielagos - Valor Referência: 6,67 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 6,67 200,10 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0007 - Desodorizador ar 360 mi - ultra flesh - Valor Referência: 3,32 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situa* 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3,32 398,40 Homologado em 03/09/2024 11:01-04 Por 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0008- Desinfetante líquido de 1000 ml - dulago - Valor Referência: 4,98 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 4.90 1.225,00 
LTDA 

Homologado em 03/09/2024 110104 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0009 - Detergente líquido de 500 ml - dulago - Valor Referência: 2,98 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 2.95 1.180,00 Homologado em 03/09/202411:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0010 - Esponja aço 1418 unid. - assolar - Valor Referência: 22,83 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 22,83 342,45 
LTDA 

Situação 

Homologado em 03/09/2024 1101:04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

autenticidade do documento pode ser vehficada no sita https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br PORTAL ADocumento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 22/01/2025 às 12 5545. 
DE PC''',-'jC4`-, Código verificador: B565EE 

PágiriP 1 de 5 
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N°  04-1 
Pronss ))00/(31 /2<;,z-/-

Assinatura 

0011 - Escova limpeza oval madeira - vassora maranhão - Valor Referência: 6,34 
- Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 6,34 317,00 Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0012 - Escova limpeza de plástico - vassora maranhão - Valor Referência: 5,66 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 5,66 283,00 Homologado em 03/03/202411:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0013- Escova sanitária - vassora maranhão - Valor Referência: 4,20 
Fornecedor valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 4,20 252,00 Homologado em 03/09/202411:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0014 - Escova sanitária c/deposito - vassora maranhão - Valor Referência: 9,03 

• 

• 

Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 9,03 541,80 Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0015- Flanela - brilhus - Valor Referência: 3,43 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3,43 274,40 Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0016- Fósforo maço com 10 caixas - paraná - Valor Referência: 5,66 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 5,66 113,20 Homologado em 03/09/2024 1101:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0017- Inseticida 300 ml - sbp - Valor Referência: 7,73 
Fornecedor Valor Final 

t e -rn 3
Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 7:73 386,50 Homologado em 03/09/202411:01.04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0018 - Limpa alumínio 500 ml - dulago - Valor Referência: 3,23 
Fornecedor Valor Final 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3,23 
LTDA 

Valor Total 

646,00 

Situação 

Homologado eis 03/09/2024 11:01:04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0019- Limpa cerâmica 1000 ml - azulim - Valor Referência: 5,59 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 5,50 1.375,00 
LTDA 

Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0020 - Limpa vidros 500 ml - azulim - Valor Referência: 5,59 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 5,59 1.397,50 
LTDA 

Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0021 - Limpador multiuso 500 ml - azulim - Valor Referência: 7,59 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 7,59 1.518,00 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0022 - Lustra móveis 200 ml - destac - Valor Referência: 8,12 .r1c-b, HO 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 8.12 1.218,00 
LTDA 

Homologado em 03/09/2024 1101:04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

PORTAL A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarguivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 22/01/2025 às 12,5545. 
Código verificador: B565EE 
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0023 - Papel higiénico 64x30 mt. - floral - Valor Referência: 41,73 
Fornecedor 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 
LTDA 

Valor Final 

41,73 

Valor Total Situação 

2.086,50 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0024 - Pano de chão - vassora maranhão - Valor Referência: 6,23 
Fornecedor Valor Final Vedor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 6,20 620,00 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0025 - Pano de prato - vassora maranhão - Valor Referência: 4,27 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 4,20 630,00 Homologado em 03/09/202411:01.04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0026- Pá p/lixo plástico - vassora maranhão - Valor Referência: 14,18 
Fornecedor 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 
LTDA 

Valor Final 

14,18 

Valor Total Situação 

340,32 Homologado em 03/09/202411.01.04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0027 - Pá p/lixo zinco - vassora maranhão - Valor Referência: 10,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 10,50 252,00 Homologado em 03/09/202411:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0028 - Pedra sanitária 12/35g - sany - Valor Referência: 16,22 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 15,90 1.908,00 Homologado em 03/09/2024 1101:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0029 - Rodo plástico 30 cm - vassora maranhão - Valor Referência: 9,55 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 9,55 191,00 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0030 - Rodo plástico 40 cm - vassora maranhão - Valor Referência: 10,61 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 10,61 212,20 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0031 - Sabão 50/200g - nutrilar - Valor Referência: 57,75 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 57,75 577,50 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0032 - Sabão pó 20/500g - nutrilar - Valor Referência: 50,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 50,63 1.012,60 
LTDA 

Homologado em 03/09/202411.01.04 Por 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0033 - Saco de lixo 15 LT c/5 unidades - flik - Valor Referência: 2,97 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 2.97 445,50 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0034 - Saco de lixo 30 LT c/5 unidades - flik - Valor Referência: 2,63 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 2,63 
LTDA 

394.50 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

PORTAL 
DE cr.,,,,,PRAS 
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0035 - Saco de lixo 50 LT c/5 unidades - flik - Valor Referência: 3,27 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3.27 490,50 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0036 - Saco de lixo 100 LT c/5 unidades - flik - Valor Referência: 4,45 
Fornecedor Valor Final Valor Total 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 4.45 801,00 
LTDA 

Situação 

Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0037 - Soda caustica de 450g - nutrilar - Valor Referência: 7,88 
Fornecedor Valor Anal Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 7,88 236,40 Homologado em 03/09/2024 1101:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0038 - Vassourão Gari - vassora maranhão - Valor Referência: 35,51 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 35,51 1.704,48 
LTDA 

Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0039 - Vassoura de palha - artesanal - Valor Referência: 3,82 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3,82 382,00 Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0040 - Vassoura piaçava - vassora maranhão - Valor Referência: 11,85 
Fornecedor Valor Final Valor Total Nua* 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 11,85 592,50 Homologado em 03/09/202411:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0041 - Vassoura de pelo - vassora maranhão - Valor Referência: 15,31 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 15,31 535,85 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0042 - Vassoura de nylon - vassora maranhão - Valor Referência: 10,00 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 10,00 350,00 Homologado em 03/09/202411:01.04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0043 - Papel alumínio - wyda - Valor Referência: 3,75 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3,75 187,50 Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0044 - Papel filme PVC - wyda - Valor Referência: 6,91 
Fornecedor Valor Anel Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 6,91 345,50 Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0045 - Sabonete líquido LT - palmolive - Valor Referência: 21,31 
Fornecedor 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 
LTDA 

Valor Final 

21,31 

Valor Total Situação 

1.065,50 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0046 - Copo descartável 100/50 ml - totalplast - Valor Referência: 5,05 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 5.05 1.262,50 
LTDA 

Homologado em 03/09/202411:01.04 Por: 
CELSO ANTONIO SILVA LOPES 
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0047 - Copo descartável 100/180 ml - totalplast - Valor Referência: 7,20 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 7,20 3240,00 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0048 - Luva látex amar G - advansafety - Valor Referência: 10,50 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 10,50 210,00 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0049 - Luva látex amar M - advansafety - Valor Referência: 10,58 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 10,58 211,60 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0050 - Luva látex amar P - advansafety - Valor Referência: 9,21 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 9,21 184,20 Homologado em 03/09/2024 11:0104 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0051 - Máscara descartável - descarpack - Valor Referência: 16,52 
Fornecedor Valor Final Valor Total SUGO° 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 16,52 826,00 Homologado em 03/09/202411:01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0052 - Papel toalha BCO 1000 FL - snob - Valor Referência: 19,62 
Fornecedor Valor Final Valor Total &tinção 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 19,62 981,00 Homologado em 03/09/2024 110104 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0053 - Papel toalha CRE 1000 FL - snob - Valor Referência: 9,43 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 9,43 471,50 Homologado em 03/09/202411.01:04 Por: 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0054 - Prato descartável plástico fundo 15 cm 10 unidades - totalplast - Valor Referência: 3,02 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3,02 181,20 Homologado em 03/09/2024 11:01:04 Por. 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

0055 - Prato descartável plástico raso 15 cm 10 unidades - totalplast - Valor Referência: 3,77 
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação 

DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS COMERCIO SERVIÇOS 3,77 226,20 Homologado em 03/09/202411.01.04 Por 
LTDA CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

CELSO ANTONIO SILVA LOPES 

Autoridade Competente 
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POÇÃO ;E PEDR ELS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

• 
TERMO DE CONTRATO N° 047/2025-

SEMED 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM 
PEDRO/MA 

• 



vt.ns 

DOM PEDRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ 08.074,71210001-31 

PROCESSO De ORISEPA 
Pregão fletrônicot49 015/2024 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024,0426.0001/2024 
ARPS 10 021/2024 —5EMAFIN 

ORO CONTAATUAL 
CaninOtnik de empresa para fornecimento de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender as 
necessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descriçaes e 
especificagies no Termo de Referencia e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de 
actdo com a sua neoessklacie. 

VALOR CONTRATUAL 
a dois rniL oitocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos) 

voehtamearemmum. 
INICIAL: 30 de janeiro de 2025. 
FiNAL: ai de dezembro de 2025. 

toms nocoin*Aultre 
Saoregiestalliejetabdoiô de Educeelio, CNP) ne 06.074.712/0001-31 

tetiedordefpneltats, 72 Centro, Dom Pedro, Maranhão. 
Fatkás£0.450t110041% Umas Sampalc,, C PF n 001,Ea.)ocx-OS 

08.400$1001140111tATAO0 
*mokomat salto& LTOA. CNN ni 30.630 583/0001-03 

,CIRJENTE, SN, TtINTUM DE CIMA, TUNTUINA, MARANHÃO 
(99)9206-4029, 

9, CPF n1 066.xicx xxx-60 

PREAMBULO 

Acis 30 crhitaelro d 2025, Prefeitura Municipal de Dom Pedro — MA, através da Secretaria Municipal de 
• Educaglici,,,inscrltskrit CliPj n, 06.074.712/0001-31, em observancia às disposições da lei n2 14.133, de 12 de 

abffl de..2q21 na Ø ença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
de97rf 4 O Pliocesso Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

, - 
enunciadas. K

;) 

CIÁUSUIA PRIMEIRA —DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II) 
3 

O preisente i entø tem fim objeto Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 

t¥enete osat atender "e1leecessidades das secretarias da Prefeitura Municipal de Dom 
Pedrit/WIK, confbrme es e espeedtcacões no Termo de Referencia e solicitação efetuada pela 
Secrete)ria,Muniiiipal de fklaçação de acordo com a sua necessidade. De acordo com as especificações e 
orldiçÓes deOnefas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
topinit#4` TADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V) 
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DOM PEDRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ N° 06.074.712/0001-31 

2 1— O valor do presente Contrato é de R$ 62.895,90 (sessenta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 
noventa centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 
abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

ham 0oacr1ç6o T Merca %toldado Quant. valor Untt. í Voto, Total 

1 ABSORVENTE SUAVE COM ASAS, 
PACOTES C/ 8 UND NATURALMENTE I PACOTE 525 RS 2,98 RS 1.564,50 

3 II C.ONIBOONADOR  
INFANTIL OE 32SML 

PARA CABELO. 
t 

TRA LA LA UNO 42 R$ 8,25 R$ 346,50 

4 CREME DENTAL COM auoR DE 9% SORRISO TUBO 42 ' R$ 2,00 R$ 84,00 

6 

ESCOVA DENTAL INFANTIL MATERIAL 
CERDAS NÁILON E POUESTER, MATERIAL 
CABO PLÁSTICO, TIPO CABO CURTO E 
ANATÓMICO, TIPO CABEÇA PEQUENO, 
MODELO MACIO 

Cl:BEATE UM 16 11$ MO R$ 56,00 

7 FRALDA GERiATRICA TAM. G PCT C/ 08 
UNIO 886.FRAi. PACOTE 35 RS 8.00 R$ 280,00 

FRALDA GERIÁTRICA TAP.4. %I PCT C./ 08 BIGFRAL PACOTE 35 411,00 RS 280,00 

11 
SABONETE, ASPECTO FÍSICO:. LÍQUIDO. 
UNIDADE FRASCO 250 MI. DIVERSAS 
FRAGRÂNCIAS 

PALMOtIVE UNO 189 45,30 R$ 1.001.70 

12 
SHAMPOO PARA CABELO, ADULTO DE 
32SML 

SEDA UNO 42 
r-

R$ 5,59 RS 234.78 

13 SHAMPOO PARA cABELO. INFANTIL DE 
325ML IRA LA LA UNO 42 8$1,16 R$ 300,72 

14 ÁCIDO MURIATICO DESINCRUSTANTE P/ 
UMPEZA 1LT 

NUTRILAR UNO 210 RS5,00 fs 1.050.00 

ÁGUA SANITÁRIA, HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, aoRe-m, 
TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50, 
CLASSE CORROSIVO CLASSE 8, DE 01 L 

NUTRILAR UNO 630 R$ 1.59 RS1.001.70 

,.... 16 

1.. 

AlIZOOL ETÍLICO EM GEL 70%, DE 500ML 
- „PRODUTO ESPECIFICO PARA 

cçÃo DAS ittÃOS 
SANTA CRUZ UNO 

I 

21.0 ItS 3.02 

*-

RS 634,20 

AMACRANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO 
dcauniK) vssqsso, compostçÃo 
•TENSCIATIV7 1 )440 IÓNICO, 

Of1 L » CA

YPE UNI) 210 85.2,25 R54r 240

DE
=NTE 

re NOUPA, A.scro FíSICO 
,LiditiDO - 
TE MD ViSCpSO4U0 

V CC».4p0SiÇlôNICOÃO 
'. I 

ANTE 2 L 

TPE UNO 105  . R$ 5,27 R$ 553,35 

TEtÁDO, ; MATERIAL 
ACTOADE 12t, 

Anicio s 
JAGUAR UND 1.0 RS 6,178 .11$60,00 

,,ALQUIBENZEI40 

_TELADO 
wr: ÁráDO LINEAR 

I "E/6451410.p, LAURIL
ÉTER " SULF^ DE , SOMO, , 

\COAD1LIVAN7E, i • , PREÇFI~, 
CO0A0 MAGIfinaktAttual 1

6.Alt . 
‘ 

UNO 315 R$ 2,37 R$ 746,55 
, 

24 DETrENTE uno)°, soow. t4tOitAft UP19%., 1.260 _ f1$1.50 R$ 1~00 

9:3/16 
' ,... 

ESC 
CNI, 

BK • 

A -imm 1..*Ait mui.11U-5o. Ovai., 
C.A109NSOEIRA E '4CEADAIS DE 

. .. 
CONDOR . ., 

( 
1.44' , .R$3 16 

'''' 
34

' .• ire-

¡IATE 
,. 

A SANidatAkip COA SUPSATE, CO .1110 UNO, 
,. Soatnto 

LIMPAMANIA tit40' ' 16 

..• 

$55Ø 85-9445 
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DOM PEDRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ 

CNPJ Ni° 06.074.712/0001-31 

Ft. ir.Ara05-\\

—C24;iL 
Re,hnge.a 

25 

ESPONJA DUPLA FACE, MATERIAL 
ESPUMA APLICAÇÃO UTENSÍLIOS 
LOUÇAS E LIMPEZA EM GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DUPLA 
FACE. 100MMX7ONIM PCT , C/ 10 UNO 

BRILHUS PACOTE 63 85-4,49 RS 212.67 

24 

ESPONJA U/HPEZA, LÃ DE AÇO, 
ABRASIVIDADE MÍNIMA, APLICAÇÃO 
UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO, PCT. C/ Cd 
UNO 

ASSOLAN PACOTE 79 R$,1.26 *509.54 

28 
INSETICIDA AEROSSOL, AÇÃO TOTAL 
39SML BAYGON UNO 

, 

210 R$ 7,10 R$ 14g10 

29 
LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA, COM ARO ' 
PLÁSTICO, EM PLÁSTICO POUPROPILENO 
(PP). CAPACIDADE. 30 LTS 

JAGUAR UNO 16 RS 51,43 R$ 822,88 

30 
LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA. COM ARO ' 
PLÁSTICO, EM PLÁSTICO POLIPROPILENO 
(PP). CAPACIDADE: 60 LTS 

JAGUAR UNO 16 R$66,60 *5 1.065.60 

33 

LIMPA-VIORO. ASPECTO FÍSICO. 
LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: SOLVENTE 
GLICOUCO, ÁLCOOL ISOPROOLICO, 
CORANTE, CARACTERÍSTICAS 
ADIC.JONAIS: TENSOATIVO CATIÓNICO, 
FRA6RÁNCIA, AÇÃO ANTI ESTÁTICA 
5004,41 

VEJA UNO 126 R$5.30 R$ 667.10 

LIMPADOR DE USO GERAL IMPUREZAS, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: LAURIL ÉTER 
SULFATO De SÓDIO, LINEAR ALQUIL 
BENZE-, ASPECF0 FISICO, LIQUIDO, 
APUCAÇÃO: MANCHAS E SUJEIRAS 
cotais SOOML 

, 

VEJA UNO 252 n$'2,43 R$ 612.36 

36 

LUVA PROTEÇÃO M, MATERIAL:
BORRACHA NITRILICA, TAMANHO: 
MÉDIO, TAMANHO CANO: MÉDIO, TIPO: 
5 DEDOS, APLICAÇÃO: SER \aços GERAIS, 
TIPO USO: ReunuzAvft, COR: VERDE 

SANÍ10 PAR 17 RS 4.22- RS E8,87 

N ,37 

/ ".. G(Rft4. 

LUVA, PROTEÇÃO G, MATERIAL: ' 
8944.c.HA NITRIUCA, TAMANHO: 

TAMANHO CANO- MÉDIO, 
TIPO. 5 DEDOS,,APUCAÇÃO: SERVIÇOS 

TIPO LISO: REUTILIZÁVEL, COR: 
...-.'" • 

Net:IMPONENTES 

5ANRO PAR 17 R$ 4,30 R$ 73,10 

22: 
' 1.u5"firo.ill'i3 MtiVEIS, 

CERAS NATURA45, AROMA LAVANDA, 
APU MÓVEIS ESUPERFÍCIES USAS 

, 

- 
00004 210 fi UB ,se 

P UX TE,,ft CO PP, .1 
‘-PteiMENT E CABO 

AR VEL, . 25 X 22CM 
CM X2 MM , 

_.. 

1.4MPAMÃNIA '' , 
-„- 

17 *54.85 R$ 82,45 

Dr ". FEITO 
7034 R, PCT e/ V''' 
UNO ,,. 

ALGOBOM 
t• 

., 
, PACOTE 17 R3 3,79 R$ 64.43 

. ' 

ALG . 
. 

- AL. 

A1è94ÃO, MATERIAL 
POtISTER. /Vt5COSE, 

O : 70, LÀ440URA 40. 

. Cte480ROAS COAS9ITURA,1:: 1:5S. 
MANSOS 

._ 

At40SdM 
.1-. 

52 III 1,57 2 
. 

- 

T 
PUNA çpm izo 

- TAMANHO.. ao x 22 CM, 
CADy" 

FAMILIAR PACOTE 
- 

210 
1 

R$-2,56 R$ 600,60 
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43 

RODO, TAM.  TAM. SUPORTE 40, MATERIAL 
CASO MADEIRA CM, MATERIAL 

ÇO120SUPORTE A GALVANIZADO, 
QUANTIDADE BORRACHAS 2 

II
 

MPAmANIA IMO 105 R$ 3.27 R$ 868,35 

44 

RODO, TAM. SUPORTE 60, MATERIAL 
CABO MADEIRA 120 CM, MATERIAL 
SUPORTE AÇO GALVANIZADO, 
QUANTIDADE BORRACHAS 2 

matam UNO 105 R$ 9,66 R$ 1.014.30 

45 

SABÃO EM BARRA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ÁGUA, PIGMENTO, 
COADJUVANTE, EmouErtn, 
SEQUESTRAM, PESO 200G. FORMATO, 

, CX. C/ 20 &ARRAS 

NUTRILAR UNO 350 R$ 4,60 RS 1.610,00 

m 

46 

SABÃO EM Pó, APLICAÇÃO LAVAR 
ROUPAS. ADITIVOS ALVEJANTE, 
ASPECTO FLSICO PÕ, composiçÃo 
, Ablik ALQUIL 8ENZENO SULFATO DE 
sOcao, CORANTE, cARAcTERfsTicAs 
ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL DE 500G 

- 

um tevr UNE) 1.260 R$397 R$ 5.002,20 

47 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO - loa urRos 
PACOTE COM 100 UND FUK PACOTE 210 RS 22,66 R$ 4.758,60 

1 
48 

SACO PLÁSTICO PARA UX0 SOI. TAM. 
63X80X3.0 PACOTE COM 100 UND 

KIX PACOTE 105 R$ S44 RS S86,20 
1 

49 
SACO PLÁSTICO PARA UXO 301 TAM. 
59X62X2.5 FARDOS COM 100 UNI) 

KIK FARDO 52 R$ 8,37 Rs 435,24 

50 SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS USO 
DOMICILIAR, COM 1KG 

SATURNO UNO 126 R$ 16,14 R$ 2.033,64 

52 vAsSoufiA DE PALHA NA PALHA UNS) 875 RS 1,17 R$ 1.023,75 

53 

VASSOURA DE SANITÁRIO MATERIAL 
CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 
15CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
COM CABO MADEIRA DE 2 M, LARGURA 
CEPA 15 CM UNIDADE: UNIDADE 

CONDOR UNID 17 RS 3,37 R$57.29 

54 BATERIAS W MUJA PANASONIC ' UNO 63 R$ 10,00 RS 630,00 
COADOR CAFÉ, MATERIAL TECIDO, 

O MÉDIO, APUCAÇÁO PARA 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

DE MADE3RA 
ALG°8°M UND 16 RS 4;58 RS 73,22 

ÁVEL, MATERIAL 
911,NAPUCAÇÃO 

UND CADA 
PRA FESTA PACOTE 525 RS 2,80 RS 1.470,00 

MINA 03NCOR p 
RfEICAR L, 

• ,-, 

47' 

AI - COPO 
1 MATERIAL 

DAQE 200#AL, 
Suco E 

• *TES C4A4 100 UNO'N-

CRCTAL COPO PACOTE 3.150 R$ 4,39 RS 13.828,50 

L. 

• *,' • 

, 411

-'•*- • 

• ,* 

T VPL MATERIAL 
50ML, 

COM 100 
'--

CRITAL COPO PACOTE , • 
alS R$ 1,65 R$ 1443,75 

, %IATE 
RT 

. • ,` 
IN, et • 

- crio - CAIXINHAS 
45 MADEIRA, TIPO: 

/ 

r
GABOARD4 PACOTE 32 Ri 1.92 NRS99.44 

A , 
I 

G 
UNO 

, 

_,,,,, 

t PAPN„,,,BIATERIAL 
RGURA '', 24CM, ., 

20.4, COR BRANCA, 
, PACOTES COM 50

VIP ' PACOTE 525 RS 1,16, 
, 

, R9609.00 

e a? 

4 
..C erOM oem DE 

URA \l 
TER MICA Ret-0 

-1. 

- 
24 R$ 5:65 .. _ 

. 
AS 14690 
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65 PANO DE PRATO 100% ALGODÃO 
BAINHA ESTAMPADO TAM 42X6SCIVI  PAP40fLEX UNO 262 R$ 2,20 R$ 576.40 

67 
k 

EMBALAGEM DE ISOPOR C/ TAMPA No 
os COPOBRAS UNO 2.625 R$ 0.22 R$ 577,50 

69 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
P/ARMAZENAMENTO DE AUMENTOS 
SKG C,/ SOO UNO 

SEGPLAST BOBINAS 17 R$ 16,80 R$ 285,60 

70 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 
P/ARNIA2ENAMENTO DE ALIMENTOS 
SKG C/ 500 UNO 

SEGPLAST (MONAS 17 RS 18,00 R$ 306,00 

71 SACOLA PLÁSTICA RECUCLADA 
REFRÇADA40X50 SKG 1000 UNO  RIOPLASTIC FARDO 17 R$ 53,00 R$ 901.00 

72 SACOLA PLÁSTICA RECUCLADA 
REFRÇADA 46X60 10KG 1000 UNO MC/PLASTIC MILHEIR 

O 5 RS 58,88 R$ 294,40 

74 PILHA ALCAUPIA AAA PAUTO C/ 02 UNO PANASONIC CARTELA 59 *52,97 R$ 175,25 

75 

PRATO, DESCARTÁVEL POLIESTIRENO, 
APLICAÇÃO REFEIÇÃO, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
DESCARTÁVEL DIÂMETRO 17CM, 
FORMATO REDONDO. PCT. C/ 10 UNI) 

CRISTALCOPO 

1 

PACOTE 

1 

455 R$ 2,37 R$ 1.078,35 

76 

TALHER DESCARTÁVEL, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO GARFO, APLICAÇÃO 
COPA E COZINHA, TAMANHO ADULTO, 
CARACTEMSTICAS ADICIONAIS 
DESCARTÁVEL RESISTENTE, PACOTES DE 
SO UND 

TEGPLATADULTO 
CARACTERISTIC PACOTE 525 It$5,04 11.$1.596,00 

Si 

(COTA RESERVADA MEJEPPI - COPO 
DESCARTÁVEL, MATERIAL 
POUESTIRENO, CAPACIDADE 200ML, 
APLICAÇÃO ÁGUA. SUCO E 
REFRIGERANTE, PACOTES COM 100 UNO 

CRITAL COPO PACOTE 710 

..........-. 

R$439 R13.454,93 

Vidor Total as ora ars,00 

• • + 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentet;axa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contrataçãcil: 

— O valcir acena ií,rneramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 — Sio anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 
a Rima deifexecução do-Objeto; 

'242 — Editaide Licitação efou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.13 — Arfroposta do Contratado; 
ais anexos dos documentos Supracitados. 

CIÁUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÈNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vig cia da contrataçifo terá início na data de 30/01/2025 e encerramento em 31/12/2025, na 

./forma do artigo 205 da lei n 14.133, de 20Z1. 

1.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

4.1 —O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como as prazos e condições 

de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 — O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, peio CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado — tGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 — No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(o) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SÉTIMA — Do OBRIGAÇÕES PERTINENTES À ~O 

7.1 —Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n9 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD. 
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 —ifir Adriiinistracio deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

ção firmados sop que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
"anta dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

d(Z)Nkrt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
paralfins diviomprcrvação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

1"sClitnAlssas obrigações. 
do col ado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

da 
deverá exigir de suts operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

integralmente responsável por garantir sua observância. 
j it • • e ri -Ta:atirar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

prontmniente 'eventuais pedidos de comprovação formulados. 

41:t. erá proatar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
aceot.,d6/s. dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

dos evaltuairnerite formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

a armazenar dados pessoais„ .devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

"P•casH, &clive! de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

arda, par'àefelte de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

t 
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7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1 2 do art. 26 da IGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

, 
øoTAçÃo ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 02 04 00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

I a-ASSWICACÃO: 12 361 0021 2066 0000 MANUTENÇA0 E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUND-MDE 

' NATUREZA DA DESPISA: 3.3.90.3000- MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE: 02 04 00 SEC. mun. DE.EDUCAÇÃO 

ClASS1FICAÇÃO: 12 361 0164 2055 0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SAIAMO EDUCAÇAO-CISE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

' UNIDADE: 02 09 00 FUNDEEI - FUNDO DE MAN. EDUC. BAS. E VAI.. MAG 

! CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0021 2020 0000 MAFUNDO DE MANUT. DESENV. DA ED.BASICA DA EDUCAÇÃO.(FUNDEB 30%). 

, NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

, UNIDADE: 02 09 00 FUNDES' FUNDO DE MAN. EDUC. 8AS. E VAI.. MAG. 

EIASSIFICAÇÃO: 12 365 0041 2051 0000 VAAT 50% - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA ED.)NFANTIL - ARE-ESCOLAR 30% 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 — Exbir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no-prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

9.3 - Notifkar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por etc substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execudo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.á EfekÁto pagartiento aoContratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e ciond eitabelecidris no presente Contrato e no Termo de Referência. 

5.0 - Aplicír ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descurnprimento de obrigações peio Contratado. 

9.8 - Expileftamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente orotelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.81 - A Adrninistração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período 
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9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio económico- nanceiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da lei n2 14.133, de 2021. 
9.11—A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CIÁUSUIA CitOMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1—O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 —Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalhs Ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
soCiais, pr ;ias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a residOnsabilidarie ao CONTRATANTE; 
10,10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se-verillque no locai da execução do objeto contratual. 
10,11 — Paralisar, por. determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa téÇnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10,12 — Manter durante ioda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, Iodas 
as condiçõeS‘ exigidai para habilitação na licita0b, ou para qualificação, na contratação direta; 
10,13 — Cumprir, duranta- todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa condeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação .(art. 116); 
10.14 —Comprovar a. reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10,15 —,..45uaird'iwMgito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10,16 — Arcar com- o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto .aos cuStos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

"complem,er*á;ios, caso Oprevisto inicialmente ern-sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

1 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da lei ne 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alotar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei ne 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10,20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congénere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
111 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto; caço em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11,1.2.1 -Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído 
'',,,administrathras; 

b)sgoderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
riteddas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

de,pliletp de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
ldiiterent sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

rato pode ser :extinto antes do prazo nele fixado, sem Ónus para o CONTRATANTE, 
tfispnser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

mais ltxliagerece vantagem.. 
"neistaatipóteseocorrent na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

coniratadà1;#00,414ATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
desse dia. 

aotificadda não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
) mèi,es da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

nica,ção. 
O contrato • ser extinto antes de ag , timgações,nele estipuladas, ou antes do prazo nele i) up•de 'ANL 

fiido,  por? alguip,,,o0rIkmothios previstos no 4ftto 395- da Lei ne 14133/21, bem como amigavelmente, 

taÕo$ o ea ampla defesa, 
1. 

em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

hipotatae:, aplicam-se wir,bérn tas artigos 138e 139 da mesma tei. 



N` v13 
Process:,  ,wo? upso.j..3 

• 

DOM PEDRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC 

CNPJ N°06.074.71210001-31 

-405'
Ass;natu 

\ 8 D 
12,,,,t C4 di 

\„ 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 — Indenizações e muitas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.9 14.133, de 2021). 
11.6 —O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021). 

aAuoitaatesimseGLIONM — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 — Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa /i inexecuçâo total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
a) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticararto ildSiVO previsto no art. 59 da lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
1),Advertdencla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

,,,fust)ficar li imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da lei n2 14.133, de 2021); 
II) iiinpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d"o ritt ,acii ma deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

‘ wlaftf , 4 , daliei rill 14.133, de 2021); 
iiil~iio de Inidoneldatte para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

41inei0", /1", ,* ( erh" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b", "c" e "c1", que 
‘. iMposiçilk) de penalidade mais grave (art 156, 459, da lei ne 14.133, de 2021), 

de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
pilda, Wp.ko limite de 30 (trinta) dias; 

ttA7% fsete cerrtésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
do, até o itiâaimo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
ção,, suplipMentação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

'rt -integrante a este Contrato. 
so superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

Mo por descurnprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.1,33, de 2021. 

, para as infrações desCritas nas alineas "e" a "h" do subirem 12.1, de 20% a 
puttrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 — Sei muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 —A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2
14.3.33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 —Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
la) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as círcunstãncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9 —Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos daAdmintstraçãoPiiblk.a que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10— A prsoitelidaide Juridka do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do dl opera 'facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
se~llstradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

,e+nar 
no! Cadarktro 
(CIPEP), in 
12 12 — 

'stá Pá"
.1353 — 0 1 
admintstcattva 
pattia 
coatratói 

s os ca s, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
2021). 

deterá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
er atUalizados Os dados relativos às sanções por eia aplicadas, para fins de publicidade 

detmpí-esas Inklõneas e Suspensas (CM) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
frios n ãmbifo'do PoderExecutiao Federal. (Art. 161). 

'?teiatisc impetilesiasto de tiritare contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
da fonik.do-iirt. 163 da Lei n2 14,133/21. 

CONTFtAT :31 para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita 
Nes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
devidos pelo relendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

Alues; agntratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
créd 

léthellikAtiitIWA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

131 —.Ari regrai Kpriastarção de garantia na presente contrafação são as estabelecidas no Termo de 

Refetãncia ante e Contrato. 

Ns, 
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CLÁUSULA DOMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1 -Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consuttoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mg (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

br j 

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n2 14,133, 
de 2021, e. demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referènc ia, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito O Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste rio de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei no 
1.4.10 21. 

ASSINATURAS 

Dom Pedro - MA, 30 de janeiro de 2025. 

PELA CONTRATADA 

AMANDA MO 
DA SILVA: 

06670856380 

• 

'"'""""tl.J•fn""" rd0~G 

affifflagO:frar• 

AMORAIS DA SILVA LIDA 
CNP1 n2 30.630383/0001-03 
AMANDA MORAIS DA SILVA 

RESPONSAM LEGAI 
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Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

1 ÁGUA MINERAL sem gás, galão 20 lts UNIDADE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
12,70 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 12,70 
SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de O 9/0 1 /2023 . 

0'13S: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 41, licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 
preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Desçreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 

dl) grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

2 • ÁGUA MINERAL sem gás 500m1 UNIDADE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
2,67 

LIMITE INFERIOR LIMITE SLIPERIOPIDESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 2,67 

SOMA 

I) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das lio licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente (11 (um) valor e fornecedor. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

40 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 



Processo  ,,200/0(m-uz—r 
Rb—

Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

• 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

3 AÇÚCAR REFINADO pacote com 1.000g, QUILO MÉDIA MEDIANA MENOR 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 

4,90 
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 4,90 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

0.1,1S: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 

licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porem com um sistema mais tãcil e intuitivo para geração do 
preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 

grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os iso preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

• 
E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 

UNITÁRIO OBTIDO. 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

4 ADOÇANTE 100m1 UNIDADE 

CV VALOR UNITARIO OBTIDO 
6,90 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIORIDESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 6,90 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

Of3S: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 

Ah, licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais tãcil e intuitivo para geração do 

gap preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

4.
 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

5 BISCOITO ZERO LACTOSE, rosca sabor leite pacote com 400g PACOTE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
7,65 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOPIDESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITAIRIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 7,65 
SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
a, licitações dos diversos órgãos e entidades publicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satistatória os 

40
 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

6 
BISCOITO CREAM CRACKER- Especificação: Biscoito, salgado 

com 400g. 
PACOTE MÉDIA MEDIANA MENOR 

CV VALOR UNITARJO OBTIDO 
6,50 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 6,50 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi unificado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

• 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfittória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 



J.C`CtU 

Assinatura 
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

7 
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - Especificação: Biscoito, 
apresentação redondo, classificação doce, características adicionais 
sem recheio, tipo Maria, Embalagem com 400g. 

PACOTE 

CV VALOR UNITARIO OBTIDO 
8,72 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADFLAO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 8,72 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no .Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços 'praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

8 
CAFÉ TORRADO E MOÍDO- Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem a vácuo, normas técnicas laudo 
e classificação de café feito. Embalagem com 250g. 

PACOTE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
20,70 

LIMITE INFEFtIOR LIMITE SUPERIORI DESVIO PADRAO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 20,70 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, do 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
licitações dos diversos Órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

• preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandek variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 



40 

Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

9 Chá mate cx 40g 25 sachê diversos sabores CAIXA 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
5,30 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOPIDESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 5,30 
SOMA 

1) Planilha elaborada com base no .Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

. preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandet variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 



Asstnatur a 
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

10 
LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 400G - 
Especificação: Leite integral. Sem lactose. Embalagem com 400G. PACOTE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
9,00 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIO DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

. 1 PAINEL DE PREÇOS 9,00 
SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

QBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 40 licitações dos diversos órgãos e entidades publicas, porém com 1.1111 sistema mais fácil e intuitivo para geração do 
preço de 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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Assinatura 
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

11 
: 

Margarina com sal sem gordura trans com aspecto homogêneo c 
uniforme, cor e aroma característicos lipídio máximo de 95% e 10 % 
pro m ínimo de gordura láctea, pote com 500gr. 

POTE 

CV, VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
8,50 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIO1 DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 8,50 
SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
40 licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais tãcil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum critério, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

lio preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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PLANILHA DE COTAÇOES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS Assinatura 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

12: 
REFRIGERANTE 2 Its sabores variados. (SUGESTÃO: Coca-cola, 
Guaraná, Jesus ou superior). FRASCO 

CV VALOR UNITARIO OBTIDO 

10,50 
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 10,50 
SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
• licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 



ir: 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

13 
ÁGUA SANITÁRIA USO DOMÉSTICO. Especificação: A base de 
hipoclorito de sódio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p. 
Embalagem plástica de 01 litro. 

FRASCO 

CV MÉDIA SANEADA 
42,04% 3,55 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUFERIORI DESVIO PADRÃO 
1.68 4,11 1,22 

Ár's—T 

Assinatura 

MÉDIA MEDIANA 

MENOR 

2,90 14.90 1,59 

. 
NOME DO FORNECEDOR 

VALOR 

UNITARIO 
ORDEM CRESCENTE 

• 1 PAINEL DE PREÇOS 4,00 1,59 
2 CAMARA MUNCWAL DE T1MOM 3,10 3,10 
3 PREFEEITURA MLNNICIPAL DE DOM PEDRO 1,59 4,00 

SOMA 8,69 

SOMA DOS 
VALORES 

RESTANTES 
7,10 

I) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos 
diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
(X) ( ) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
FREFEEITURA MUNNIC1PAL DE DOM PEDRO, Valor Unitário R$ 1,59. 

C) Desdreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados 

Conforme a Resolução 003/2023, de 09/01/2023, eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite 
superior da serie de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados 

111111 D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando dc forma satisfatória os preços praticados no 
mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA SANEADA. 
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Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 'UNIDADE 

14 
de consistência gelatinosa 70%. Antisséptica, isenta de perfume, 

hipoalérgica e atóxica, contendo data de fabricação, n° do lote e 

validade. Frasco com 500 ml. 

FRASCO 

CV MÉDIA SANEADA 

57,22% 10,18 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUFERIORj DESVIO PADRAO 

3,33 12,25 4,46 

MÉDIA MEDIANA 

MENOR 

7,79 8,50 3,02 

NOME 1X) FORNECEDOR 

VALOR 
UNITARIO 

ORDEM CRESCENTE 

PAINEL DE PREÇOS 8,50 3,02 

2 CÂMARA MUNCIPAL DE TWOM 11,85 8,50 

3 PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO 3,02 11,85 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, dc 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos 

diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderado por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
(X) ( ) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO, Valor Unitário R$ 3,02. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Conforme a Resolução 003/2023, de 09'01/2023, eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite 
SlIperIOT da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados. 

410 D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no 
mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA. 

23,37 

SOMA DOS 
VALORES 

RESTANTES 
20.35 
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Assinatura 
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

15 
BALDE plástico em polietileno de alta densidade alta resistência a 
impacto. Capacidade 30 Its UNIDADE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
29,41 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIORIDESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 29,41 
SOMA 

1) Planilha elaborada com base no .Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 40 licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais ãcil e intuitivo para geração do 
preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços 'praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 



No 
Processo 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

16
* CESTA DE LIXO, material plástico tipo vagado/ telado, capacidade 

15 I, diâmetro 25 cm, altura 34 cm. 
1JNIDADE 

CV MÉDIA 
27,31% 11,34 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR 

8,24 14,44 
DESVIO PADRAO 

3,10 

1111.~.....1~.11•
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Assinatura 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

11,34 11,34 9,15 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 13,53 9,15 
2 CÂMARA MUNC1PAL DE TIMOM 9,15 13,53 

SOMA 22,68 

SOMA DOS 
VALORES 

RESTANTES 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos 
diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE. CRITICA DE V AT ORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser _julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
( ) (X). NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUMA 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi utilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no critério estabelecido. 

Conforme a Resolução 003/2023, de 09/01/2023, a eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do 
limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente 
elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados 
no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA. 



Âssin3tura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

17 
COPO DESCARTAVEL DE 180 ML. Especificação: Descartável, 
capacidade 180 ml, em poliestireno branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 unidades. 

PACOTE 

CV MÉDIA 

27,58% 6,03 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 
4,36 7,69 1,66 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

6,03 6,03 4,85 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 

IJNITARIO 
ORDEM CRESCENTE 

PAINEL DE PREÇOS 4,85 4,85 
2 CAMARA MUNC1PAL DE TEVIOM 7,20 7,20 

SOMA 12,05 

SOMA DOS 

VALORES 
RESTANTES 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca c filtragem das licitações dos 
diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Algema cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
( ) (X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NEM-RIMA. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi utilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no critério estabelecido. 

Conforme a Resolução 003/2023, de 09/01/2023, a eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do 
limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente 
elevados. 

.) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados 
no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA. 
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• 

COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML. Especificação: Descartável, 
capacidade 180 ml, em poliestireno branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 unidades. 

PACOTE 

CV MÉDIA SANEADA 
52,23% 2,38 

LIMITE INFERIOR 

1,56 
LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

4,97 1 1,71 

MÉDIA MEDIANA 

MENOR 

3,27 3,10 1,65 

NOME DO FORNECEDOR 
VALOR 

UNITÁRIO 
ORDEM CRESCENTE 

' 2 

PAINEL DE PREÇOS 
CÂMARA MUNCIPAL DE TIMOM 

3,10 

5,05 

1.65 

3,10 
3 PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO 1,65 5.05 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos 
diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser _julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
(X) ( ).NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): PCÂMARA 
MUNCIPAL DE TIMOM, Valor Unitário R$ 5,05. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados 

Conforme a Resolução 003/2023, de 09/01/2023, eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do limite 
superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados 

• D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas medias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no 
mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA. 

9,80 

SOMA DOS 
VALORES 

RESTANTES 
4,75 
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19 
DESLNFETANTE. Especificação: De uso geral, fragrância 
agradável, embalagem de 1000 ml. 

FRASCO 

CV MÉDIA 
55,23% 8,04 

LIMITE INFERIOR LIMITE SIJPERIORI DESVIO PADRÃO 
3.60 12,48 1 4,44 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

8,04 8,04 4,9 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

ORDEM CRESCENTE 

-1 PAINEL DE PREÇOS 11,18 4,90 
2 CÀMARA MUNCIF'AL DE T1MOM 4,90 11,18 

SOMA 16,08 

SOMA DOS 

VALORES 
RESTANTES 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: sistema Banco de Preços se equipara ao Painel dc Preços, pois possibilita a busca c filtragem das licitações dos 

40 diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
( ) (X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUMA. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi utilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no critério estabelecido. 

Conforine o Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09'0112023, a eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e 
acima do limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou 
excessivamente elevados. 

• O) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados 
no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA. 
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• 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO. Especificação: Detergente 
liquido neutro, contendo 500 ml. 

FRASCO 

CV MÉDIA 
46,08% 2,23 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIORI DESVIO PADRÃO 
1.20 3,25 j 1,03 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

2,23 2,23 1,5 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

ORDEM CRESCENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOM 1,50 1,50 
2 CÀIVIARA MUNCIPAL DE TIMOM 2,95 2,95 

SOMA 4,45 

SOMA DOS 
VALORES 

RESTANTES 

I) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco dc Preços se equipara ao Painel dc Preços, pois possibilita a busca c filtragem das licitações dos 

40 diverso§ órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
( ) (X):NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUMA. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi utilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no critério estabelecido. 

Conforme o Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09!01/2023, a eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e 
acima do limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou 
excessivamente elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variaçõçs, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados 
no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA. 
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ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL EM POLIPROPILENO. 
Especificação: Escova em polipropileno, cerdas duras sintéticas de 
nylon 16 resistente, tamanho mínimo 60 mm de largura, 120 mm de 
comprimento. 

uNIDADE

CV MÉDIA SANEADA 
59,19% 5,90 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIORI DESVIO PADRÃO 
1,80 7,02 1 2,61 

MÉDIA MEDIANA 

MENOR 

4,41 5,45 1,44 

NOME DO FORNECEDOR 
VALOR 

UNTFARIO 
ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 5,45 1,44 
2 CÀMARA MUNCIPAL DE TIMOM 6,34 5,45 
3 PREFEEITURA MENNICIPAL DE DOM PEDRO 1,44 6,34 

SOMA 13,23 

SOMA DOS 

VALORES 
RESTANTES 

11,79 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos 
diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
(X) ( NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente. etc): 
PREEEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO, Valor UnitÁrio R$ 1,44. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Conforme o art.10, § 1°, inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite 
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem 
preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados. 

D) Os Valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no 
mereadii? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA. 
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ESPONJA PARA LIMPEZA. Especificação: Esponja para limpeza 
em geral, tipo dupla face, medindo 110x75x2520mm. UNIDADE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
1,00 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOPI DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR-

UNITÁRIO 
• 1 PAINEL DE PREÇOS 1,00 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
41) licitações dos diversos órgãos e entidades pUblicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa.rabela, não foi ultilizado nenhum critério, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor, 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

410 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras infonnações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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23 
FLANELA 100% ALGODÃO, DIMENSÕES DE 40X60 CM. 
Especificação:Flanela em 100% algodão, para uso geral, dimensões 
de 40x60 em, na cor amarela. 

UNIDADE MÉDIA MEDIANA MENOR 

CV MÉDIA ARITMÉTICA 
10,85% 3,72 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 
3,31 4,12 0,40 

3,72 3,72 3.43 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 4,00 3,43 
2 CÂMARA MUNCIPAL DE TIMOM 3,43 4,00 

SOMA 7,43 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? 
SIM( ) (X) NÃO 

B) Cite.os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Conforme a Resolução 003/2023, de 09/01/2023., eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do 
limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou 
excess.ivamente elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente. no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços 
praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA ARITMÉTICA. 
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GUARDANAPO DE 23X 20 CM. Especificação: Papel absorvente, 
folha simples na cor branca, 4 dobras, 100% fibras naturais, pacote 
com 50 unidades.. 

PACOTE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 

. 3,92 
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 3,92 
SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

013S: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
or I)  licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais ãcil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENI:IUM. 

C) De.screva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas medias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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25 
LIMPA VIDROS. Especificação: Tipo líquido. Cor incolor/azul. 

Frasco plástico de 500 ml, com gatilho. 
FRASCO MÉDIA MEDIANA MENOR 

CV MÉDIA ARITMÉTICA 

24,39% 6,76 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

5,11 8,40 1,65 

6,76 6,76 5,59 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 7,92 5,59 

2 CÂMARA MUNCIPAL DE TIMOM 5,59 7,92 

SOMA 13,51 

1) Planilha elaborada com base no Art 50 da Resolução 003/2023. de 09/01)2023. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

• A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? 

SIM( .) (X) NÃO 

B) Cite' os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Confoi-me a Resolução 003/2023, de 09)01/2023., eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do 

limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou 

excessivamente elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços 
praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA ARITMÉTICA. 

• 
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26 . LUVA BORRACHA Especificação: Borracha de látex, natural com 

revestimento interno, reforçada, com superficie externa antiaderente. 

PAR 

CV . MÉDIA SANEADA 

42,98% 10,04 

LIMITE INFERIOR LINHTE SUPERIORI DESVIO PADRÃO 

4,60 11,53 1 3,47 

MÉDIA 

8,06 

MENOR 

MEDIANA 
9,50 4,11 

NOME DO FORNECEDOR 

VALOR 
UNITARIO 

ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 9,50 4,11 

2 CÂMARA MUNCIPAL DE TIMOM 10,58 9,50 

3 PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO 4,11 10.58 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, dc 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos 
diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Algátna cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 

(X) ( ) NÃO 

13) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO, Valor Unitário R$ 4,11 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Conforme o art.10, § 1', inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite 
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem 

preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no 
mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA. 

24,19 

SOMA DOS 

VALORES 

RESTANTES 
20,08 
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27 • 
PÁ PARA LLX0. Especificação:Medindo 250mmx240mm, cabo de 

madeira revestido com plástico de 100 em 
UNIDADE MÉDIA MEDIANA MENOR 

CV • MÉDIA 11,97 11,97 9,75 

26,18% 11,97 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

8,83 15,10 3,13 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

ORDEM CRESCENTE 

. I PAINEL DE PREÇOS 9,75 9,75 

2 CÁMARA MUNCIPAL DE TIMOM 14,18 14,18 

SOMA 23,93 

SOMA DOS 

VALORES 
RESTANTES 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca c filtragem das licitações dos 

40 diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VAT ,ORF,S ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 

OC) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUMA. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi utilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no critério estabelecido. 

Conforme o Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023, a eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e 
acima do limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou 
excessivamente elevados. 

• D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados 
no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA 



N° /04 
Processo  ,Socle,( )J'iràzf 

PLANILHA DE DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

28, PANO DE LIMPEZA. Especificação: Pano de limpeza, medindo no 

minimo 45x70 cm. 

UNIDADE 

CV MÉDIA SANEADA 

51,62% 5,46 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR 

2,06 6,46 

DESVIO PADRÃO 

2,20 

Assinatura 

MÉDIA MEDIANA 

MENOR 

4,26 4,72 1,87 

NOME DO FORNECEDOR 
VALOR 

UNITARIO 
ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 4,72 1,87 

2 CÂMARA MUNC1PAL DE TIN1OM 6,20 4,72 

3 PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO 1,87 6,20 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

• OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos 
diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 
(X) ( ) NÃO 

8) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO, Valor Unitário R$ 1,87. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados. 

Conforme o art.10, § 1, inciso VI do Decreto Municipal n° 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite 
inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem 
preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados. 

41111 O) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados eritietímente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 
variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no 
mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA. 

12,79 

SOMA DOS 
VALORES 

RESTANTES 
10.92 



oloCuol

Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

29 
• 

PANO DE PRATO algodão cru comprimento 60 cm, largura 40cm, 
cores diversa características adicional absorvente, lavável e durável 
com bainha nas laterais. 

QUILO 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 

6,90 
LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 6,90 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipam ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
• licitaç(Ses dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

• 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Citp os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

40
 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

• E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 



Assinatura 
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

. 
30 

. 

PAPEL HIGIÉNICO. Especificação: Embalagem com 4 rolos, 

folhas duplas na cor branca,100% fibras naturais, medindo 
30mx10cm. SUGESTÃO: PERSONAL OU SUPERIOR 

PACOTE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
10,50 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOPIDESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 10,50 
SOMA 

I) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das ia licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 
preço de referência. 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível. inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum eriterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

40
 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras infonnações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

. 
31: 

PRATO DESCARTÁVEL na cor branca n° 18 pacote com 10 
unidades. 

PACOTE 

CS% VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
3,49 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIORI DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

I PAINEL DE PREÇOS 3,49 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
• licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 
• 

ANÁLISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Citp os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

40 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

• 

32 
. 

RODO PARA PISO COM 02 (DUAS) BORRACHAS. 
Especificação: Especificação: Borracha com 40 cm e cabo a base em 
madeira de 1,20cm. 

UNIDADE 

CV VALOR UNITARIO OBTIDO 
13,60 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 13,60 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

013S: (.) sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 

• licitaçtses dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 
preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 

grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

40
 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 

UNITÁRIO OBTIDO. 
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Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

33 

• 

SABÃO EM PÓ. Especificação: Sabão em pó, concentrado, para 

lavagem de roupas e limpeza em geral. Embalagem com 500 g. 
EMBALAGEM 

CV MÉDIA 

26.49% 4,89 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR] DESVIO PADRAO 

3.59 6,18 1 1,29 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

4,89 4,89 3,97 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 5,80 3,97 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 3,97 5,80 

SOMA 9,77 

SOMA DOS 
VALORES 

RESTANTES 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: (3 sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca c filtragem das licitações dos 

40 diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE. CRÍTICA DE VAI ORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 

( ) (X) NÃO 

14) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUMA. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi utilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no critério estabelecido. 

Conforme o Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09I01/2023, a eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e 
acima do limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou 
excessivamente elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados 

no merc,ado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MEDIA. 



N°  
Processo (—)031 ()( 

Assinatura 
PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

34' 

• 

SACO PARA LIXO 100 LITROS. Especificação: Saco para lixo, 
cor preto, capacidade para 100 litros. Pacote com 05 unidades. 

PACOTE 

CV MÉDIA ARITMÉTICA 

20,86% 5,22 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

4,13 6,31 1,09 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

5,22 5,22 4,45 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 5,99 4,45 

2 CÂMARA MUNCIPAL DE TIMOM 4,45 5,99 

SOMA 10,44 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

• A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? 

SIM( ) (X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados. 

Conforme a Resolução 003/2023, de 09/01/2023., eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e acima do 

limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou 

excessivamente elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços 

praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA ARITMÉTICA. 

• 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

Assinatura 

35' 
SACO PARA LIXO 50 LITROS. Especificação: Saco para lixo, cor 

preto, capacidade para 50 litros. Pacote com 10 unidades. 
PACOTE MÉDIA MEDIANA MENOR 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 

5,80 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 5,80 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 

licitaçOes dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais tãcil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

eleva4o? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cif os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, ele): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi unificado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 

grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

40 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 

UNITÁRIO OBTIDO. 



Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

36: 
SACO PARA LIXO 30 LITROS. Especificação: Saco para lixo, cor 
preta, capacidade para 30 litros. Embalagem contendo 10 sacos em 
polietileno. 

QUILO 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
5,50 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 5,50 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5' da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
41 )  licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porem com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

I)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 

grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satislátória os 

lio
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 



Jüw cyt j2-,0-Ls 

Assinatura 

PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

. 
37. 

. 

ESCOVA HIGIÊNICA. Especificação: Escova sanitária plástica para 

limpeza de vaso, com estojo, resistente, com comprimento mínimo de 

18 cm, com cerdas sintéticas medindo no mínimo 12 cm, com 

espessura média de 0,60 mm. 

UNIDADE

CV MÉDIA SANEADA 

25,42% 9,47 

LIMITE LNFERIORj LIMITE SUPERIOR!DESVIO PADRÃO 

6,17 1 10,38 1 2,10 

MÉDIA MEDIANA 

MENOR 

8,28 14,90 5,90 

NOME DO FORNECEDOR 

VALOR 
UNITÁRIO 

ORDEM CRESCENTE 

1 PAINEL DE PREÇOS 9,90 5,90 

2 CÂMARA MUNCIPAL DE TIMOM 9,03 9,03 

3 PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO 5,90 9,90 

SOMA 24,83 

SOMA DOS 
VALORES 

RESTANTES 
18,93 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das licitações dos 

diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequivel, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 

(X) ( ) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

PREFEEITURA MUNNICIPAL DE DOM PEDRO, Valor Unitário R$ 5,90. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados. 

Conforme o ait.10, § I% inciso VI do Decreto Municipal 2/2023-GP, eliminação dos valores situados abaixo do limite 

inferior e acima do limite superior da série de dados, calculados conforme incisos IV e V, deste parágrafo, por representarem 

preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou excessivamente elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no 

mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA. 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRITICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

38 
VASSOURA DE NYLON. Especificação: Base de madeira, 

comprimento mínimo de 11 cm e espessura média de 0,8, cm, cabo 

de madeira medindo 1,20. 
UNIDADE MÉDIA MEDIANA MENOR 

CV. VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
10,00 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

. 1 CÂMARA MUNCIPAL DE TIMOM 10,00 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi unificado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 

grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

40
 preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 

UNITÁRIO OBTIDO. 
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39 
INSETICIDA SPRAY. Especificação: Inseticida spray, disposto em 
embalagem de alumínio de 300 ml, com ação inseticida global. 

UNIDADE MÉDIA MEDIANA MENOR 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
7,73 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

. 
• 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITARIO 

' 1 CÂMARA MUNCIPAL DE TIMOM 7,73 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no .Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 010 licitações dos diversos Órgãos e entidades públicas, porem com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessalabela, não foi unificado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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40 • 

POLIDOR DOMESTICO DE MÓVEL (LUSTRA MÓVEIS). 
Especificação: Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para aplicação 
em moveis e superfície lisa. Aromas diversos. Frasco plástico de 200 
ml com bico econômico. 

UNIDADE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
8,12 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOR DESVIO PADRÃO 

Assinatura 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 CÂMARA MUNC1PAL DL T1MOM 8,12 

SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 50 da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

go OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 
licitações dos diversos Órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 
elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): 
NENHUM. 

C) Descreva os criterios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 
grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 
preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 
UNITÁRIO OBTIDO. 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

41 
PAPEL TOALIIA. Especificação: Embalagem contendo 2 rolos, 
com 60 toalhas cada, medindo 22mx20cm. 

PACOTE 

CV VALOR UNITÁRIO OBTIDO 
5,33 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIOPIDESVIO PADRÃO 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

• NOME DO FORNECEDOR 
CNPJ 

VALOR 

UNITARIO 

1 PAINEL DE PREÇOS 5,33 

' SOMA 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

(iBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca e filtragem das 

40  licitações dos diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais tãcil e intuitivo para geração do 

preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DE VALORES ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente 

elevado? SIM ( ) ( X) NÃO 

B) Cite os fomecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente. etc): 

NENHUM. 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi ultilizado nenhum criterio, devido encontra somente 01 (um) valor e fornecedor. 

1)) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam 

grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os 

preços praticados no mercado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da VALOR 

UNITÁRIO OBTIDO. 
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PLANILHA DE COTAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E ANÁLISE CRÍTICA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

42 
SABONETE LIQUIDO. Especificação: Sabonete liquido, aspecto 

fisico viscoso, com várias fragriumias. Aplicação: pele normal para 

higienização e hidratação da pele. Frasco de 250 ml. 
UNIDADE 

CV MÉDIA 

85,09% 13,31 

LIMITE INFERIOR LIMITE SUPERIORI DESVIO PADRÃO 

1.98 24,63 1 11,32 

MÉDIA MEDIANA MENOR 

13,31 13,31 5,3 

CNPJ 
NOME DO FORNECEDOR 

VALOR 
UNITARIO 

ORDEM CRESCENTE 

,1 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOM 5,30 5,30 

2 CÀMARA MUNCIPAL DE TIMOM 21,31 21.31 

SOMA 26,61 

SOMA DOS 

VALORES 
RESTANTES 

1) Planilha elaborada com base no Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023. 

OBS: O sistema Banco de Preços se equipara ao Painel de Preços, pois possibilita a busca c filtragem das licitações dos 

diversos órgãos e entidades públicas, porém com um sistema mais fácil e intuitivo para geração do preço de referência. 

ANÁLISE CRÍTICA DF. VAI .ORF.S ORÇADOS 

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM 

O (X) NÃO 

13) Cite os fornecedores que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc): NENHUMA 

C) Descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados. 

Nessa tabela, não foi utilizado o critério de eliminação, devido nenhum dos valores unitários se encaixarem no critério estabelecido. 

Conforme o Art. 5° da Resolução 003/2023, de 09/01/2023, a eliminação dos valores situados abaixo do limite inferior e 

acima do limite superior da série de dados, por representarem preços manifestamente inexequíveis, desarrazoados ou 

excessivamente elevados. 

D) Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias não apresentam grandes 

variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados 

no inei.cado? SIM (X) ( ) NÃO. 

E) Outras informações relacionadas as cotações: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA. 
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PZIDMUNICIPAL DE 
DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao 
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade a Resolução 
003/2023 de 091101/2023. 

1. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Gêneros Alimentícios, de 
interesse da Câmara Municipal de Poção de Pedras. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 21/01/2025 a 22/01/2025. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA 
ARITMÉTICA. 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada, observado a Resolução 003/2023, usou-se o sistema Painel de Preços que possibilita 
a busca e filtragem das licitações dos diversos órgãos e entidades públicas. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Considerando a Resolução 003/2023 foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado 
por item, a média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de 
no mínimo três preços. A média saneada e média aritmética são métodos bastante prático de 
homogeneização de amostra, que reduz a dispersão dos dados, reduzindo o CV e possibilitando o 
uso seguro da média como medida de tendência central, representativa do preço de mercado. 

Preço de Referência R$ 37.164,20 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição 
exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços, 
são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal 
informação. 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 00.459.816/0001-88 
Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 

Email: camarapp@hotmail.com 

7. ANEXOS 

Processo
atk 

Assinatura 

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como 
documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual 
constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens 
a serem licitados. 

• 
Poção de Pedras- MA, 22 de janeiro de 2025. 

Cícero Rodrigues Monteiro Júnior 
Responsável pelo Setor de Compras 

• 

2 
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POÇÃO
 Of

IA D E ;RR 
ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 00.459.816/0001-88 
Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 

Email: camarappPhotmail.com 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao 
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade a Resolução 
003/2023 de 091101/2023. 

1. OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de Materiais de Limpeza, de 
interesse da Câmara Municipal de Poção de Pedras. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 21/01/2025 a 22/01/2025. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA 
ARITMÉTICA e MÉDIA SANEADA. 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada, observado a Resolução 003/2023, usou-se o sistema Painel de Preços e Contratos 
outros órgãos públicos que possibilita a busca e filtragem das licitações dos diversos órgãos e 
entidades públicas. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Considerando a Resolução 003/2023 foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado 
por item, a média aritmética e média saneado dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre 
um conjunto de no mínimo três preços. A média saneada e média aritmética são métodos bastante 
prático de homogeneização de amostra, que reduz a dispersão dos dados, reduzindo o CV e 
possibilitando o uso seguro da média como medida de tendência central, representativa do preço 
de mercado. 

Preço de Referência R$ 17.522,30 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição 
exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços, 

1 
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POÇÃO DE PEDRAS 
ESTADO ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 00.459.816/0001-88 
Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 

Email: camarapp@hotmail.com 

são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal 
informação. 

7. ANEXOS 

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como 
documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual 
constam as médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens 
a serem licitados. 

Poção de Pedras- MA, 22 de janeiro de 2025. 

Cícero es Monteiro Júnior 
Responsável pelo Setor de Compras 

• 

2 
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CNPJ: 00.459.816/0001-88 
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Email: camarapp@hotmail.com 

ANEXO 2 

RESOLUÇÃO N° 003/2023 
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c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou fisicas que levam 

à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do 

tempo; 

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda 

que suas características originais sejam alteradas, de modo que sua 

retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-

prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual 

da quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 300 ente público considerará no enquadramento do bem como de 

luxo, conforme conceituado no inciso I do capta do art. 2° desta 

Resolução: 

dew - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o 

Wpreço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística 

regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do 

bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 40 Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do capta do art. 2° desta 

Resolução: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

(atividade do órgão ou da entidade. 

Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo, nos termos do disposto nesta Resolução. 

Art. 6° Os órgão requisitantes, em conjunto com a unidade técnica, 

identificará os bens de consumo de luxo constantes dos documentos 

de formalização de demandas antes da elaboração do plano de 

contratações anual de que trata o  inciso VII do capta do art. 12 da Lei 

n' 14.133. de 2021. 

tt 
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Parágrafo Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens 

de consumo de luxo, nos termos do disposto no capta, os documentos 

de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para 

supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art. 7° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 de 

janeiro de 2023. 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

2° SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO DA MESA N° 003 DE 09 DE JANEIRO 2023 

Regulamenta o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, no âmbito da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

(Lei n° 8.666/93 e Lei n° 14.133/21) 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas 

atribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n° 14.133. 

de 1° de abril de 2021, nos termos do art. 71 do Regimento Interno, 

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://pocaodepedras.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 4108925ef47312654dd05f132357ce9de53b9df6 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo 

para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, no âmbito da Câmara Municipal de 

Poção de Pedras/MA. 

§ 1° O disposto nesta Resolução não se aplica às contratações de obras 

e serviços de engenharia. 

§ 2° Para aferição da melhor proposta econômica nas adesões às atas 

de registro de preços, da Câmara Municipal, bem como da contratação 

de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de 

preços deverá ser observado o disposto nesta Resolução. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Resolução considera-se: 

1 — preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 

"aplicado em série de preços coletados, podendo desconsiderar, na sua 

Ill.formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 

excessivamente elevados, ressalvadas incongruências devidamente 

justificadas; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 

expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de 

apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preço 

unitário de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a 

contratação for por tarefa, empreitada, semi-integrada, integrada ou 

preço global ou empreitada integral. 

Art. 3° A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II — data identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela 

Aehpesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

11 - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método matemático/estatísitico aplicado para a definição do valor 

estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 

direta de que dispõe o inciso IV do art. 5° 

Assinatura 

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 

locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, 

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório, inclusive de contratação direta, para 

a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, consolidada 

em mapa comparativo, terá validade de 6 (seis) meses será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços, em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante ata de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até I (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital e, quando não for possível 

a localização dentro do prazo previsto, poderá ser maior, desde que 

devidamente justificado. 
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§ 10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I 

e 11 do caput deste artigo, devendo, em caso de impossibilidade, haver 

justificativa nos autos. 

§2° Qualquer que seja o parâmetro utilizado, deve ser comprovado 

por juntada aos autos de documentos comprobatôrios, ainda que se 

trate de manifestação de desinteresse de ofertar cotação ou certidão 

de não localização de dados. 

§ 3° O agente público autor da pesquisa de preços responsabiliza-se 

funcionalmente pela informação produzida nesta etapa devendo 

atenção aos riscos de orçamentos incompatíveis aos padrões de 

mercado e que podem culminar com aquisições não vantajosas. 

§4° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

I - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III — registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultado e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 5° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput deste artigo, 

desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável. 

§ 6° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

je estabelecida neste artigo, a justificativa de preços se dará mediante 

Womprovação dos preços praticados pelo contratado em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação 

de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e documentos 

equivalentes, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, ou por outro meio idôneo, meio de pesquisa 

realizada junto ao SINC-CONTRATA do Tribunal de Contas do 

Estado do Maranhão, ou por outro meio idôneo. 

§ 7° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que 

trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes 
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de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 

demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 8° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 9° Para a definição do valor estimado nos processos de contratação 

direta de obras e serviços de engenharia, fica autorizada, no que 

couber, a aplicação do Resolução n° 7.983, de 8 de abril de 2013, que 

estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de 

referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados 

com recursos dos orçamentos da União. 

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de 

três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

trata o art. 5°, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes 

e os excessivamente elevados. 

§ 1° Para os fms do caput, considera-se: 

I - média: obtida somando os valores de todos os dados e dividindo a 

soma pelo número de dados. 

II - mediana: depois de ordenados os valores por ordem crescente ou 

decrescente, a mediana é o valor que ocupa a posição central, se a 

quantidade desses valores for ímpar, ou a média dos dois valores 

centrais, se a quantidade desses valores for par. 

III - menor dos valores: quando o bem ou serviço for executado por 

algumas poucas empresas em ambiente de baixa competição 

econômica o preço estimado será aquele de menor valor dentre os 

obtidos. 

§ 2° Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo setor de compras e aprovados 

pelo Secretário da pasta (gestor responsável) ou pela Controladoria 

Geral d a Câmara Municipal. 

§ 3° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 

contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo 

determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e 

mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 4° Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 

fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 

visando a certificar que o objeto orçado possui especificação 

compatível com o objeto a ser licitado e que seu preço é condizente 
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com o praticado no mercado, em especial, quando houver grande 

variação entre os valores apresentados. 

§ 50 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente. 

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I 

do art. 5°, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 

sistemas consultados. 

Art. 70 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de 

competição no mercado, fica vedada a contratação por meio de 

inexigibil idade. 

dei§ 2° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

Wart. 75 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços 

de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção 

da proposta economicamente mais vantajosa. 

§ 30 O procedimento do §4° será realizado por meio de solicitação 

formal de cotações a fornecedores, a ser realizada nos termos do § 10, 

do Art. 5° desta Resolução. 

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC 

com Condições Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo 

Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados 

como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar 

em valor inferior. 

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de 

contratação de soluções de TIC, publicados pela Secretaria de Governo 

AehDigital, poderão ser utilizadas como preço estimado. 

gari 9° Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo 

às contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de 

mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa n° 

5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substitui-la, 

observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa 

Parágrafo único. Os itens da planilha de composição de custos cujo 

valor não seja pré-determinado deverão ser fixados da mesma forma 

definida neste regulamento para o cálculo do preço estimado do bem 

ou serviço em geral. 

Art. 10 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
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detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias 

para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo 

critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 110 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Poção de Pedras, em 09 de 

janeiro de 2023. 

PRESIDENTE 

VICE-PRESIDENTE 

1° SECRETÁRIO 

2° SECRETÁRIO 
_ ( 

RESOLUÇÃO N° 004 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Regulamenta as competências e regras da Equipe de Agentes Públicos 

da Comissão de Contratação de Processos Licitatórios, nos termos do 

artigo 8°, § 3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, no âmbito da Câmara 

Municipal de Poção de Pedras. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas 

atribuições, considerando a entrada em vigor da Lei Federal tf 14.133, 

de I° de abril de 2021, nos termos do art. 71 do Regimento Interno. 

PROMULGA a seguinte Resolução Legislativa de Mesa: 
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POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kermedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

MEMORANDO SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

À Sra. 
Waleffia Veruska da Silva Cezar Santos 
MD Contadora 
Nesta 

Objeto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento 
de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Assunto: Solicita Dotação Orçamentária. 

Prezada Contadora, 

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer 
a despesa referente a contratação por dispensa de licitação de fornecimento de Gêneros 
alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Poção de Pedras/MA, no valor geral estimado R$ 54.686,50 (Cinquenta e quatro mil 
seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) de interesse desta Casa Legislativa. 

Poção de Pedras (MA), 22 de fevereiro de 2025. 

Gustavo Rodrigo .reira de Oliveira 
Setor Requisitante 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Sr. 
Gustavo Rodrigo Moreira de Oliveira 
Nesta 

‘9,00(01 
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Assunto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento 
de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Prezado Senhor, 

Temos a informar que dispomos de dotação orçamentaria para a cobertura da despesa ora 
requisitada, conforme classificação orçamentaria abaixo: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0011 — Administração Legislativa 
Atividade: 2.002 — Manutenção e funcionamento dos serviços administrativos da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Fonte: 1500000000 — Recursos não vinculados de impostos 
Valor da Despesa: R$ 54.686,50 (Cinquenta e quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta centavos) 

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos. 

Poção de Pedras/MA, 22 de fevereiro 2025. 

Waleffia Wri's ka da Silva Cezar Santos 
CRd-MA- 012947/0-0 

Contadora 
Portaria 13/2023 
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PORTARIA N° 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

a lSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE TESOUREIRO PARA 
CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. 

JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, Presidente da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear o Sr° ARMANDO MEIRELES FÉ, inscrito 
no CPF sob o n° 743.285.493-91 RG sob o n° 072561162020-2 
SSP/MA, no grupo de atividades de apoio administrativo e operacional 
do Poder Legislativo Municipal, no cargo de Tesoureiro da 
Câmara Municipal de Pocão de Pedras. 

Art.2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se e Cumpre-se 

• Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2025. 

Joaquim Elói de Souza Filho 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONTADORA PARA 
CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. 

JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, Presidente da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, 

Art.1° Nomear a Sra. WALEFFIA VERUSKA DA SILVA 
CEZAR SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 020.083.203-40 e CRC 
sob o n° MA-012947/0-0, no grupo de atividades de apoio 
administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal, no 
cargo de Contadora da Câmara Municipal de Poção de Pedras. 

Art.2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se e Cumpre-se 

Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2025. 

Joaquim Elói de Souza Filho 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONTROLADOR 
PARA CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA DE 
VEREADORES. 

JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, Presidente da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear o Sr. JAILTON CELIO BATISTA DA 
COSTA, inscrito no CPF sob o n° 413.394.363-53, RG 
033507102007-0 SSP-MA, no grupo de atividades de apoio 
administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal, no 
cargo de Controlador da Câmara Municipal de Pocão de Pedras. 

Art.2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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POÇÃO DE ga7IS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA-E ADEQUAÇÃO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

(INCISO I e II, Art. 16 Lei Complementar n° 101/2000) 

OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento 
de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

1. Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I e II da Lei Complementar n° 101/2000, 
possui adequação orçamentária e que existem recursos orçamentários e financeiros para o 
atendimento da despesa de que trata este processo, no valor geral estimado R$ 54.686,50 
(Cinquenta e quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) que será 
realizada no exercício 2025, constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, na seguinte. Dotação Orçamentária: 

órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0011 — Administração Legislativa 
Atividade: 2.002 — Manutenção e funcionamento dos serviços administrativos da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Fonte: 1500000000— Recursos não vinculados de impostos 
Valor da Despesa: R$ 54.686,50 (Cinquenta e quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta centavos) 

2. O saldo da referida dotação orçamentária é de R$ 54.686,50 (Cinquenta e quatro mil 
seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), e o impacto estimado do valor total da 
despesa representa 0,84% (zero vírgula oitenta e quatro por cento), do orçamento geral no 
corrente exercício. 

3. Não haverá impacto orçamentário-financeiro nos anos seguintes, por não se tratar de 
despesa de caráter continuado, devendo ser realizado em outro exercício. 

Poção de Pedras/MA, 22 de fevereiro de 2025. 

Waleffia‘4 eruska da Silva Cezar Santos 
CRC-MA- 012947/0-0 

Contadora 
Portaria 13/2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Emaii: camarapp@hotmail.com 

Ao Senhor 
Gustavo Rodrigo Moreira de Oliveira 
Setor Requisitante 

Nesta 

Assunto: solicitação de elaboração de Termo de Referência. 

Prezado Senhor, 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência visando a contratação de 

empresa para a contratação de empresa por meio de Dispensa de Licitação, para a 

contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, visando o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. Conforme os atos constantes no Processo 
Administrativo n° 200101/2025. 

Trizidela do Vale — MA, 24 de fevereiro de 2025. 

oaqu m Eloi de Souza Filho - 

Presidente da Câmara Municipal 
de Poção de Pedras 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapprãjhotmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Assinatura 

Aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, de forma 
parcelada, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

_ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
RS 

VALOR 
TOTAL RS 

1 
ÁGUA MINERAL sem gás, galão 20 
Its 

90 UNIDADE 12,70 1.143,00 

2 ÁGUA MINERAL sem gás 500m1 600 UNIDADE 2,67 1.602,00 

3 
AÇÚCAR REFINADO pacote com 
1.000g, 

500 KG 4,90 2.450,00 

4 ADOÇANTE 100m1 40 UNIDADE 6,90 276,00 

5 
BISCOITO ZERO LACTOSE, rosca 
sabor leite pacote com 400g 

80 PACOTE 7,65 612,00 

6 
BISCOITO CREAM CRACKER-
Especificação: Biscoito, salgado com 
400g. 

60 PACOTE 6,50 390,00 

7 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
Especificação: Biscoito, apresentação 
redondo, classificação doce, 
características adicionais sem recheio, 
tipo Maria, Embalagem com 400g. 

60 PACOTE 8,72 523,20 

8 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO-
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem 
a vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. 
Embalagem com 250g. 

1000 PACOTE 20,70 20.700,00 

9 
Chá mate cx 40g 25 sachê diversos 
sabores 

60 CX 5,30 318,00 

10 

LEITE, EM PÓ INTEGRAL COM 
NO MINIMO 400G - Especificação: 
Leite integral. Sem lactose. 
Embalagem com 400G. 

500 PACOTE 9,00 4.500,00 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp(dhotmail.com 
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1 1 

Margarina com sal sem gordura trans 
com aspecto homogêneo e uniforme, 
cor e aroma característicos lipídio 
máximo de 95% e 10 % pro m inimo 
de gordura láctea, pote com 500gr. 

300 POTE 8,50 2.550,00 

12 
REFRIGERANTE 2 lts sabores 
variados. (SUGESTÃO: Coca-cola, 
Guaraná, Jesus ou superior). 

200 FRASCO 10,50 2.100,00 

VALOR TOTAL DO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

37.164,20

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

13 

ÁGUA SANITÁRIA USO 
DOMÉSTICO. Especificação: A base 
de hipoclorito de sódio, com teor de 
cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p. 
Embalagem plástica de 01 litro. 

80 FRASCO 3,55 284,00 

14 

ÁLCOOL EM GEL. Especificação: 
Álcool Etílico, loção alcoólica de 
consistência gelatinosa 70%. 
Antisséptica, isenta de perfume, 
hipoalérgica e atóxica, contendo data 
de fabricação, n° do lote e validade. 
Frasco com 500 ml. 

150 FRASCO 10,18 1.527,00 

15 
BALDE plástico em polietileno de alta 
densidade alta resistência a impacto. 
Capacidade 30 lts 

10 UNIDADE 29,41 294,10 

16 
CESTA DE LIXO, material plástico 
tipo vasado/ telado, capacidade 15 1, 
diâmetro 25 cm, altura 34 cm. 

10 UNIDADE 11,34 113,40 

17 

COPO DESCARTÁVEL DE 180 
ML. Especificação: Descartável, 
capacidade 180 ml, em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

500 PACOTE 6,03 3.015,00 

18 

COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML. 
Especificação: Descartável, 
capacidade 50 ml, em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

500 PACOTE 2,38 1.190,00 

19 
DESINFETANTE. Especificação: De 
uso geral, fragrância agradável, 
embalagem de 1000 ml. 

40 FRASCO 8,04 321,60 

2 
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20 
DETERGENTE LÍQUIDO — 
NEUTRO. Especificação: Detergente 
líquido neutro, contendo 500 ml. 

40 FRASCO 2,23 89,20 

21 

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 
EM POLIPROPILENO. 
Especificação: Escova em 
polipropileno, cerdas duras sintéticas 
de nylon 16 resistente, tamanho 
mínimo 60 mm de largura, 120 mm de 
comprimento. 

10 UNIDADE 5,90 59,00 

22 

ESPONJA PARA LIMPEZA. 
Especificação: Esponja para limpeza 
em geral, tipo dupla face, medindo 
110x75x2520mm. 

20 UNIDADE 1,00 20,00 

23 

FLANELA 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40X60 CM. 
Especificação:Flanela em 100% 
algodão, para uso geral, dimensões de 
40x60 cm, na cor amarela. 

30 UNIDADE 3,72 111,60 

24 

GUARDANAPO DE 23X 20 CM. 
Especificação: Papel absorvente, folha 
simples na cor branca, 4 dobras, 100% 
fibras naturais, pacote com 50 
unidades.. 

50 PACOTE 3,92 196,00 

25 
LIMPA VIDROS. Especificação: Tipo 
líquido. Cor incolor/azul. Frasco 
plástico de 500 ml, com gatilho. 

40 FRASCO 6,76 270,40 

')6 

LUVA BORRACHA. Especificação: 
Borracha de látex, natural com 
revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antiaderente. 

70 PAR 10,04 702,80 

27 

PÁ PA RA LIXO. 
Especificação:Medindo 
250mmx240mm, cabo de madeira 
revestido com plástico de 100 cm. 

10 UNIDADE 11,97 119,70 

28 
PANO DE LIMPEZA. Especificação: 
Pano de limpeza, medindo no minimo 
45x70 cm. 

70 UNIDADE 5,46 382,20 

29 

PANO DE PRATO algodão cru 
comprimento 60 cm, largura 40cm, 
cores diversa características adicional 
absorvente, lavável e durável com 
bainha nas laterais. 

30 UNIDADE 6,90 207,00 

30 

PAPEL HIGIÊNICO. Especificação: 
Embalagem com 4 rolos, folhas duplas 
na cor branca,100°/0 fibras naturais, 
medindo 30mx10cm. SUGESTÃO: 
PERSONAL OU SUPERIOR 

200 PACOTE 10,50 2.100,00 

31 
PRATO DESCARTÁVEL na cor 
branca n° 18 pacote com 10 unidades. 

70 PACOTE 3,49 244,30 

3 
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32 

RODO PARA PISO COM 02 (DUAS) 
BORRACHAS. Especificação: 
Especificação: Borracha com 40 cm e 
cabo a base em madeira de 1,20cm. 

10 UNIDADE 13,60 136,00 

33 

SABÃO EM PÓ. Especificação: 
Sabão em pó, concentrado, para 
lavagem de roupas e limpeza em geral. 
Embalagem com 500 g. 

40 EMBALAGEM 4,89 195,60 

34 

SACO PARA LIXO 100 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preto, capacidade para 100 litros. 
Pacote com 05 unidades. 

280 PACOTE 5,22 1.461,60 

35 

SACO PARA LIXO 50 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preto, capacidade para 50 litros. 
Pacote com 10 unidades. 

280 PACOTE 5,80 1.624,00 

36 

SACO PARA LIXO 30 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preta, capacidade para 30 litros. 
Embalagem contendo 10 sacos em 
polietileno. 

280 PACOTE 5,50 1.540,00 

37 

ESCOVA HIGIÊNICA. 
Especificação: Escova sanitária 
plástica para limpeza de vaso, com 
estojo, resistente, com comprimento 
mínimo de 18 cm, com cerdas 
sintéticas medindo no mínimo 12 cm, 
com espessura média de 0,60 mm. 

20 UNIDADE 9,47 189,40 

38 

VASSOURA DE NYLON. 
Especificação: Base de madeira, 
comprimento mínimo de 11 cm e 
espessura média de 0,8, cm, cabo de 
madeira medindo 1,20. 

20 UNIDADE 10,00 200,00 

39 

INSETICIDA SPRAY. Especificação: 
Inseticida spray, disposto em 
embalagem de alumínio de 300 ml, 
com ação inseticida global. 

20 UNIDADE 7,73 154,60 

40 

POLIDOR DOMESTICO DE 
MÓVEL (LUSTRA MÓVEIS). 
Especificação: Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para aplicação 
em móveis e superfície lisa. Aromas 
diversos. Frasco plástico de 200 ml 
com bico econômico. 

10 UNIDADE 8,12 81,20 

41 
PAPEL TOALHA. Especificação: 
Embalagem contendo 2 rolos, com 60 
toalhas cada, medindo 22mx20cm. 

80 PACOTE 5,33 426,40 

42 

SABONETE LÍQUIDO. 
Especificação: Sabonete líquido, 
aspecto físico viscoso, com várias 
fragrâncias. Aplicação: pele normal 
para higienização e hidratação da pele. 

20 UNIDADE 13,31 266,20 

4 
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Frasco de 250 ml. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
MATERIAL DE LIMPEZA 

DE 
17.522,30

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
RESOLUÇÃO N° 002 DE 09/01/2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do termo de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que 
fornecimento contínuo consta no art. 6°, XV da Lei n° 14.133, de 2021, sendo as "compras 
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas"., sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa. 

1.4.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, 
conforme demonstrativo de aumento das demandas. 

1.4.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 10%, que será 
demonstrado, quando for o caso. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

2.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

2.1.1 Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de pequeno 
porte; 

Indicação de marcas ou modelos: 

2.2 Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, objetivando garantir que os 
produtos ofertados sejam de boa qualidade. 

5 
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2.3 Não haverá vedação de marcas para os produtos, desde que as mesmas sejam de boa 
qualidade e atendam as descrições dos itens. 

Da exigência de amostra 

2.4. Não se aplica a este objeto 

Subcontratação 

2.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

2.6. Não será exigida a garantia da contratação. 

2. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de entrega 

2.5.0 prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 5 (cinco) dias, contados 
do recebimento da ordem de fornecimento. 

Local de entrega dos produtos 

2.6.0s itens deverão ser entregues no endereço indicado pela administração da Câmara, 
constante na ordem de compra, na Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

3.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Av. Presidente Kennedy, 143 — 
Centro — CEP: 65.720-000 — Poção de Pedras/MA. 

3.4. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

6 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
QTDE DE 

PARCELAS 
10 

PRAZO DE ENTREGA 

1 ÁGUA MINERAL sem gás. galão 20 lis 90 UNIDADE 9 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

2 ÁGUA MINERAL sem gás 500m1 600 UNIDADE 60 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

3 
AÇÚCAR REFINADO pacote com 
1.000g, 500 KG 50 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

4 ADOÇANTE 100m1 40 UNIDADE 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

5 
BISCOITO ZERO LACTOSE, rosca 
sabor leite pacote com 400g 

80 PACOTE 8 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

6 
BISCOITO CREAM CRACKER- 
Especificação: Biscoito, salgado com 
400g. 

60 PACOTE 6 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

7 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
Especificação: Biscoito, apresentação 
redondo, classificação doce, 
características adicionais sem recheio, 
tipo Maria. Embalagem com 400g. 

60 PACOTE 6 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA
ORDEM DE
FORNECIMENTO 

8

CAFÉ TORRADO E MOÍDO- 
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem a 
vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. Embalagem 
com 250g. 

1000 PACOTE 100 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

9 
Chá mate cx 40g 25 sache' diversos 
sabores 60 CX 6 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

10 

LEITE EM PO INTEGRAL COM NO 
MÍNIMO 400G - Especificação: Leite 
integral. Sem lactose. Embalagem com 
400G. 

500 PACOTE 50 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

7 



N'  iÓt3 
Processo  Jlocio 1904_s" 

Assinatura 
POÇÃO PEDRAS 

ESTADO ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarappghotmail.com 

I I 

Margarina com sal sem gordura trans 
com aspecto homogêneo e uniforme, cor 
e aroma característicos lipídio máximo de 
95% e 10 % pro m inimo de gordura 
láctea, pote com 500gr. 

300 POTE 30 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

12 
REFRIGERANTE 2 lts sabores variados. 
(SUGESTÃO: Coca-cola, Guaraná, Jesus 
ou superior). 

200 FRASCO 20 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
QTDE DE 

PARCELAS 
10 

VALOR TOTAL R$ 

13 

ÁGUA SANITÁRIA USO 
DOMÉSTICO. Especificação: A 
base de hipoclorito de sódio, com 
teor de cloro ativo entre 2,0 a 
2,5% p/p. Embalagem plástica de 
01 litro. 

80 frasco 8 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

14 

ÁLCOOL EM GEL. 
Especificação: Álcool Etílico, 
loção alcoólica de consistência 
gelatinosa 70%. Antisséptica, 
isenta de perfume, hipoalérgica e 
atóxica, contendo data de 
fabricação, n° do lote e validade. 
Frasco com 500 ml. 

150 frasco 15 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

15 
BALDE plástico em polietileno 
de alta densidade alta resistência 
a impacto. Capacidade 30 lts 

10 Unidade 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

16 

CESTA DE LIXO, material 
plástico tipo vasado/ telado

' 
capacidade 15 1, diâmetro 25 cm, 
altura 34 cm. 

10 Unidade 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

17 

COPO DESCARTÁVEL DE 
180 ML. Especificação: 
Descartável, capacidade 180 ml, 
em poliestireno branco, não 
tóxico, com frisos e saliências na 
borda, pacote com 100 unidades. 

500 pacote 50 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

18 

COPO DESCARTÁVEL DE 
50 ML. Especificação: 
Descartável, capacidade 50 ml, 

._ 
em po 1 iestireno branco, nao 
tóxico, com frisos e saliências na 
borda, pacote com 100 unidades. 

500 pacote 50 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

8 
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19 

DESINFETANTE. 
Especificação: De uso geral, 
fragrância agradável, embalagem 
de 1000 ml. 

40 frasco 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

20 

DETERGENTE LIQUIDO — 
NEUTRO. Especificação: 
Detergente liquido neutro, 
contendo 500 ml. 

40 frasco 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

21 

ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL EM POLIPROPILENO. 
Especificação: Escova em 
polipropileno, cerdas duras 
sintéticas de nylon 16 resistente, 
tamanho mínimo 60 mm de 
largura, 120 mm de 
comprimento. 

10 Unidade 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 

ORDEM DE
FORNECIMENTO 

22 

ESPONJA PARA LIMPEZA. 
Especificação: Esponja para 
limpeza em geral, tipo dupla 
face, medindo 1 10x75x2520mm. 

20 unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

23 

FLANELA 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40X60 CM. 
Especificação: Flanela em 100% 

algodão, para uso geral, 
dimensões de 40x60 cm, na cor 
amarela. 

30 Unidade 3 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

24 

GUARDANAPO DE 23X 20 
CM. Especificação: Papel 
absorvente, folha simples na cor 
branca, 4 dobras, 100% fibras 
naturais, pacote com 50 
unidades.. 

50
Pacote 5 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

25 

LIMPA VIDROS. Especificação: 
Tipo líquido. Cor incolor/azul. 
Frasco plástico de 500 ml, com 
gatilho. 

40 frasco 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

26 

LUVA BORRACHA. 
Especificação: Borracha de látex, 
natural com revestimento 
interno, reforçada, com 
superfície externa antiaderente. 

70 Par 7 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

27 

PÁ PARA LIXO. Especificação: 
Medindo 250mmx240mm, cabo 
de madeira revestido com 
plástico de 100 cm. 

10 UND 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

28 
PANO DE LIMPEZA. 
Especificação: Pano de limpeza, 

70 Unidade 7 
ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 

9 
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medindo no mínimo 45x70 cm. RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

79 

PANO DE PRATO algodão cru 
comprimento 60 cm, largura 
40cm, cores diversa 
características adicional 
absorvente, lavável e durável 
com bainha nas laterais. 

30 Unidade 3 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

30 

PAPEL HIGIÊNICO. 
Especificação: Embalagem com 
4 rolos, folhas duplas na cor 
branca,100% fibras naturais, 
medindo 30mx10cm. 
SUGESTÃO: PERSONAL OU 
SUPERIOR 

200 pacote 20 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

31 
PRATO DESCARTÁVEL na cor 
branca n° 18 pacote com 10 
unidades. 

70 pacote 7 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

32 

- 

RODO PARA PISO COM 02 
(DUAS) BORRACHAS. 
Especificação: Especificação: 
Borracha com 40 cm e cabo a 
base em madeira de 1,20cm. 

10 Unidade 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

33 

SABÃO EM Pó. Especificação: 
Sabão em pó, concentrado, para 
lavagem de roupas e limpeza em 
geral. Embalagem com 500 g. 

40 embalagem 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

34 

SACO PARA LIXO 100 
LITROS. Especificação: Saco 
para lixo, cor preto, capacidade 
para 100 litros. Pacote com 05 
unidades. 

280 pacote 20 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

35 

SACO PARA LIXO 50 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, 
cor preto, capacidade para 50 
litros. Pacote com 10 unidades. 

280 Pacote 28 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

36 

SACO PARA LIXO 30 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, 
cor preta, capacidade para 30 
litros. Embalagem contendo 10 
sacos em polietileno. 

280 pacote 28 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

37 

ESCOVA HIGIÊNICA. 
Especificação: Escova sanitária 
plástica para limpeza de vaso, 
com estojo, resistente, com 
comprimento mínimo de 18 cm, 
com cerdas sintéticas medindo 

20 Unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

10 
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no mínimo 12 cm, com espessura 
média de 0,60 mm. 

38 

VASSOURA DE NYLON. 
Especificação: Base de madeira, 
comprimento mínimo de 11 cm e 
espessura média de 0,8, cm, cabo 
de madeira medindo 1,20. 

20 Unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

39 

INSETICIDA SPRAY. 
Especificação: Inseticida spray, 
disposto em embalagem de 
alumínio de 300 ml, com ação 
inseticida global. 

20 Unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

40 

POLIDOR DOMESTICO DE 
MÓVEL (LUSTRA MÓVEIS). 
Especificação: Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superfície 
lisa. Aromas diversos. Frasco 
plástico de 200 ml com bico 
econômico. 

10 unidade I 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

41 

PAPEL TOALHA. 
Especificação: Embalagem 
contendo 2 rolos, com 60 toalhas 
cada, medindo 22mx20cm. 

80 pacote 8 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

42 

SABONETE LÍQUIDO. 
Especificação: Sabonete líquido, 
aspecto físico viscoso, com 
várias fragrâncias. Aplicação: 
pele normal para higienização e 
hidratação da pele. Frasco de 250 
ml. 

20 unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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3.3. 3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
objeto contratual, e especialmente: (Art. 4° da Resolução 004/2023, da Mesa da câmara 
Municipal de Poção de Pedras). 

I - responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição; 

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

III - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

IV - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno da Câmara 
Municipal, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

V - encaminhar à Administração que tem o dever de explicitamente emitir decisão sobre 
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei 
Federal n° 14.133/2021, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

5.1. Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

5.2. Os gêneros alimentícios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

5.9.1.0 prazo de validade; 

5.9.2. a data da emissão; 

5.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
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5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.s sistemas para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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5.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

5.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

6.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio haps:HW, . go v .br/empresas-e-ne_gocios/pt-br/empreendedor; 

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77. de 18 de março de 2020. 

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

6.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

6.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971. de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

6.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso 
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6.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

6.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de 
maio de 1943; 

6.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

8.19.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

6.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei 

6.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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6.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021. art. 69. caput, inciso II); 

6.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

6.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

6.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.28. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §10). 

Qualificação técnica 

6.30. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente 

6.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante ou da pessoa física. 

6.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.686,50 (cinquenta e quatro mil e 
seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. (item 1.1.). 
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Município (CÂMARA MUNICIPAL) para 
o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

0101-01.031.0011.2.002-3.3.90.30.00 
FONTE: 1500000000 — Recursos não vinculados de impostos. 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilo 

Poção de Pedras/MA, 25 de fevereiro de 2025. 

i

ç; Gustavo Rodrigo reira de Oliveira 
Setor Requisitante 
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MEMORANDO ENVIANDO O TERMO DE REFERÊNCIA 

Ao 
Exmo. Sr. 
Joaquim Elói de Souza Filho 
Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Estamos enviando Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos 

do processo administrativo e submetemos a aprovação da Vossa Excelência; 

Poção de Pedras/MA — MA, 25 de fevereiro de 2025. 

Gustavo Rodrigo Moreira de Oliveira 
Setor Requisitante 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 
200101/2025 20/01/2025 

DO: 
Setor de serviços Administrativos. 

PARA: 
Presidente da Câmara Municipal. 

ASSUNTO: 
Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos autos do 
processo administrativo e submetemos a aprovação da Vossa 
Excelência. 
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Com fundamento na Lei 14.133/2021 c/c com a Resolução N° 007/2023, 
APROVO o Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização 
da Dispensa de Licitação, visando o fornecimento de Gêneros 
alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Em  L I O /2025. 

ti-f‘ • 
Joaquim Elói de Souza Filho 

\A, 

Pr idente da Câmara Municipal 
e Poção de Pedras 
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DISPENSA N° 7/2025 — LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ART. N° 75,11, LEI 14.133/2021 

CONTRATANTE: 
A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA. 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, PARA CÂMARA 
MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 54.686,50 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 
11/03/2025, às 09:00 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 
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DISPENSA N° 7/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 

BASE LEGAL: — LEI N° 14.133/2021, ART. N° 75, II. 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, por meio 
do SETOR DE CONTRATAÇÃO, realizará Dispensa de Licitação em razão do valor, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Resolução 007/2023 desta Casa 
Legislativa e demais legislação aplicável e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 11/03/2025, ÀS 09:00 HORAS 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
LINK DO EDITAL: https://cmpocaodepedras.ma.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios e material de limpeza, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 
de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO 

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 54.686,50(cinquenta e 
quatro mil e seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) resultante de pesquisa de 
mercado efetuada pela administração, que será considerado valor máximo admissivel para a 
contratação. 

3 
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2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos 
itens que compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, 
anexo I deste edital 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento geral do Município (CÂMARA MUNICIPAL) para o 
exercício de 2025, na classificação abaixo: 

0101-01.031.0011.2.002-3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: 150000000. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

4.1 Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam a 
todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto pretendido. 

4.2. A participação é exclusiva para microempresa e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 

4.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

4.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto 
n.° 8.538, de 2015. 

4.3 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os fornecedores: 

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

4 
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a). autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b). empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c). pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d). aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e). empresass controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f). pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

4.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.3.5. sociedades cooperativas 

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

5 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  1° do art. 90 da Lei 
n.° 14.133. de 2021 

5. DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1. O presente CHAMAMENTO PÚBLICO ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, no site, sendo que as propostas de preços DEVERÃO ser apresentadas na 
sede da Câmara Municipal de Poção de Pedras, preferencialmente fazendo referência a 
DISPENSA N° 7/2025 

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 11/03/2025 às 09:00h. 

5.3. Os documentos de habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar 
proposta mais vantajosa. 

5.3.1. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados via e-mail: 
camarapprd)hotmail.com fazendo referência a DISPENSA 7/2025 ou entregue na comissão 
de contratação da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital. 

6.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

6.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital 
será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

6.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

6.5. O Agente de Contratação verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, e deste Aviso, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6 
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6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 
29, caput) 

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

6.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n°3/2018, art. 29, §2°). 

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.9.1. contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação. 

6.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços: 

6.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
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convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será solicitado os documentos de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado. 

7.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias para úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

8.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Secretaria desta Casa. 
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8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n° 154.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2.dar causa à inexecução do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9 



li  
• c,20C.Ket pC) 

Assinatura 

P41.0-17  k DEPEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapprci)hotmail.com 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

a) Advertência pela falta do subitem Erro! Fonte de referência não encontrada. deste 
Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1. a 
9.1.12. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 9.1.8. a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9°) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, 7°). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

...------impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°): 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11 
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10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

10.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1. e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no portal de transparência da Câmara. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos 

10.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

10.12.2. ANEXO II - Modelo Proposta de Preços; 

10.12.3. ANEXO III — Modelo Referencial de Declaração; 

10.12.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Câmara Municipal de Poção de Pedras (MA), 5 de março de 2025 

Cícero Rohuês Monteiro Junior 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 09/2025 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Assinatura 

Aquisição de GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, de forma 
parcelada, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 
ÁGUA MINERAL sem gás, galão 20 
lts 

90 UNIDADE 12,70 1.143,00 

2 ÁGUA MINERAL sem gás 500m1 600 UNIDADE 2,67 1.602,00 

3 
AÇÚCAR REFINADO pacote com 
1.000g, 

500 KG 4,90 2.450,00 

4 ADOÇANTE 100m1 40 UNIDADE 6,90 276,00 

5 
BISCOITO ZERO LACTOSE, rosca 
sabor leite pacote com 400g 

 80 PACOTE 7,65 612,00

6 
BISCOITO CREAM CRACKER-
Especificação: Biscoito, salgado com 
400g. 

60 PACOTE 6,50 390,00 

7 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
Especificação: Biscoito, apresentação 
redondo, classificação doce, 
características adicionais sem recheio, 
tipo Maria, Embalagem com 400g. 

60 PACOTE 8,72 523,20 

8 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO-
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem 
a vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. 
Embalagem com 250g. 

1000 PACOTE 20,70 20.700,00 

9 
Chá mate cx 40g 25 saché diversos 
sabores 

 60 CX 5,30 318,00 

14 
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10 

LEITE EM PÓ INTEGRAL COM 
NO MÍNIMO 400G - Especificação: 
Leite integral. Sem lactose. 
Embalagem com 400G. 

500 PACOTE 9,00 4.500,00 

11 

Margarina com sal sem gordura trans 
com aspecto homogêneo e uniforme, 
cor e aroma característicos lipídio 
máximo de 95% e 10 % pro m ínimo 
de gordura láctea, pote com 500gr. 

300 POTE 8,50 2.550,00 

12 
REFRIGERANTE 2 lts sabores 
variados. (SUGESTÃO: Coca-cola, 
Guaraná, Jesus ou superior). 

200 FRASCO 10,50 2.100,00 

VALOR TOTAL DO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

37.164,20

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

13 

ÁGUA SANITÁRIA USO 
DOMÉSTICO. Especificação: A base 
de hipoclorito de sódio, com teor de 
cloro ativo entre 2,0 a 2,5% p/p. 
Embalagem plástica de 01 litro. 

80 FRASCO 3,55 284,00 

14 

ÁLCOOL EM GEL. Especificação: 
Álcool Etílico, loção alcoólica de 
consistência gelatinosa 70%. 
Antisséptica, isenta de perfume, 
hipoalérgica e atóxica, contendo data 
de fabricação, n° do lote e validade. 
Frasco com 500 ml. 

150 FRASCO 10,18 1.527,00 

15 
BALDE plástico em polietileno de alta 
densidade alta resistência a impacto. 
Capacidade 30 lts 

10 UNIDADE 29,41 294,10 

16 
CESTA DE LIXO, material plástico 
tipo vasado/ telado. capacidade 15 1, 
diâmetro 25 cm, altura 34 cm. 

10 UNIDADE 11,34 113,40 

17 

COPO DESCARTÁVEL DE 180 
ML. Especificação: Descartável, 
capacidade 180 ml, em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

500 PACOTE 6,03 3.015,00 

15 
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18 

COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML. 
Especificação: Descartável, 
capacidade 50 ml, em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

500 PACOTE 2,38 1.190,00 

19 
DESINFETANTE. Especificação: De 
uso geral, fragrância agradável, 
embalagem de 1000 ml. 

40 FRASCO 8,04 321,60 

20 
DETERGENTE LÍQUIDO — 
NEUTRO. Especificação: Detergente 
líquido neutro, contendo 500 ml. 

40 FRASCO 2,23 89,20 

21 

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL 
EM POLIPROPILENO. 
Especificação: Escova em 
polipropileno, cerdas duras sintéticas 
de nylon 16 resistente, tamanho 
mínimo 60 mm de largura, 120 mm de 
comprimento. 

10 UNIDADE 5,90 59,00 

22 

ESPONJA PA RA LIMPEZA. 
Especificação: Esponja para limpeza 
em geral, tipo dupla face, medindo 
110x75x2520mm. 

20 UNIDADE 1,00 20,00 

23 

FLANELA 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40X60 CM. 
Especificação:Flanela em 100% 
algodão, para uso geral, dimensões de 
40x60 cm, na cor amarela. 

30 UNIDADE 3,72 111,60 

24 

GUARDANAPO DE 23X 20 CM. 
Especificação: Papel absorvente, folha 
simples na cor branca, 4 dobras, 100% 
fibras naturais, pacote com 50 
unidades.. 

50 PACOTE 3,92 196,00 

25 
LIMPA VIDROS. Especificação: Tipo 
líquido. Cor incolor/azul. Frasco 
plástico de 500 ml, com gatilho. 

40 FRASCO 6,76 270,40 

26 

LUVA BORRACHA. Especificação: 
Borracha de látex, natural com 
revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antiaderente. 

70 PAR 10,04 702,80 

27 

PÁ PARA LIXO. 
Especificação:Medindo 
250mmx240mm, cabo de madeira 
revestido com plástico de 100 cm. 

10 UNIDADE 11,97 119,70 

28 
PANO DE LIMPEZA. Especificação: 
Pano de limpeza, medindo no minimo 
45x70 cm. 

70 UNIDADE 5,46 382,20 

16 
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29 

PANO DE PRATO algodão cru 
comprimento 60 cm, largura 40cm, 
cores diversa características adicional 
absorvente, lavável e durável com 
bainha nas laterais. 

30 UNIDADE 6,90 207,00 

30 

PAPEL HIGIÊNICO. Especificação: 
Embalagem com 4 rolos, folhas duplas 
na cor branca,100% fibras naturais, 
medindo 30mx10cm. SUGESTÃO: 
PERSONAL OU SUPERIOR 

200 PACOTE 10,50 2.100,00 

31 
PRATO DESCARTÁVEL na cor 
branca n° 18 pacote com 10 unidades. 

70 PACOTE 3,49 244,30 

32 

RODO PARA PISO COM 02 (DUAS) 
BORRACHAS. Especificação: 
Especificação: Borracha com 40 cm e 
cabo a base em madeira de 1,20cm. 

10 UNIDADE 13,60 136,00 

33 

SABÃO EM PÓ. Especificação: 
Sabão em pó, concentrado, para 
lavagem de roupas e limpeza em geral. 
Embalagem com 500 g. 

40 EMBALAGEM 4,89 195,60 

34 

SACO PARA LIXO 100 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preto, capacidade para 100 litros. 
Pacote com 05 unidades. 

280 PACOTE 5,22 1.461,60 

35 

SACO PARA LIXO 50 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preto, capacidade para 50 litros. 
Pacote com 10 unidades. 

280 PACOTE 5,80 1.624,00 

36 

SACO PARA LIXO 30 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preta, capacidade para 30 litros. 
Embalagem contendo 10 sacos em 
polietileno. 

280 PACOTE 5,50 1.540,00 

37 

ESCOVA HIGIÊNICA. 
Especificação: Escova sanitária 
plástica para limpeza de vaso, com 
estojo, resistente, com comprimento 
mínimo de 18 cm, com cerdas 
sintéticas medindo no mínimo 12 cm, 
com espessura média de 0,60 mm. 

20 UNIDADE 9,47 189,40 

38 

VASSOURA DE NYLON. 
Especificação: Base de madeira, 
comprimento mínimo de 11 cm e 
espessura média de 0,8, cm, cabo de 
madeira medindo 1,20. 

20 UNIDADE 10,00 200,00 
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39 

INSETICIDA SPRAY. Especificação: 
Inseticida spray, disposto em 
embalagem de alumínio de 300 ml, 
com ação inseticida global. 

20 UNIDADE 7,73 154,60 

40 

POLIDOR DOMESTICO DE 
MÓVEL (LUSTRA MÓVEIS). 
Especificação: Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para aplicação 
em móveis e superfície lisa. Aromas 
diversos. Frasco plástico de 200 ml 
com bico econômico. 

10 UNIDADE 8,12 81,20 

41 
PAPEL TOALHA. Especificação: 
Embalagem contendo 2 rolos, com 60 
toalhas cada, medindo 22mx20cm. 

80 PACOTE 5,33 426,40 

42 

SABONETE LÍQUIDO. 
Especificação: Sabonete líquido, 
aspecto físico viscoso, com várias 
fragrâncias. Aplicação: pele normal 
para higienização e hidratação da pele. 
Frasco de 250 ml. 

20 UNIDADE 13,31 266,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA 

17.522,30

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
RESOLUÇÃO N° 002 DE 09/01/2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura do termo de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que 
fornecimento contínuo consta no art. 6°, XV da Lei n° 14.133, de 2021, sendo as "compras 
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas"., sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa. 

1.4.1. Para as contratações subsequentes será admitida o acréscimo de quantitativos, 
conforme demonstrativo de aumento das demandas. 

1.4.1.1. Estima-se que o aumento de quantitativos seja na faixa de 5 a 10%, que será 
demonstrado, quando for o caso. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

18 
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2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

2.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

2.1.1 Será dada prioridade as contratações através de microempresas e empresas de pequeno 
porte; 

Indicação de marcas ou modelos: 

2.2 Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, objetivando garantir que os 
produtos ofertados sejam de boa qualidade. 

Da vedação de contratação de marca do produto: 

2.3 Não haverá vedação de marcas para os produtos, desde que as mesmas sejam de boa 
qualidade e atendam as descrições dos itens. 

Da exigência de amostra 

2.4. Não se aplica a este objeto 

Subcontratação 

2.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

2.6. Não será exigida a garantia da contratação. 

2. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de entrega 

2.5.0 prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 5 (cinco) dias, contados 
do recebimento da ordem de fornecimento. 

Local de entrega dos produtos 

2.6.0s itens deverão ser entregues no endereço indicado pela administração da Câmara, 
constante na ordem de compra, na Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

19 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

3.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Av. Presidente Kennedy, 143 — 
Centro — CEP: 65.720-000 — Poção de Pedras/MA. 

3.4. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
QTDE DE 

PARCELAS 
10 

PRAZO DE 
ENTREGA 

1 ÁGUA MINERAL sem gás
' 

galão 20 Its 
90 UNIDADE 9 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

2 
ÁGUA MINERAL sem gás 
500m1 

600 UNIDADE 60 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

3 
AÇÚCAR REFINADO pacote 
com 1.000g, 

500 KG 50 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

4 ADOÇANTE 100m1 40 UNIDADE 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

5 
BISCOITO ZERO LACTOSE, 
rosca sabor leite pacote com 
400g 

80 PACOTE 8 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

20 
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6 
BISCOITO CREAM 
CRACKER- Especificação: 
Biscoito, salgado com 400g. 

60 PACOTE 6 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

7 

BISCOITO DOCE SEM 
RECHEIO - Especificação: 
Biscoito, apresentação redondo'
classificação doce, características 
adicionais sem recheio, tipo 
Maria, Embalagem com 400g. 

60 PACOTE 6 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

8 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO- 
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo 
embalagem a vácuo, normas 
técnicas laudo e classificação de 
café feito. Embalagem com 
250g. 

1000 PACOTE 100 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

9 
Chá mate cx 40g 25 sache 
diversos sabores 

60 CX 6 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

10 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 
COM NO MÍNIMO 400G - 
Especificação: Leite integral. 
Sem lactose. Embalagem com 
400G. 

500 PACOTE 50 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

11 

Margarina com sal sem gordura 
trans com aspecto homogêneo e 
uniforme, cor e aroma 
característicos lipídio máximo de 
95% e 10 % pro m inimo de 
gordura láctea, pote com 500gr. 

300 POTE 30 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

12 

REFRIGERANTE 2 lts sabores 
variados. (SUGESTÃO: Coca-
cola, Guaraná, Jesus ou 
superior). 

200 FRASCO 20 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

21 
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MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 
QTDE DE 

PARCELAS 
10 

VALOR TOTAL R$ 

13 

ÁGUA SANITÁRIA USO 
DOMÉSTICO. Especificação: A 
base de hipoclorito de sódio, com 
teor de cloro ativo entre 2,0 a 
2,5% p/p. Embalagem plástica de 
01 litro. 

80 frasco 8 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

14 

ÁLCOOL EM GEL. 
Especificação: Álcool Etílico, 
loção alcoólica de consistência 
gelatinosa 70%. Antisséptica, 
isenta de perfume, hipoalérgica e 
atóx ica, contendo data de 
fabricação, n° do lote e validade. 
Frasco com 500 ml. 

150 frasco 15 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

15 
BALDE plástico em polietileno 
de alta densidade alta resistência 
a impacto. Capacidade 30 Its 

10 Unidade 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

16 

CESTA DE LIXO, material 
plástico tipo vasado/ telado' 
capacidade 15 I, diâmetro 25 cm, 
altura 34 cm. 

10 Unidade 1

ATÉ 5 (CINCO) DIAS
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA

ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

17 

COPO DESCARTÁVEL DE 
180 ML. Especificação: 
Descartável, capacidade 180 

ml' 
em poliestireno branco, nao 
tóxico, com frisos e saliências na 
borda, pacote com 100 unidades. 

500 pacote 50 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

18 

COPO DESCARTÁVEL DE 
50 ML. Especificação: 
Descartável, capacidade 50 ml, 
em poliestireno branco, não 
tóxico, com frisos e saliências na 
borda, pacote com 100 unidades. 

500 pacote 50 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

19 

DESINFETANTE. 
Especificação: De uso geral 

' 
fragrância agradável, embalagem 
de 1000 ml. 

40 frasco 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

22 
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20 

DETERGENTE LIQUIDO — 
NEUTRO. Especificação: 
Detergente liquido neutro, 
contendo 500 ml. 

40 frasco 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

21

ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL EM POLIPROPILENO. 
Especificação: Escova em 
polipropileno, cerdas duras 
sintéticas de nylon 16 resistente, 
tamanho mínimo 60 mm de 
largura, 120 mm de 
comprimento. 

10 Unidade 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

22 

ESPONJA PARA LIMPEZA. 
Especificação: Esponja para 
limpeza em geral, tipo dupla 
face, medindo 110x75x2520mm. 

20 unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

23 

FLANELA 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40X60 CM. 
Especificação: Flanela em 100% 
algodão, para uso geral, 
dimensões de 40x60 cm, na cor 
amarela. 

30 Unidade 3 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

24 

GUARDANAPO DE 23X 20 
CM. Especificação: Papel 
absorvente, folha simples na cor 
branca, 4 dobras, 100% fibras 
naturais, pacote com 50 
unidades.. 

50 Pacote 5 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

25 

LIMPA VIDROS. Especificação: 
Tipo líquido. Cor incolor/azul. 
Frasco plástico de 500 ml, com 
gatilho. 

40 frasco 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

26 

LUVA BORRACHA. 
Especificação: Borracha de látex, 
natural com revestimento 
interno, reforçada, com 
superfície externa antiaderente. 

70 Par 7 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

27 

PÁ PARA LIXO. Especificação: 
Medindo 250mmx240mm, cabo 
de madeira revestido com 
plástico de 100 cm. 

10 UND 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

28 
PANO DE LIMPEZA. 
Especificação: Pano de limpeza, 
medindo no mínimo 45x70 cm. 

70 Unidade 7 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
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FORNECIMENTO 

29 

PANO DE PRATO algodão cru 
comprimento 60 cm, largura 
40cm, cores diversa 
características adicional 
absorvente, lavável e durável 
com bainha nas laterais. 

30 Unidade 3 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

30 

PAPEL HIGIÊNICO. 
Especificação: Embalagem com 
4 rolos, folhas duplas na cor 
branca,1004)/0 fibras naturais, 
medindo 30mx10cm. 
SUGESTÃO: PERSONAL OU 
SUPERIOR 

200 pacote 20 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

31 
PRATO DESCARTÁVEL na cor 
branca n° 18 pacote com 10 
unidades. 

70 pacote 7 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

32 

RODO PARA PISO COM 02 
(DUAS) BORRACHAS. 
Especificação: Especificação: 
Borracha com 40 cm e cabo a 
base em madeira de 1,20cm. 

10 Unidade 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

33 

SABÃO EM PÓ. Especificação: 
Sabão em pó, concentrado, para 
lavagem de roupas e limpeza em 
geral. Embalagem com 500 g. 

40 embalagem 4 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

34 

SACO PA RA LIXO 100 
LITROS. Especificação: Saco 
para lixo, cor preto, capacidade 
para 100 litros. Pacote com 05 
unidades. 

280 pacote 20 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

35 

SACO PARA LIXO 50 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, 
cor preto, capacidade para 50 
litros. Pacote com 10 unidades. 

280 Pacote 28 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

36 

SACO PARA LIXO 30 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, 
cor preta, capacidade para 30 
litros. Embalagem contendo 10 
sacos em polietileno. 

280 pacote 28 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

24 
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37 

ESCOVA HIGIÊNICA. 
Especificação: Escova sanitária 
plástica para limpeza de vaso, 
com estojo, resistente, com 
comprimento mínimo de 18 cm, 
com cerdas sintéticas medindo 
no mínimo 12 cm, com espessura 
média de 0,60 mm. 

20 Unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

38 

VASSOURA DE NYLON. 
Especificação: Base de madeira, 
comprimento mínimo de 11 cm e 
espessura média de 0,8, cm, cabo 
de madeira medindo 1,20. 

20 Unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

39 

INSETICIDA SPRAY. 
Especificação: Inseticida spray, 
disposto em embalagem de 
alumínio de 300 ml, com ação 
inseticida global. 

20 Unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

40 

POLIDOR DOMESTICO DE 
MÓVEL (LUSTRA MÓVEIS). 
Especificação: Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superficie 
lisa. Aromas diversos. Frasco 
Plástico de 200 ml com bico 
econômico. 

10
unidade 1 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

41 

PAPEL TOALHA. 
Especificação: Embalagem 
contendo 2 rolos, com 60 toalhas 
cada, medindo 22mx20cm. 

80 pacote 8 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

42 

SABONETE LÍQUIDO. 
Especificação: Sabonete líquido, 
aspecto físico viscoso, com 
várias fragrâncias. Aplicação: 
pele normal para higienização e 
hidratação da pele. Frasco de 250 
ml. 

20 unidade 2 

ATÉ 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS DA DATA DE 
RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE 
FORNECIMENTO 

3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

25 
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3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

4.6. Compete aos fiscais de contratos a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
objeto contratual, e especialmente: (Art. 4° da Resolução 004/2023, da Mesa da câmara 
Municipal de Poção de Pedras). 

I - responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição; 

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

III - informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

IV - ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de Controle Interno da Câmara 
Municipal, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

V - encaminhar à Administração que tem o dever de explicitamente emitir decisão sobre 
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei 
Federal n° 14.133/2021, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
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5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

5.1. Os gêneros alimentícios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

5.2. Os gêneros alimentícios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 

5.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

27 
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5.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

5.9.1. o prazo de validade; 

5.9.2. a data da emissão; 

5.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

5.9.5. o valor a pagar; e 

5.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

5.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 
2021. 

5.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.s sistemas para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
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5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

5.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

5.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

5.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, que 
culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 
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6.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

6.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

6.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

6.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio haps ://www. go v br/empresas-e-nego c ios/pt-br/empreendedor; 

6.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 

6.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

6.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

6.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
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6.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 40, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

6.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

6.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso 

6.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

6.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

6.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

8.19.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação da: 

a) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívi a Ativa. 
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8.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20.1. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação da: 

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

6.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei 

6.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-financeira 

6.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133. de 2021. art. 69. caput, inciso II); 

6.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

6.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

6.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.28. Os documentos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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6.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

Qualificação técnica 

6.30. Comprovação de aptidão para execução do objeto, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente 

6.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante ou da pessoa física. 

6.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.686,50 (cinquenta e quatro mil e 
seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela acima. (item 1.1.). 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Município (CÂMARA MUNICIPAL) para 
o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

0101-01.031.0011.2.002-3.3.90.30.00 
FONTE: 1500000000 — Recursos não vinculados de impostos. 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 
sigilosas. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Presidente da Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Poção de Pedras (MA) 
Assunto: Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N° /2025 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: E-MAIL: 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C: 

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, nossa proposta referente a 
contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios e material de limpeza, 
de forma parcelada, para atender as necessidades do legislativo municipal, conforme edital 
de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens na planilha 
abaixo: 

GÊNEROS ALIMENTICOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
115 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1 
ÁGUA MINERAL sem gás, galão 
20 Its 

90 UNIDADE 

2 ÁGUA MINERAL sem gás 500m1 600 UNIDADE 

3 
AÇÚCAR REFINADO pacote com 
1.000g, 

500 KG 

4 ADOÇANTE 100m1 40 UNIDADE 

5 
BISCOITO zero lactose, rosca sabor 
leite pacote com 400g 

80 PACOTE 

6 BISCOITO CREAM CRACKER- 60 PACOTE 
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Especificação: Biscoito, salgado 
com 400g. 

7 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO 
- Especificação: Biscoito, 
apresentação redondo, classificação 
doce, características adicionais sem 
recheio, tipo Maria, Embalagem com 
400g. 

60 PACOTE 

8 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO-
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem 
a vácuo, normas técnicas laudo e 
classificação de café feito. 
Embalagem com 250g. 

1000 PACOTE 

9 
Chá mate cx 40g 25 sachê diversos 
sabores 

60 CX 

10 

LEITE EM PÓ INTEGRAL COM 
NO MÍNIMO 400G - Especificação: 
Leite integral. Sem lactose. 
Embalagem com 400G. 

500 PACOTE 

11 

Margarina com sal sem gordura 
trans com aspecto homogêneo e 
uniforme cor e aroma característicos 

, ', 
lipídio maximo de 95% e 10 % pro 
m ínimo de gordura láctea, pote com 
500gr. 

300 POTE 

12 
REFRIGERANTE 2 lts sabores 
variados. (SUGESTÃO: Coca-Cola, 
Guaraná, Jesus ou superior). 

200 FRASCO 

TOTAL DO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS 

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE MARCA UND 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

13 

ÁGUA SANITÁRIA USO 
DOMÉSTICO. Especificação: A 
base de hipoclorito de sódio, com 
teor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5% 
p/p. Embalagem plástica de 01 litro. 

80 FRASCO 

14 

ÁLCOOL EM GEL. Especificação: 
Álcool Etílico, loção alcoólica de 
consistência gelatinosa 70%. 
Antisséptica, isenta de perfume, 
hipoalérgica e atóxica, contendo 
data de fabricação, n° do lote e 

150 FRASCO 
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validade. Frasco com 500 ml. 

15 
BALDE plástico em polietileno de 
alta densidade alta resistência a 
impacto. Capacidade 30 lis 

10 UNIDADE 

16 
CESTA DE LIXO, material plástico 
tipo vasado/ telado, capacidade 15 1, 
diâmetro 25 cm, altura 34 cm. 

10 UNIDADE 

17 

COPO DESCARTÁVEL DE 180 
ML. Especificação: Descartável, 
capacidade 180 ml, em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

500 PACOTE 

18 

COPO DESCARTÁVEL DE 50 
ML. Especificação: Descartável, 
capacidade 50 ml, em poliestireno 
branco, não tóxico, com frisos e 
saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

500 PACOTE 

19 
DESINFETANTE. Especificação: 
De uso geral, fragrância agradável, 
embalagem de 1000 ml. 

40 FRASCO 

20 

DETERGENTE LÍQUIDO — 
NEUTRO. Especificação: 
Detergente líquido neutro, contendo 
500 ml. 

40 FRASCO 

21 

ESCOVA PARA LIMPEZA 
GERAL EM POLIPROPILENO. 
Especificação: Escova em 
polipropileno, cerdas duras 
sintéticas de nylon 16 resistente, 
tamanho mínimo 60 mm de largura, 
120 mm de comprimento. 

10 UNIDADE 

22 

ESPONJA PARA LIMPEZA. 
Especificação: Esponja para 
limpeza em geral, tipo dupla face, 
medindo 110x75x2520mm. 

20 UNIDADE 

23 

FLANELA 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40X60 CM. 
Especificação:Flanela em 100% 
algodão, para uso geral, dimensões 
de 40x60 cm, na cor amarela. 

30 UNIDADE 

24 

GUARDANAPO DE 23X 20 CM. 
Especificação: Papel absorvente, 
folha simples na cor branca, 4 
dobras, 100% fibras naturais, pacote 
com 50 unidades.. 

50 PACOTE 

,. ---
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25 

LIMPA VIDROS. Especificação: 
Tipo líquido. Cor incolor/azul. 
Frasco plástico de 500 ml, com 
gatilho. 

40 FRASCO 

26 

LUVA BORRACHA. 
Especificação: Borracha de látex, 
natural com revestimento interno, 
reforçada, com superfície externa 
antiaderente. 

70 PAR 

27 

PÁ PA RA LIXO. 
Especificação:Medindo 
250mmx240mm, cabo de madeira 
revestido com plástico de 100 cm. 

10 UND 

28 
PANO DE LIMPEZA. 
Especificação: Pano de limpeza, 
medindo no minimo 45x70 cm. 

70 UNIDADE 

29 

PANO DE PRATO algodão cru 
comprimento 60 cm, largura 40cm, 
cores diversa características 
adicional absorvente, lavável e 
durável com bainha nas laterais. 

30 UNIDADE 

30 

PAPEL HIGIÊNICO. 
Especificação: Embalagem com 4 
rolos, folhas duplas na cor 
branca,100% fibras naturais, 
medindo 30mx10cm. SUGESTÃO: 
PERSONAL OU SUPERIOR 

200 PACOTE 

31 
PRATO DESCARTÁVEL na cor 
branca n° 18 pacote com 10 
unidades. 

70 PACOTE 

32 

RODO PARA PISO COM 02 
(DUAS) BORRACHAS. 
Especificação: Especificação: 
Borracha com 40 cm e cabo a base 
em madeira de 1,20cm. 

10 UNIDADE 

33 

SABÃO EM PÓ. Especificação: 
Sabão em pó, concentrado, para 
lavagem de roupas e limpeza em 
geral. Embalagem com 500 g. 

40 EMBALAGEM 

34 

SACO PARA LIXO 100 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preto, capacidade para 100 litros. 
Pacote com 05 unidades. 

280 PACOTE 

35 

SACO PARA LIXO 50 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 
preto, capacidade para 50 litros. 
Pacote com 10 unidades. 

280 PACOTE 

36 
SACO PARA LIXO 30 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor 

280 PACOTE 
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preta, capacidade para 30 litros. 
Embalagem contendo 10 sacos em 
polietileno. 

37 

ESCOVA HIGIÊNICA. 
Especificação: Escova sanitária 
plástica para limpeza de vaso, com 
estojo, resistente, com comprimento 
mínimo de 18 cm, com cerdas 
sintéticas medindo no mínimo 12 
cm, com espessura média de 0,60 
mm. 

20 UNIDADE 

38 

VASSOURA DE NYLON. 
Especificação: Base de madeira, 
comprimento mínimo de 11 cm e 
espessura média de 0,8, cm, cabo de 
madeira medindo 1,20. 

20 UNIDADE 

39 

INSETICIDA SPRAY. 
Especificação: Inseticida spray, 
disposto em embalagem de 
alumínio de 300 ml, com ação 
inseticida global. 

20 UNIDADE 

40 

POLIDOR DOMESTICO DE 
MÓVEL (LUSTRA MÓVEIS). 
Especificação: Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para aplicação 
em móveis e superfície lisa. Aromas 
diversos. Frasco plástico de 200 ml 
com bico econômico. 

10 UNIDADE 

41 

PAPEL TOALHA. Especificação: 
Embalagem contendo 2 rolos, com 
60 toalhas cada, medindo 
22mx20cm. 

80 PACOTE 

42 

SABONETE LÍQUIDO. 
Especificação: Sabonete líquido, 
aspecto físico viscoso, com várias 
fragrâncias. Aplicação: pele normal 
para higienização e hidratação da 
pele. Frasco de 250 ml. 

20 UNIDADE 

TOTAL DE MATEIAL DE 
LIMPEZA 

TOTAL GERAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento: 

Prazo de Entrega: 
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Validade da Proposta: 

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2025 que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto da presente Dispensa, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  inscrita no CNPJ sob n°  , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira 
de Identidade n° e do CPF n° DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 9°, § 10 da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal, 
bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ( ) ME, ( )EPP ou ( ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°, art. 30, da Lei 
Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 40, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 

9) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

Localidade, data, mês e ano 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

DISPENSA N° XXX/XXXX 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE POÇÃO DE PEDRAS, E A EMPRESA XXXX. 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, com sede na 
rua xxxxxxxxxx, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° xxxxxxxxx, neste ato representado 
pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), e em conformidade com as atribuições 
que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no 
Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
XXXIX, tendo em vista o que consta no Processo n° XXXX, e em observância às disposições 
da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da 
Dispensa de Licitação n° /2025, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (ART. 92,1 E ii) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de 
 , de forma parcelada, para atender as necessidades do 
legislativo municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência e no Edital e seus Anexos. 

1,2. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD. UNO. PREÇO 
UNITÁRIO RS 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 

2 

3 

TOTAL GERAL 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (UM) ano contados da assinatura deste termo .de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, bem como a inexistência de registro no Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CANTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII E XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 21/01/2025. 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

0. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g). Cientificar o órgão de representação judicial da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO 
DE PEDRAS/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
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e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oco 
algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. \ 

45 



Processe  3200/0i /Jozs 

AssiriaZura 

CAMA** MUNICIPAL the 

POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarappriaotmail.com 

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante 

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, 
XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

1). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
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1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município (Poder Legislativo) do exercício 
de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Atividade: 
Elemento de Despesa: 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021, e ao art. 8°. §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 
7.724. de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

50 



cÂMa MUNiCIPAt. DE 
POÇA0 DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapprdhotmail.com 

Município de Poção de Pedras (MA), XX de XXXX de XXXX. 

Pela CONTRATANTE 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome 
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POÇÃOA DE PEDRASi t

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp(&,hotmail.com 

DISPENSA N° 7/2025 — LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ART. N° 75, II, LEI 14.133/2021 

A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, em conformidade com art. 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133/2021, torna público aos interessados que o Legislativo 
Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, 
podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias 
úteis a contar desta publicação, oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais 
vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços: 11/03/2025, às 09:00 horas 

A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Poção de 
Pedras, sito à Av. Presidente Kennedy, 143, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, 
em dias úteis, até a data limite. 

O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara 
Municipal https://cmpocaodepedras.ma.gov.br ou através do e-mail. Outras informações 
poderão ser obtidas na sala do Setor de Contratação, no endereço acima ou por e-mail: 
camarapp@hotmail.com.

Poção de Pedras (MA), 5 de março de 2025 

Cícero Rodiiàes Monteiro Junior 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 09/2025 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kermedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapphotmail.com 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA 
PARA PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
Secretaria da Câmara Legislativa do Município de Poção de Pedras/MA 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o aviso de Dispensa de Licitação n° 7/2025, referente 
ao Processo Administrativo n° 200101/2025, para as providências cabíveis. 



N°  
Processo 

Áis;tiáada 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarappühotmail.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o 
fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Junto aos autos do processo administração n° 200101/2025, da Dispensa 
de Licitação n° 7/2025, a PROPOSTA DE PREÇOS do proponente abaixo 
referida, para o presente certame. 

EMPRESA: P B GOMES SAMPAIO-ME 
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prajOA R atrá% 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

ATA DE DELIBERAÇÃO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 11/03/2025, às 
09:00 horas. 

Aos 11 (onze) dias do mês de março de 2025, às 09h00 (nove horas), na sede da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA, foi realizada a apuração para análise e deliberação das 
propostas da Dispensa n° 7/2025. 

O Presidente da Comissão de Contratação, Sr. Cícero Rodrigues Monteiro Junior, nomeado 
pela portaria n° 09/2025, realizou a apuração da proposta de preços entregues na Secretaria 
da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, no dia 10 de março de 2025. 

Sendo analisada da seguinte forma: 

1- Recebimento de proposta 
EMPRESA: P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 
VALOR UNITÁRIO R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais) 
DATA DA ENTREGA: 10 de março de 2025. 
Situação do recebimento: Temporânea 

2- Da proposta regular-
EMPRESA: P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 
VALOR UNITÁRIO R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais) 
DATA DA ENTREGA: 10 de março de 2025. 
SITUAÇÃO: Vencedora Provisória 

Isto posto, declaramos como VENCEDORA provisória para todos os itens, a Empresa P B 
GOMES SAMPAIO, inscrita no CNPJ n°: 17.684.427/0001-59, localizada na Avenida João 
Carvalho, 75, Complemento C, centro, CEP. 65.720-000, Igarapé Grande/MA, representada 
pela Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 452.***.***-**. 

3- Da Habilitação 
A presidente solicitou que a empresa classificada apresente os documentos de habilitação 
em até 5 (cinco) dias. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

Assina:Lira 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a apuração as 10:00 (dez horas) e cuja ata foi 
lavrada e assinada pela Agente de Contratações. 

Poção de Pedras — MA, 11 de março de 2025. 

Cícero Rodgtes Monteiro Junior 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 09/2025 
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SAMPAIO 
CONTATO: (99)98151-8126 

Ào 
Presidente 
Câmara 
Assunto: 

E SAMPAIO COMÉRCIO

PROPOSTA DE PREÇOS 

da Comissão de Contratação 
Municipal de Bernardo do Mearim (MA) 
Proposta de Preços ref. ao DISPENSA N° 7/2025 

i, 
Processo oto( /0-07% 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: P B GOMES SAMPAIO 

Nome Fantasia: SAMPAIO E SAMPAIO COMERCIO 

CNPJ:17.684.427/0001-59 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
124041523 

ENDEREÇO: Av. João Carvalho, 75 CEP:65.720-000 MUNICÍPIO: Igarapé Grande/MA 
TELEFONES: (99)98151-8126 E-MAIL: *** 

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: Paulinha Barbosa Gomes Sampaio 
ENDEREÇO: Av. João Carvalho, 75 CEP: 65.720-000 MUNICÍPIO: Igarapé Grande/MA 
TELEFONES: (99)98151-8126 E-MAIL: *** 

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO DO BRASIL AGÊNCIA N° 

2124-5 
C/C: 15991-3 

Apresentamos a Presidente da Comissão de Contratação, nossa proposta referente a contratação 
de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de Gêneros alimentícios 
material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção 
Pedras/MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição 
dos itens na planilha abaixo: 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

e 
de 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 ÁGUA MINERAL sem gás, galão 20 lts 
LENÇOIS 

MARANHENSE 
90 UNIDADE 12,50 1125,00 

2 ÁGUA MINERAL sem gás 500ml MAR DOCE 600 UNIDADE 2,58 1548,00 

3 AÇÚCAR REFINADO pacote com 1.000g, BRANCA DE NEVE 500 KG 4,40 2200,00 

4 ADOÇANTE 100mt ZERO CAL 40 UNIDADE 6,50 260,00 

5 
BISCOITO ZERO LACTOSE, rosca sabor 
leite pacote com 400g 

MARIA 80 PACOTE 7,45 596,00 

6 
BISCOITO CREAM CRACKER-
Especificação: Biscoito, salgado com 
400g. 

FORTALEZA 60 PACOTE 6,30 378,00 

P B GOMES SAMPAIO 

CNPJ N° 17.684.427/0001-59 

Av. João Carvalho, 75, centro, Igarapé Grande/MA 
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SAMPAIO 
CONTATO:' (99)98151-8126 

E SAMPAIO COMÉRCIO --- :-

7 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
Especificação: Biscoito, apresentação 
redondo, classificação doce, 
características adicionais sem recheio, 
tipo Maria, Embalagem com 400g. 

MARIA 60 PACOTE 8,60 516,00 

8 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO- Especificação: 
Café, tipo torrado, apresentação moído, 
tipo embalagem a vácuo, normas técnicas 
Laudo e classificação de café feito. 
Embalagem com 250g. 

MARATÁ 1000 PACOTE 20,40 20400,00 

9 
Chá mate cx 40g25 sachê diversos 
sabores 

MARATÁ 60 CX 5,10 306,00 

10 
LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 
400G - Especificação: Leite integral. Sem 
lactose. Embalagem com 400G. 

CAMPONESA 500 PACOTE 8,60 4300,00 

11 

Margarina com sal sem gordura trans com 
aspecto homogêneo e uniforme, cor e 
aroma característicos lipídio máximo de 
95% e 10% pro mínimo de gordura láctea, 
pote com 500gr. 

PRIMOR 300 POTE 8,40 2520,00 

12 
REFRIGERANTE 2 lts sabores variados. 
(SUGESTÃO: Coca-cola, Guaraná, Jesus 
ou superior). 

COCA 
COLA/GUARANÁ 

200 FRASCO 10,20 2040,00 

VALOR TOTAL - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
36.189,00 

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 
'TOTAL 

R$ 

13 

ÁGUA SANITÁRIA USO DOMÉSTICO. 
Especificação: A base de hipoclorito de 
sódio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 
2,5% p/p. Embalagem plástica de 01 litro. 

YPÊ 80 FRASCO 3,40 272,00 

14 

ÁLCOOL EM GEL. Especificação: Álcool 
Etílico, loção alcoólica de consistência 
gelatinosa 70%. Antisséptica, isenta de 
perfume, hipoalérgica e atóxica, contendo 
data de fabricação, n° do lote e validade. 
Frasco com 500 ml. 

ASSEPTGEL 150 FRASCO 10,05 1507,50 

15 
BALDE plástico em polietileno de alta 
densidade alta resistência a impacto. 
Capacidade 30 lts 

VONDER 10 UNIDADE 29,30 293,00 

16 
CESTA DE LIXO, material plástico tipo 
vasado/ telado, capacidade 151, diâmetro 
25 cm, altura 34 cm. 

VONDER 10 UNIDADE 11,10 111,00 

17 

COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML. 
Especificação: Descartável, capacidade 
180 ml, em poliestireno branco, não tóxico, 
com frisos e saliências na borda, pacote 
com 100 unidades. 

COPOSUL 500 PACOTE 5,90 2950,00 

18 

COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML. 
Especificação: Descartável, capacidade 
50 ml, em poliestireno branco, não tóxico, 
com frisos e saliências na borda, pacote 
com 100 unidades. 

COPOSUL 500 PACOTE 2,05 1025,00 

19 
DESINFETANTE. Especificação: De uso 
geral, fragrância agradável, embalagem de 
1000 ml. 

VEJA 40 FRASCO 7,90 316,00 

P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 

Av. João Carvalho, 75, centro, Igarapé Grande/MA 
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E SAMPAIO COMÉRCIO 
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20 
DETERGENTE LÍQUIDO - NEUTRO. 
Especificação: Detergente líquido neutro, 
contendo 500 ml. 

YPÊ 40 FRASCO 1,90 76,00 

21 

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL EM 
POLIPROPILENO. Especificação: Escova 
em polipropileno, cerdas duras sintéticas 
de nylon 16 resistente, tamanho mínimo 60 
mm de largura, 120 mm de comprimento. 

CONDOR 10 UNIDADE 5,70 57,00 

22 
ESPONJA PARA LIMPEZA. Especificação: 
Esponja para limpeza em geral, tipo dupla 
face, medindo 110x75x2520mm. 

LIMPPANO 20 UNIDADE 0,80 16,00 

23 

FLANELA 100% ALGODÃO, DIMENSÕES 
DE 40X60 CM. Especificação:Flanela em 
100% algodão, para uso geral, dimensões 
de 40x60 cm, na cor amarela. 

RDC 
COMERCIAL 

30 UNIDADE 3,60 108,00 

24 

GUARDANAPO DE 23X 20 CM. 
Especificação: Papel absorvente, folha 
simples na cor branca, 4 dobras, 100% 
fibras naturais, pacote com 50 unidades.. 

SNOB 50 PACOTE 3,40 170,00 

25 
LIMPA VIDROS. Especificação: Tipo 
líquido. Cor incolor/azul. Frasco plástico 
de 500 ml, com gatilho. 

VEJA 40 FRASCO 6,50 260,00 

26 

LUVA BORRACHA. Especificação: 
Borracha de látex, natural com 
revestimento interno, reforçada, com 
superfície externa antiaderente. 

MULTIUSO 70 PAR 9,85 689,50 

27 
PÁ PARA LIXO. Especificação:Medindo 
250mmx240mm, cabo de madeira 
revestido com plástico de 100 cm. 

VILA CLEAN 10 UNIDADE 10,80 108,00 

28 
PANO DE LIMPEZA. Especificação: Pano 
de limpeza, medindo no minimo 45x70 cm. 

RDC 
COMERCIAL 

70 UNIDADE 5,30 371,00 

29 . 

PANO DE PRATO algodão cru 
comprimento 60 cm, largura 40cm, cores 
diversa características adicional 
absorvente, lavável e durável com bainha 
nas laterais. 

RDC 
COMERCIAL 

30 UNIDADE 6,60 198,00 

30 

PAPEL HIGIÊNICO. Especificação: 
Embalagem com 4 rolos, folhas duplas na 
cor branca,100% fibras naturais, medindo 
30mx10cm. SUGESTÃO: PERSONAL OU 
SUPERIOR 

SNOB 200 PACOTE 10,00 2000,00 

31 
PRATO DESCARTÁVEL na cor branca n°18 
pacote com 10 unidades. 

TOTAL PLAST 70 PACOTE 3,10 217,00 

32 

RODO PARA PISO COM 02 (DUAS) 
BORRACHAS. Especificação: 
Especificação: Borracha com 40 cm e cabo 
a base em madeira de 1,20cm. 

CONDOR 10 UNIDADE 13,30 133,00 

33 
SABÃO EM PÓ. Especificação: Sabão em 
pó, concentrado, para lavagem de roupas 
e limpeza em geral. Embalagem com 500g. 

OMO 40 EMBALAGEM 4,40 176,00 

34 

SACO PARA LIXO 100 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor preto, 
capacidade para 100 litros. Pacote com 05 
unidades. 

DOVER ROLL 280 PACOTE 5,10 1428,00 

35 

SACO PARA LIXO 50 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor preto, 
capacidade para 50 litros. Pacote com 10 
unidades. 

DOVER ROLL 280 PACOTE 5,40 1512,00 

P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 

Av. João Carvalho, 75, centro, Igarapé Grande/MA 
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E SAMPAIO COMÉRCIO
Processo .aoolei bar., 

SACO PARA LIXO 30 LITROS. 

36 
Especificação: Saco para lixo, cor preta, 
capacidade para 30 litros. Embalagem 
contendo 10 sacos em polietileno. 

DOVER ROLL 280 PACOTE 5,10 1428,00 

ESCOVA HIGIÊNICA. Especificação: 

37 

Escova sanitária plástica para limpeza de 
vaso, com estojo, resistente, com 
comprimento mínimo de 18 cm, com 
cerdas sintéticas medindo no mínimo 12 
cm, com espessura média de 0,60 mm. 

CONDOR 20 UNIDADE 9,30 186,00 

VASSOURA DE NYLON. Especificação: 
Base de madeira, comprimento mínimo de 

38 CONDOR 20 UNIDADE 9,80 196,00 
11 cm e espessura média de 0,8, cm, cabo 
de madeira medindo 1,20. 

INSETICIDA SPRAY. Especificação: 
Inseticida spray, disposto em embalagem 

39 
de alumínio de 300 ml, com ação inseticida 
global. 

SBP 20 UNIDADE 7,30 146,00 

POLIDOR DOMESTICO DE MÓVEL (LUSTRA 
MÓVEIS). Especificação: Emulsão aquosa 
cremosa, perfumada, para aplicação em 

40 
móveis e superfície lisa. Aromas diversos. 

DESTAC 10 UNIDADE 7,90 79,00 

Frasco plástico de 200 ml com bico 
econômico. 

PAPEL TOALHA. Especificação: 
41 Embalagem contendo 2 rolos, com 60 

toalhas cada, medindo 22mx20cm. 
SNOB 80 PACOTE 5,10 408,00 

SABONETE LÍQUIDO. Especificação: 

42 
Sabonete líquido, aspecto físico viscoso, 
com várias fragrâncias. Aplicação: pele 
normal para higienização e hidratação da 
pele. Frasco de 250 ml. 

PALMOLIVE 20 UNIDADE 13,10 262,00 

VALOR TOTAL - MATERIAL DE LIMPEZA 16.699,00 

Nossa proposta tem preço total de R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e 
oito reais). 

Condições de Pagamento: Conforme o Edital. 

Prazo de Entrega: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: Conforme o Edital. 

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° 7/2025 que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto da presente Dispensa, bem como as despesas de 
transporte e entrega dos produtos. 

Igarapé Grande-MA, 10 de março de 2025. 
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P. B. GOMES SAMPAIOg

CNPJ n° 17.684.427/0001-59 
Paulinha Barbosa Gomes Sampaio 

CPF n° 452.***.***-** 
Representante da Empresa 

P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 

Av. João Carvalho, 75, centro, Igarapé Grande/MA 
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SAMPAIO E SAMPAIO COMÉRCIO 
CONTATO: (99)98151-8126 

DECLARAÇÕES 

A empresa P B GOMES SAMPAIO inscrita no CNPJ sob n° 17.684.427/0001-59, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, 
portadora do CPF n° 452.***.***.-**DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 
contratante em qualquer função, nos termos do art. 9°, § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ( x ) ME, ( ) EPP ou ( ) MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 40, 
art. 3°, da Lei Complementar n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° 
da Lei n°14.133/2021. 

9) Que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, disposto no inciso VI do art. 
68 da Lei 14.133/2021. 

Igarapé Grande-MA, 10 de março de 2025. 

P. B. B. GOMES SAMPAI 
CNPJ n° 17.684.427/0001-59 

Paulinha Barbosa Gomes Sampaio 
CPF n° 452.***.***-** 

Representante da Empresa 

P B GOMES SAMPAIO 

CNPJ N° 17.684.427/0001-59 

Av. João Carvalho, 75, centro, Igarapé Grande/MA 



SAMPAIO E SAMPAIO COMÉRCIO 
CONTATO: (99)98151-8126 

• 

• 

PROPOSTA DE PREÇOS 

N' 
Processo.

À CAMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

Assinatura 

P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 

Av. João Carvalho, 75, centro, Igarapé Grande/MA 
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Ass;natura 

P ;)AaRC; 
MUNICIPAL DE

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp(à)hotmail.com 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o 
fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Junto aos autos do processo administração n° 200101/2025, da Dispensa 
de Licitação n° 6/2025, os DOCUMENTOS da proponente abaixo referida, para 
o presente certame. 

EMPRESA: P B GOMES SAMPAIO-ME 



NP  
Processo  aÁL)0101 f3w-G 

-e —.
A.>sinatura 

TEMMAL DE COMIAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/02/2025 09:35:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: P. B. GOMES SAMPAIO 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Azuinazura 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDOSEOS 

Nome completo: P. B. GOMES SAMPAIO 

CPF/CNPJ: 17.684.427/0001-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:37:11 do dia 26/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https•ficontas.tcu.gov.brIordslf?p=1660:5 

Código de controle da certidão: DOTK26022509371I 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



NP 
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A-35;o AZt:ra 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 

CPF/CNPJ: 452.313.203-82 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis iniddneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatários, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:48:57 do dia 26/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: KT4W260225094857 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Processo  ,(30i0 

Assina:uca 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: P. B. GOMES SAMPAIO 

CPUCNPJ: 17.684.427/0001-59 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-P., consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fiSicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas iCNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n* 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:39:47 do dia 26/02/2025 , com validade até o dia 28/03/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: A2pQ8TDusVFTmRB3NUNn 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Ass4taziica 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 

CPF/CNR1: 452.313.203-82 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CELS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n" 12.84612013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:48:35 do dia 26/02/2025 , com validade até o dia 28/03/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: rjBuh1JYTVvFVDwIf6C1 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/02/2025 às 09:40) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°17.684.427/0001-59. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acosse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67BF.OBC8.9700.8640 no seguinte endereço: https://www.cnj jus.briimprobidade_adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 26/02/2025 as 09:40:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 
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t4siinatura 

• Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/02/2025 às 09:48) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 452.313.203-82. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontasise.jus.bri 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
67BF.0D89.8EFB.9089 no seguinte endereço. https-//www.cnijus.bdirnprobidade_adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 26/02/2025 as 09:48:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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26/02/2025, 09:22 aboutblank 

N°  
Proce'sso  (9/30.10'1_ 

k 
PiS 5 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.684.427/0001-59 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE " ERTU" 04/0312013 

NOME EMPRESARIAL 
P. B. GOMES SAMPAIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SAMPAIO E SAMPAIO COMERCIO 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV JOAO CARVALHO 

NÚMERO 
75 

COMPLEMENTO 
: C; 

CEP 
65.720-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IGARAPE GRANDE 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 8151-8126 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...1.11. 

srruAçAo CADASTRAL. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/03/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/02/2025 às 09:22:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CER'TIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P. B. GOMES SAMPAIO 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (TN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:58:00 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2025. 
Código de controle da certidão: 97DC.BB31.493C.409E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



26/0212025, 09:41 Confirmação da Autenticidade de Certidões 
Ne  c2 1,(1 
PrOCOSSO  vaGetCÁ 1401<5 

BRASIL 

(IITTPS://GOV. BR) sinaMa 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNIDJ: 17.684.427/0001-59 

Código de Controle: 97DC.BB31.493C.409E 

Data da Emissão: 19/12/2024 

Hora da Emissão: 11:58:00 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/12/2024, com validade até 17/06/2025. 

Página Anterior (iServicosPertidaointernetipyautenticidadeNoltar) 

Nova consulta (IServicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 

https://solucoesseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/pi/autenticidede/Confirmar 1/1 



26/02/2025, 09:20 Consulta Regularidade do Empregador 
Processo b.9itootex

A natuca 

Voltar 

OWX. 
CAIXA, , FEA.~0-ke 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

17.684.427/0001-59 

P B GOMES SAMPAIO 

AVEN JOÃO CARVALHO 75 C / CENTRO / IGARAPE GRANDE / MA / 65720-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/02/2025 a 17/03/2025 

Certificação Número: 2025021603105369589467 

Informação obtida em 26/02/2025 09:20:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.goviziconsultacrf/pagesiconsultaEmpregadorjsf 1/1 



Processo  .c.)01(,)( koz-S 

Assiriaaita 

Dúvidas mais Frequentes 1 Iníciol V - • 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 17.684.427/0001-59 
Razão social: P B GOMES SAMPAIO 
Nome fantasia: SAMPAIO E SAMPAIO COMERCIO 

Data de 
Emissão/Leitura 

110 16/02/2025 

27/01/2025 

Data de Validade 

16/02/2025 a 17/03/2025 

Número do CRF 

2025021603105369589467 

27/01/2025 a 25/02/2025 2025012710005369589404 

08/01/2025 

20/12/2024 

01/12/2024 

12/11/2024 

24/10/2024 

05/10/2024 

16/09/2024 

28/08/2024 

08/01/2025 a 06/02/2025 2025010804255369589433 

20/12/2024 a 18/01/2025 

01/12/2024 a 30/12/2024 

1. 2024122003475369589450 

12024120104065369589419 

12/11/2024 a 11/12/2024 12024111302465369589489 

24/10/2024 a 22/11/2024 

05/10/2024 a 03/11/2024 

2024102409305369589414 

2024100503265369589425 

16/09/2024 a 15/10/2024 

28/08/2024 a 26/09/2024 

2024091620405369589405 

2024082809495369589409 

09/08/2024 

21/07/2024 

09/08/2024 a 07/09/2024 

21/07/2024 a 19/08/2024 

02/07/2024 

e f  13/06/2024 

25/05/2024 

06/05/2024 

17/04/2024 

29/03/2024 

10/03/2024 

02/07/2024 a 31/07/2024 

13/06/2024 a 12/07/2024 

t_2024080908135369589409 

25/05/2024 a 23/06/2024 
1 
2024052502305369589437 

2024072103245369589426 

2024070208575369589481 

2024061305105369589483 

06/05/2024 a 04/06/2024 2024050602474176118286 

i 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041705502277547620 

129/03/2024 a 27/04/2024 2024032902164401234221 

' 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031002194415944290 

20/02/2024 

01/02/2024 

12/01/2024 

! 20/02/2024 a 20/03/2024 

101102/2024 a 01/03/2024 

24/12/2023 

05/12/2023 

16/11/2023 

12/0112024 a 10/02/2024 

.24/12/2023 a 22/01/2024 

2024022006124986514981 

2024020201131135268587 

12024011221502396781069 

2023122404382516556402 

05/12/2023 a 03/0112024 2023120521595598718539 

16/11/2023 a 15/12/2023 2023111610211780374046 

28/10/2023 

09/10/2023 

20/09/2023 

01/09/2023 
-v:irigrMYY-À 

28/10/2023 a 26/11/2023 [2023102804212229858806 

09/10/2023 a 07/11/2023 i 2023100922565473943248 

; 20109/2023 a 19/10/2023 2023092007440481725278 

01/09/2023 a 30/09/2023 2023090111063464982016 
ninnr)rryz inaiwyrz ->rx-~ni 'UNA '',RA A A suy,nçA., 



Emissão/Leitura 
uata ae validade Numero ao t;itl-

25/07/2023 25/07/2023 a 23108/2023 2023072509245764679300 

06/07/2023 106/07/2023 a 04/08/2023 2023070604440239738742 --Pfrxmc----Jeorat 
16/06/2023 16106/2023 a 15/0712023 2023061604295680329781 2023061604295680329781 Ass'io13;.ia 
28/05/2023 

09/05/2023 

i 28/05/2023 a 26/06/2023 

109/05/2023 a 07/06/2023 

2023052804125867915979 

2023050904182945129376 

20/0472023 20/0412023 a 19/05/2023 2023042004345374855959 

01/04/2023 ; 01/04/2023 a 30/04/2023 2023040103510366795090 

13/03/2023 113/0312023 a 11/04/2023 2023031303320706954508 

Resultado da consulta em 26/02/2025 09:46:52 

Voltar 

• 
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proceiso  cQ.,0010i 

PáQina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P. B. GOMES SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Certidão n': 90191002/2025 

Expedição: 02/01/2025, às 14:23:18 

Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que P. B. GOMES SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n 17.684.427/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Davidak; a ugat;tões: cadz.ã,tdt.juld.ta: 
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PODER JuDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P. B. GOMES SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Certidão n°: 90191002/2025 

Expedição: 02/01/2025, às 14:23:18 

Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que P. B. GOMES SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n 17.684.427/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

[Yiv:tdas :suge.st:C-câ; 
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r(36.323.20810001-2;11
PREFEITURA MUNICIPAL 

IGARAPÉ GRANDE. • MA 
Av. João Carvalho sã 

ESTADO DO MARAZ 
• CEP: 65320-M 

PREFEITURA MI 1NICIPAI IGA 
..* (MANDE 

NUE -N1X. — 
Av. ioga Cama& Os, Coam CNN:. 06.32.3.20810801-24. 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
ALVARÁ - 2025 

PARA: AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

NOME/RAZÃO SOCIAL:?. B. GOMES SAMPAIO. 

NOME FANTASIA: MIX SAMPAIO 

ATIVIDADE: 47.13-044- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL 

ENDEREÇO: AV. JOÃO CARVALHO, N° 75, CENTRO - IGARAPÉ GRANDE/MA 

DATA DE ABERTURA:

CNI*JPIr 17 684 427/0001.59 

N' 003/2025 

Este Alvará ~ser afitado este Med visível à ~is PásridâprA ~avém ás Presente Alvará a Prefeitura htlesieip 
kat* Gradado - MA, através da Secretaria ás Phineiamenhp, Adadaktração e Flaugas. concede a emprega acima, a 
adawizaçu pua istalizado e Aseitionsasesto ar-aderiam" no presente decamatate. Estando a mesmo eta abedi/acia a 
Mara Trilmotbie ede ~tura 4. Maaticipée. 

DATA DE ElItlISSAO: 06/01/2025 

VALIDADE: 31/12/2025

Dir. Getal 

aor 
Motos 

is- Mat. 0000411 
7 

Graehistla 
*DOU 

atra 

1 

Scannedivffil 
CamScanner 
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— 1 
06.323,20810001-23 
PREFEITURA MUNICIPALI)::. 

IGARAPÉ GRANDE - MA 
ESTADO DO MARANHÃO Av, João Carvalho 

Prefeitura Municipal de Igarapé Grande CEP: 65.720-003 
Sacmarte Municipal de Planejamento, Administração e FhammkA~NDE . M I 

Av. Jogo Carvalho, sin, Centro, CEP M _ 720-09- 
CNN: 06.323.20810001-28 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°001/2025 

Certificamos após a realização das consuttas procedidas nos 
arquivos desta Prefeitura Municipal, consubstanciado pelo Art. 240 e 242 
da Lei n° 7799, de 19/12/2002 e disposto no Art. 206 da Lei n° 5.172 de 
25 de Outubro de 1966, constatamos que não tem nenhum debito sob 
quaisquer impostos que exista, de IPT1i, TST, TCF, ISSON, FORUS e 
LAVAÉMIOS, pelo que passo a seguinte Certidão Negativa de Débitos, 
para fins de provas, Juntos a Repartição Publicas, Federais, Estaduais, 
Municipais, Autarquias e Bancos esta Fazenda Municipal, até a presente 
data sobre o referido contribuinte, P. EL GOMES SAMPAIO, inscrita no 
CNPJ de n° 17.684.427/0001-59 localizada na Av. João Carvalho, n° 75, 
Centro, Igarapé Grande/MA. 

Este documento é válido por 90 (noventa) dias, a contar da data de 
emissão. 

IGARAPÉ GRANDE - MA, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

Sconned Mth 
CamScanner 
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ESTADO DO MARANHÃO 

_ 
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06.323.203/021-P:3 
PREFEITURA MUNiCIPAI. 

IGARAP;--- GRANDE - 
Av. João C irvalho 5 1 

Prefeitura Municipal de Igarapé Grande CEP: 65.720-00) 
%afetada Municipal do Planejamento. Admintstraçao eItIDS4~ 1~ 05: I Av. João Carvalho, sin, C•ntro. CEP 65.720-000 

CNP.). 06.323.206/0001-28 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° 001/2025 

Certificamos após a realização das consultas procedidas no 
sistema desta Prefeitura Municipal, consubstanciado peio Art. 240 e 242 
da Lei n° 7799, de 19/1212002 e disposto no Art. 206 da Lei n° 5.172 de 
25 de outubro de 1966, constatamos que não há quaisquer débitos de 
IPTU, TST, ISSON, FORUNS, tAVAEMOIS, pelo que passo a seguinte 
Certidão Negativa de Dívida Ativa, para Fins de Provas Juntos a 
Repartição Públicas,, Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias e 
Bancos, até a presente data sobre o referido contribuinte, P. B. GOMES 
SAMPAIO, inscrita no CNPJ de n° 17.684.42710001-59 tocalizada na Av. 
João Carvalho, n° 75, Centro, Igarapé Grande/MA. 

Este documento é válido por 90 (noventa) dias, a contar da data de 
emissão. 

IGARAPÉ GRANDE - MA, EM 06 DE JANEIRO DE 2025. 

SMntied voith 

CiainScanner 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 056124/25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 11/03/2025 09:39:52 

Inscrição Estadual: 124041523 CPF/CNPJ:17684427000159 

Razão Social: P B GOMES SAMPAIO 

Endereço: AVE JOAO CARVALHO, 75 : C; CEP: 65720000 - CENTRO 

9, Telefone: (99)81518126 Município: IGARAPE GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

010de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2025 07:45:24 



Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N° da Certidão: 056124/25 

Data de Validade: 09/06/2025 

Data de Emissão: 11/03/2025 09:39:52 

Inscrição Estadual: 124041523 

CPF/CNP3: 17684427000159 

Razão Social: P 8 GOMES SAMPAIO 

• 

• 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 107074/24 Data da 19/12/2024 12:00:06 

Inscrição Estadual: 124041523 CPFICNPJ: 17684427000159 

Razão Social: P B GOMES SAMPAIO 

Endereço: AVE JOAO CARVALHO, 75: C; CEP: 65720000 - CENTRO 

Telefone: (99)81518126 Município: IGARAPE GRANDE UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/03/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/01/2025 14:24:26 



26/02/2025, 09:45 Certidão Negativa de Débito ::: 

ter 

%soltado da Validação da Certidão RegadvaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA!, 

Ne da Certidão: 107074/24 

Data de VaRdade: 19/0312025 

Data de Emissão: 19/12/2024 12:00:06 

Inscrição Estadual: 124041523 

CPF/CNO): 17684427000159 

Razão Social: P B GOMES SAMPAIO 

0,414kAaki WIMe.tif ittat . . 

Oc.cer,vc,NE-S.s pela •!.;cfmr/COTEt'; 

Cerisu 

4 e .

Watiitstam.sça 

o 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.bricertidoes/jspivalidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Igarapé Grande 

CERTJUDONE-VNIG - 542024 
Código de validação: 58D2A10AA2 

Número da guia: 24063001002011392. 

CERTIDÃONEGATIVA 
(VÁLIDO POR 90 DIAS) 

Processo  cloq,cyt 

As 5inatura 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento da 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos a Falência e 
Concordatas, a partir do dia vinte e três (23) do mês de dezembro do ano de dois mil e 
três (2003), até a presente data constatei não existir distribuição alguma de pedido de 
Falência, recuperação judicial ou concordata contra: P. B. GOMES SAMPAIO, 
estabelecida na Av. João Carvalho, n° 75 c, Centro, Igarapé Grande—MA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n2 17.684.427/0001-59. CERTIFICO, finalmente, que a secretaria 
Judicial é a única existente nesta cidade e Comarca de Igarapé Grande/MA. O referido 
é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria Judicial, a 
meu encargo, no Fórum Judicial da Comarca de Igarapé Grande, Estado do Maranhão, 
19 de dezembro de 2024. EU , Mábio Silva Borges, Secretário Judicial. 
DISTRIBUIDOR DO FÓRUM, mandei digitar, subscrevi, dato e assino. 

Igarapé Grande, 19 de dezembro de 2024. 

MABIO SILVA BORGES 
Secretário Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única da Comarca de lgarapé Grande 
Matrícula 208876 

Documento assinado. IGARAPÉ GRANDE, 19/12/2024 14:15 (MABIO SILVA BORGES) 

CERTJUDONE-VNIG - 542024 / Código: 58D2A10AA2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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TERMO DE ABERTURA c ,2-êS 
Processo_,i0 0(0( 1)07s 

Assi ra 

Contém o presente livro 05 folhas processadas eletronicamente de 01 a 05, todas elas já escrituradas e servirá como 
livro Diário n° 001 referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023 da Firma P B GOMES SAMPAIO- ME 
estabelecida na AVENIDA JOAO CARVALHO N°75 Letra C, CENTRO CEP 65720-000 IGARAPE GRANDE-
MA, inscrita 
no CNPJ: 17.684.427/0001-59 e registrada na Junta Comercial do Maranhão sob n° 21101920463, data do despacho 
04/03/2013 

Igree Grande- MA 01 de Janeiro de 2023 

PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO Sergio Gabriel Sampaio Sousa 
Empresario contador CRC/MA 012603/09 

CPF: 452.313.203-82 CPF: 037.221.513-09 

• 

Folha 01 
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Processo 520010  ( PKy.3 

Assinazura 
08 de JANEIRO de 2023 

D- CAIXA 

C- RECEITA DE SERVIÇO R$ 15.000,00 

Valor referente a receita de serviços Produção de pães. 

23 de fevereiro de 2023 

D- MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

C- CAIXA R$ 3.000,00 

*Por referente a compra de maquina para uso em serviço 

24 de março de 2023 

D- CAIXA 

C RECEITA De serviços R$ 23.000,00 

Valore referente a receita de vendas produção de pães 

25 de abril de 2023 

D- FORNECEDORES 

*BANCO 10.000,00 

Valor referente a pagamento de fornecedores 

26 de maio 2023 

D- IMPOSTO A PAGAR 

C- CAIXA R$ 5.200,00 

Valor referente a impostos a pagar 

Folha 02 



03 de julho de 2023 

D- CAIXA 

C- RECEITA DEserviços 

Valor referente a receita de vendas 

13 de agosto de 2023 

D- COMPUTADOR 

C- CAIXA 

R$5.000,00 

R$2.000,00 

/Mor referente a compra de um computador para uso da empresa 

20 de SETEMBRO de 2023 
D- CAIXA 

C- RECEITA DE VENDA 10.000,00 

Valor referente a vendas de mercadorias 

22 de SETEMBRO 2023 

D- DESPESAS COM MATERIAIS 

.CAIXA 3.000,00 

Valor referente a compra de matérias 

23 de OUTUBRO de 2023 

D-CAIXA 

C- RECEITA DE serviços 20.000,00 

Valor referente a receitas de venda de mercadorias 
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Ass;„ 

Folha 03 
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29 de OUTUBRO de 2023 

D- DESPESAS EM GERAL 4.000,00 

Valor referente a Despesas em gerais 

20 de dezembro 2023 

D- CAIXA 

C-RECEITA DE VENDAS 6.000,00 

Valor referente a receita de VENDAS 

• 

• 

No  ,Qa 
Processo 12-t2L-r

— 
Ass;(;;;;.;a 

Folha 04 



TERMO DE 
ENCERRAMENTO Página 5 de 6 

N° 
Processo ,>)-GOW( 

Assina:J.-a 

Contém o presente livro 05 folhas processadas eletronicamente de 01 a 05, todas elas já escrituradas e serviu corno 
livro Diário n° 001 referente ao período 01/01/2023 a 31/12/2023 da Firma P B GOMES SAMPAIO- ME 
estabelecida na AVENIDA JOAO CARVALHO N°75 Letra C, CENTRO CEP 65720-000 IGARAPE GRANDE-
MA, inscrita no 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 e registrada na Junta Comercial do Maranhão sob n°21101920463, data do despacho 
04/03/2013 

Igarapé Grande- MA 31 de Dezembro de 2023 

• 

PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO Sergio Gabriel Sampaio Sousa 
Empresario contador CRC/MA 012603/09 

CPF: 452.313.203-82 CPF: 037.221.513-09 

• 

Folha 05 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 6 de 6 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital N°  .26fiv 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração PrOCeSSD 02-J00(i)É)2_,Ç 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa P. B. GOMES SAMPAIO - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

MAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

03722151309 SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 

• 
45231320382 PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 

JUCEIxtek 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/01/2025 09:31 SOR N2 20241625319. 

PROTOCOLO: 241625319 DE 30/12/2024. MIRE: 21101920463. 

P. B. GOMES SAMPAIO - ME 

ISARELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 08/01/2025 

empresafacil.ma.gov.br 



Processo  ,6õjt_14

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Ass;natura 
JUCE 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12500186902 em 08/01/2025, protocolo 241625319. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

• Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

unícipio: 

Identlfica9ão de Empresa 

P. B. GOMES SAMPAIO - ME 

21101920463 

17684427000159 

Igarapé Grande 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

03722151309 

45231320382 

DiARIO 

1 

01/01/2023 - 31/12/2023 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA MA012603 

PAULINHA BARBOSA GOMES 
SAMPAIO 

JUCEMA 

CRC/OAS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/01/2025 09:31 SOB N. 20241625319. 

PROTOCOLO: 241625319 DE 30/12/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12500186902. MIRE: 21101920463. 

P. B. GOMES SAMPAIO - ME 

ISABEL?. PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 08/01/2025 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIÇ 
rocessok::Cieg Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grande 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000 

FIRMA: P B GOMES SAMPAIO 
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO CARVALHO N°75 Letra C, CENTRO CEP 65720-000 
CIDADE: IGARAPE GRANDE ESTADO: MARANHÃO 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 NSC. EST.: 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2024 
NIRE:21101920463 

BALANÇO GERAL 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

1.1 DISPONIBILIDADES 
1.1.1 CAIXA 
1.1.2 Bancos 
1.1.3 Estoque 

1.2 DIREITOS REALIZA'VEIS A CURTO PRAZO 
1.2.1 Duplicatas a Receber 
1.2.2 (-) Duplicatas Descontadas 
1.2.3 Contas a Receber 
1.2.4 ICMS a Recuperar 

1.3 ESTOQUES 
1.3.1 Mercadorias 

1.3.2 
1.3.3 
1.3.4 
1.3.5 

Mercadorias Isentas 
Matéria Prima 
Prod. Industrializado 
Prod. Farmacêuticos 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

30.000,00 

120.000,00 

54.000,00 

160.000,00 

2.1 IMOBILIZADO 
2.1.1 Imóveis R$ 
2.1.2 Máquinas e Acessórios R$ 10.000,00 
2.1.3 Veículos R$ 50.000,00 
2.1.4 Móveis e Utensílios R$ 10.000,00 
2.1.5 Instalações R$ 
2.1.6 Ferramentas R$ 
2.1.7 Computadores periféricos R$ 12.000,00 
2.1.8 (-) Dep. Acum. do Imobilizado R$ 

TOTAL DO ATIVO R$ 446.000,00 

EMPRESARIA 
PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 
CPF:452.313.203-82 

IGARAPE GRANDE -MA 31/12/2024 

sERGIo GABRIEL SAMPAIO sousA 
CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 



ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL 
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grand& 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000 Processo j‘)/j,  
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,9 41 

FIRMA: P B GOMES SAMPAIO 
ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO CARVALHO N°75 Letra C, CENTRO CEP 65720-000 
CIDADE: IGARAPE GRANDE ESTADO: MARANHÃO 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 NSC. EST.: 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2024 
NIRE:21101920463 

PASSIVO CIRCULANTE 

3.1 EXIGIBILIDADE 
3.1.1 Fornecedores 
3.1.2 Contas a Pagar 

R$ 
R$ 

160.000,00 

3.1.3 Empréstimo EMPRESARIAL 
3.1.4 Imp. e Contribuições a Recolher 

R$ 
R$ 

110.000,00 

3.1.5 ICMS a Recolher 
3.1.6 IPI a Recolher 
3.1.7 PIS s/Faturamento a Recolher 

R$ 
R$ 
R$ 

15.000,00 

3.1.8 Cont. com o Pessoal 
3.1.9 Contribuições Previdenciarias 
3.1.10 INSS a Recolher 

PATRIMONIO LÍQUIDO 

R$ 
R$ R 

29.000,00 

4.1 CAPITAL 
3.1.1 Capital Social Subscrito 
3.1.2 (-) Capital a Integralizar 

4.2 RESERVA DE CAPITAL 
4.2.1 Res. Correção Mon. Do Capital 

4.3 RESERVA DE REAVALIAÇÃO 
4.2.1 Res. Reavaliação dos Bens 

4.4 RESERVA DE LUCRO 
4.4.1 Reserva Legal 
4.4.2 Contas Particulares 

4.5 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

30.000,00 

4.5.1 Lucros Acumulados 
4.5.2 (-) Prejuízos acumulados 
4.5.3 Lucro do Exercicio 

R$ 
R$ 
R$ 

102.000,00 

TOTAL PASSIVO R$ 446.000,00 

EMPRESARIA 
PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 
CPF:452.313.203-82 

Igarapé Grande-MA 31/12/2024 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 



FIRMA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CNPJ: 
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, No 
ALFA ASSESSORIA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAIIII,ccesso 0200101 ,10.1_/
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grande

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000 

P B GOMES SAMPAIO 
AVENIDA JOAO CARVALHO N°75 Letra C, CENTRO CEP 65720-000 
IGARAPE GRANDE ESTADO: MARANHÃO 
17.684.427/0001-59 NSC. EST.: 

ENCERRAMENTO EM: 31/12/2024 
NIRE:21101920463 

Ilh 

DEMONSTRAÇAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
Vendas de Produtos 
Venda de mercadorias 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Devoluções de Vendas 
CMV 
Impostos e Contribuições Incidentes sobre SERVIÇOS 

DO OPERACIONAL BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACtONAIS' 
Despesas Materias diversos 
Despesas com Alugueis 

(4 DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas com viagens e represent. 
Despesas com gasolina 
Despesas Gerais 

5fljj. LIOU00 C 

EMPRESARIA 
PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 
CPF:452.313.203-82 

R$ 360.000,00 

15.000.00 

R$ 345.000, 

R$ 345.000,004 

-R$ 105.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 55.000,00 

-R$ 138.000,00 
R$ 25.000,00 
R$ 25.000,00 
R$ 88.000.00 

R$ 102.000,00 

IGARAPE GRANDE-MA 31/12/2024 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 
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ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABI1240cessz, 
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Grande 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000

FIRMA: P B GOMES SAMPAIO 
ENDEREÇO: AVENIDA JOAO CARVALHO N°75 Letra C, CENTRO CEP 65720-000 
CIDADE: IGARAPE GRANDE ESTADO: MARANHÃO 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 NSC. EST.: 
ENCERRAMENTO EM: 31/12/2024 
NIRE:21101920463 

ÍNDICES ECONÔMICOS DO BALANÇO 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante= 1,15 
Passivo Circulante 

Liquidez Geral 

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE= 1.42 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Solvência Geral 

ATIVO TOTAL = 1,42 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EMPRESARIA 
PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 
CPF:452.313.203-82 

31 DE DEZEMBRO DE 2024 IGARAPE GRANDE-MA 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 
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ALFA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL  2 
Rua Sete de Setembro n° 42, Centro Igarapé Granderocesso ,:ace tal /9,cn 

CNPJ: 22.921.500/0001-07 CEP: 65720-000   .i%r"..*••••• • As, 

NOTAS EXPLICATIVAS 
FIRMA: P B GOMES SAMPAIO 
ENDEREÇO: AVENIDA JOAO CARVALHO N°75 Letra C, CENTRO CEP 65720-000 
CIDADE: IGARAPE GRANDE ESTADO: MARANHÃO 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 NSC. 
EST.: ENCERRAMENTO EM: 31/12/2024 
NIRE:21101920463 

Nota 1- Normas Brasileiras de Contabilidade 

A empresa P B GOMES SAMPAIO declara, para todos os fins societários, tributários, trabalhistas, administrativos e 
jurídicos de um modo geral, que realizou sua contabilidade no exercício mencionado em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas. 

Nota 2 - Atividades Empresariais 

As atividades empresariais constam do objetivo social descrito no contrato social referem-se a Comercio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- supermercados; comercio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios minimercados, mercearias e armazéns. No período em apreço, a 
maioria das operações foram efetuadas dentro da cidade do estabelecimento da empresa, situado na Praça do mercado, sn 
, centro CEP: 65720-000 - IGARAPE GRANDE- MA 

Nota 3 - Principais Práticas Contábeis adotadas 

3.1 - Caixa e Equivalente de Caixa 

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e investimento em aplicações que possam 
ser sacados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações de valor. Classificação no circulante são 
mensuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.2 - Contas a Receber e a Pagar 

Classificadas no Circulante são mesuradas pelo valor de custo ou de realização/exigibilidade, dos dois o menor. 

3.4 - Imobilizado 

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depreciação é calculada pelo método linear, utilizando as taxas 
médias normatizadas pela RFB. 

3.5 - Receitas e Despesas 

São registradas com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente os 
Princípios da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação. 

EMPRESARIA 
PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 
CPF:452.313.203-82 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 
CRC-MA 012603/09 CPF037.221.513-09 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Proc 940,ói_12-az_f

Certificamos que o ato da empresa P. B. GOMES SAMPAIO - ME consta assinado digitalmente por: 

EN71~ÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

03722151309 SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 

Ia 
45231320382 PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 

JUCEIMIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2025 16:15 SOB N. 20250164868. 

PROTOCOLO: 250164868 DE 04/02/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502007720. CMPJ DA SEDE: 17684427000159. 

MIRE: 21101920463. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2025. 

P. B. GOMES SAMPAIO - ME 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



Processo  )001011)-(2;',Ç
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Jucnikinawra 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12502141949 em 06/02/2025, 
protocolo 250167735. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / 
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e informar o código de 
verificação. 

!Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

aaCNPJ: 

W Munícipio: 

Tipo de Livro: 

P. B. GOMES SAMPAIO - ME 

21101920463 

17684427000159 

Igarapé Grande 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

03722151309 

45231320382 

2 

01/01/2024 - 31/12/2024 

SERGIO GABRIEL SAMPAIO SOUSA 

PAULINHA BARBOSA GOMES 
SAMPAIO 

JUCE MIA 

MA012603 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO ES 06/02/2025 09:47 SOB N. 20250167735. 

PROTOCOLO: 250167735 DE 04/02/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12502141949. MIRE: 21101920463. 

P. B. GOMES SAMPAIO - NE 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 06/02/2025 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



J1-4-
Processo )-00/ 01

WEB SERVICE SISTEMAS - SOLUÇÕES INTELIGENTES ON-UNE 
www.webservicesistemas.com.br 

98-98285-8304 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa R CASTRO ARAUJO LTDA, CNPJ n° 40.001.960/0001-80, com sedena AV 
Gonçalo Barbosa Lima, 12, Centro, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues — MA 
representada pelo Sr. Reinaldo Castro Araujo, atesta para os devidos fins que a empresa P. 
B. GOMES SAMPAIO, inscrita no CNPJ N° 17.684.427/0001-59, com sede na Av. João 
Carvalho, n° 75, Centro, Igarapé etande — MA, forneceu materiais de expediente, 
escritório, limpeza e genros afimentfcios. 

Atestamos que tais produtos foram fornecidos satisfatoriamente, não existindo 
em nossos registros,- até , a. presente data, fatos que desabone sua conduta e 
responsabilidade com as Obrigações assumidas. 

Atenciosamente, 

Lago dos Rodrigues - MA, 10 de janeiro de 2025. 

Reinaido Castro Araújo 
- CPF: 918.228.153-04 

Representante 

v. Gonçalo Barbosa Uma, 12— Centro -65712-000 Lago dos Rodrigu 
v. dos Holandeses, 3128-3192 - São Francisco São Luís - MA, 65071-380 30 Andar SI 31 

hm e. AI Af14 eickeurinem e, 



N° 

SAMPAIO E SAMPAIO COMÉRCIO Proc?.z:; _ 

CONTATO: (99)98151-8126 Assinatura 

• 

• 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À CAMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 

Av. João Carvalho, 75, centro, Igarapé Grande/MA 



Processo ;2 01 c^, 

P 4 1r0A DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

AUTENTICIDADES DAS CERTIDÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o 
fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Junto aos autos do processo administração n° 200101/2025, da Dispensa 
de Licitação n° 7/2025, as autenticidades das certidões da empresa vencedora, 
abaixo referida, para o presente certame. 

EMPRESA: P B GOMES SAMPAIO-ME 

• 



N° 
Processo  , tcyl

Assinatura 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/03/2025 09:03:48 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Ó
Razão Social: P. B. GOMES SAMPAIO 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Processa  õl-Gota 
.oetY 

Ass'inazura 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: P. B. GOMES SAMPAIO 

CPF/CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Antkorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Inivedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:04:50 do dia 13/03/2025 , com validade até o dia 12/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: xW3uyShx64GOivEwzWQh 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



N°  caâ-
Processo  ,bntr„? 

Assnatura 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 

CPF/CNPJ: 452.313.203-82 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Midõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:05:03 do dia 13/03/2025 , com validade até o dia 12/04/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: gzJTRV60d6mhZ0ceFvjS 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 / I 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/03/2025 às 09:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n2 17.684.427/0001-59. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tselus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67D2.C9B8.A408.1448 no seguinte endereço: https://www cni jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 13/03/2025 as 09:04:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



N' 
Processo 

ra 

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/03/2025 às 09:04) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 452.313.203-82. 

• 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67D2.C9C6.B6A8.D462 no seguinte endereço: https://www.cnjáus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 13/03/2025 as 09:04:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



N° 

Processo  ,71,001G( )t)o-4.< 

Ass;i)atura 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: P. B. GOMES SAMPAIO 

CPF/CNPJ: 17.684.427/0001-59 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:02:51 do dia 13/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: K1U3130325090251 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Processo iGt hou. _ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: PAULINHA BARBOSA GOMES SAMPAIO 

CPF/CNPJ: 452.313.203-82 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei no 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:03:17 do dia 13/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: L1ZY130325090317 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



N° 
Processo  400t0(

CAMARA 

iPOÇÃO g ar ND&RD:1S 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapphotmail.com 

ATA DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

s s:riazura 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°200101/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 
DATA LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 11/03/2025, às 
09:00 horas. 

• 1- Recebimento de proposta 
ITEM DO EDITAL: 6 

• 

EMPRESA: P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 
VALOR UNITÁRIO R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais) 
DATA DA ENTREGA: 10 de março de 2025. 
SITUAÇÃO: Vencedora Provisória 

2- Da Habilitação 
ITEM DO EDITAL: 7 

JULGAMENTO: 

Ao analisar toda a documentação de habilitação encaminhada no dia 13/03/2025, entregue na 
Secretaria da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, pela empresa P B GOMES 
SAMPAIO, o Presidente da Comissão de Contratação, considerou que os requisitos do Edital 
relativos à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-Financeira 
foram devidamente comprovados pela referida Licitante, considerando também que foram 
apresentadas as Declarações exigidas nesta fase. Em relação à Qualificação Técnica, o 
referido Licitante cumpriu adequadamente a exigência editalícia. 
Por conseguinte, em razão do atendimento integral aos requisitos de Habilitação constantes do 
Edital, o Presidente da Comissão de Contratação, considerou habilitada a empresa P B 
GOMES SAMPAIO para todos os itens. 

3- Vencedora: 
EMPRESA: P B GOMES SAMPAIO 
CNPJ N° 17.684.427/0001-59 

Poção de Pedras ( arço de 2025. 

Cícero Rodrigues Monteiro Junior 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 09/2025 



Processo  0113C(00 hot.f 

Assinatura'

Cd MARA MOMCIPAL DIN 

DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapprii,hotmail.com 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025. 

Objeto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 
BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, através da Presidente da Comissão 
de Contratação, apresenta justificativa de preço pertinente à contratação da empresa P B 
GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, neste ato 
representada pela Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 452.***.*** 
82, para o fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza. 

DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços 
praticados no mercado no valor total estimado de R$ 54.686,50 (Cinquenta e quatro mil 
seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos). 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o 
termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de 
regência dos certames licitatórios. 

O valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da 
pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo. 

O fator preço segundo a proposta de preços da empresa P B GOMES SAMPAIO-
ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, para o fornecimento de Gêneros 
alimentícios e material de limpeza, teve como escolha do fornecedor, o critério de julgamento 
"menor preço". 



Nc  
Processo  4.(:)0C( 

POÇÃOm  ;'ÈN gr#LRDANS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp(ii),hotmail.com 

O custo total do fornecimento de material de papelaria e escritório é de 52.888,00 
(Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais) 

Entendo, através do que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a 
referida contratação é considera economicamente vantajosa para a administração. 

DA ESCOLHA. 

O proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação foi a 
empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, para o 
fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever 
de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 
verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 
em: 

I - jurídica; 

- técnica; 

111-fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de 
licitação, sem qualquer afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação da 
empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, após 
verificação das suas condições de Habilitação Jurídica, Regularidade fiscal, trabalhista e 
econômico-financeira. 

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua 
Habilitação Jurídica, Regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira. 



(V), 
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PrOCeSSO„MCVQ,( 

A.is:roatra 

Pãtr) Nrpfatil% 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapprdhotmail.com 

Após a devida verificação habilitatória, encaminhasse a Assessoria Jurídica desta 
Casa Legislativa, consoante o disposto no Art. 53 da Lei n°. 14.133/21, para a apreciação do 
termo de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato. 

Poção de Pedras - MA, 13 de março de 2025. 

Cícero Monteiro Junior 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 09/2025 

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA. 

 /C' /2025. 

/r_.) 
Joaquim loi de Souza Filho 
POsiden e da Câmara Municipal 
de Poção de Pedras 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarappr -dhotmail.com 

DESPACHO ENCAMINHANDO O PROCESSO 

Dr.Luis Braga de Sousa Filho 
OAB- MA n° 26465 
MD. Procurador da Câmara Municipal de Poção de Pedras 
Portaria n° 08/2025 
Nesta. 

Senhor Procurador, 

Aàs ura 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo n° 200101/2025, 
Dispensa N° 7/2025, que versa sobre a contratação de empresa, por meio de Dispensa 
de Licitação, para o fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, 
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, para 
análise e emissão de parecer conclusivo dos autos do processo. 

Poção de Pedras (MA), 13 de março de 2025. 

Cícero Ro igu Monteiro Junior 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 09/2025 



POÇÃO PED DRAIS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kermedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapphotmail.com 

Despacho da Procuradoria do Poder Legislativo Municipal 

N'  9 '̀0—
Processo  ar30t04 /2 1 5 

As5ii,3;ura 

Recebi neta data os autos do processo administrativos n° 200101/2025, para análise e emissão 
de parecer conclusivo dos autos do processo. 

Encaminhe-se a Assessoria Jurídica para as providências cabíveis 

Em 13/03/2025 

Dr. Luistragatle Sousa Filho 
OAB- MA n° 26465 
Procurador do Município 
Portaria n° 08/2025 
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P earkg: 17;EPIA)LItDà 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kermedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

Parecer Jurídico n° 140301/2025 

Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Objeto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

RELATÓRIO 

O processo teve início com a requisição formulada pelo setor de compras e serviços da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras, relatando a necessidade do objeto e justificando sua 
pretensão. 

A requisição foi protocolada, que na sequência instruiu o processo com as informações 
preliminares pertinentes a toda e qualquer contratação pública, independentemente de 
efetivarem-se na via licitatórias ou através de contratação direta. 

Consta nos autos os seguintes documentos: 

1. Documento de formalização de demanda; 

2. Justificativa para contratação direta; 

3. Certidão de Autuação e Remessa; 

4. Portaria do Agente de Contratação e equipe; 

5. Pesquisa de mercado; 

6. Despacho solicitando informações de reserva orçamentária; 

7. Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria; 

8.Termo de Referência; 

9. Aviso de Dispensa; 

10. Aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial da Câmara. 

1. Escolha da proposta mais vantajosa; 

1 2 . Documentos de habilitação; 

13. Justificativa da escolha e do preço; 

1 



Processo  .9i5oto4 1wL-S 

Assinalura 

POÇÃOcmA 
MUNICIPAL

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a análise prévia 
quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021 e atualizações de valores do Decreto Federal n° 12.343/2024. Este Parecer, 
portanto, tem o escopo de assistir a Câmara Municipal no controle interno da legalidade 
dos atos administrativos praticados na fase preparatória da dispensa de licitação. 

É o relatório. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Na dispensa em tela a Comissão de Contratação corretamente seguiu o art. 191 da lei 
14.133/2021, quando expressou no instrumento de contratação direta que seguiria a nova 
lei e não houve combinação da nova lei com a antiga, portanto a Comissão obedeceu a 
vedação de combinação das leis. 

O Gestor optou por utilizar a Lei n° 14.133/2021, esse cenário muda consideravelmente, 
porém, não bastando, para tanto, a animação para se utilizar os novos limites para dispensa 
de licitação em razão de valor, que é o que muito se tem visto. Mas, principalmente, para 
que se altere a forma de pensar sobre o processo de dispensa de licitação, considerando o 
foco no planejamento de todas as contratações trazidas pela nova lei. 

A dispensa de licitação verifica-se que situações em que, embora viável competição entre 
particulares, a lei reconhece a incompatibilidade entre a licitação e os valores norteados na 
atividade administrativa, sob o prisma de proporcionalidade. Para cada ente federado 
começar a fazer uso da nova lei de licitação é recomendável que cada ente edite normas 
regulamentares disciplinando o procedimento para as contratações diretas realizadas em 
seu respectivo âmbito. Isso significa a realização de um procedimento de contratação, cujo 
desenvolvimento comprovará de modo objetivo ter sido adotado a solução mais vantajosa. 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras já regulamentou a lei 14.133/2021, através da 
Resolução da Mesa n° 001, de 09 de janeiro de 2023, portanto já está apta para usar a nova 
lei, com isso a supra contratação encontra-se fundamentada na lei 14.133/2021 e na 
Resolução da Mesa da Câmara Municipal de Poção de Pedras n° 001/2023. 

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO: 

A dispensa de licitação é consagrada por lei para situações em que é viável a competição. A 
lei determina a dispensa de licitação por reconhecer que a sua ocorrência não traria os 
benefIcios pretendidos ou, mesmo, acarretaria outros maleficios indispensáveis. A licitação 
seria uma solução inadequada ou desnecessária para promover o atendimento às 
necessidades coletivas ou comprometeria a realização de outros valores igual protegido 
pelo direito 

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO: 

2 
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Assinatura 
CAMARA MUNICIPAL DE 

POÇÃO DE PEDRAS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

Toda licitação envolve uma relação de custo e beneficio. Há custos econômicos 
propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação 
pela imprensa, realização de testes laboratoriais etc) e da alocação de pessoal. Há custos de 
tempo, referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem 
existir outras espécies de custo a ser examinado caso a caso. 

Em contrapartida a licitação produz beneficios para a Administração. Esses beneficios 
consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que 
realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do 
reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os beneficios que 
dela poderiam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrificio dos interesses coletivos 
e supra individuais. 

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE: 

Todas as hipóteses de dispensa de licitação presente apresentam em comum a característica 
de previsão legislativa. Não se admite a criação de um caso de dispensa sem lei assim 
dispondo e no caso em tela enquadra-se no artigo 75, inciso II da lei 14.133/ 2021, in 
verbis: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(--) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 
serviços e compras; 

DECRETO FEDERAL tf 12.343/2024, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo. 

ANEXO ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133, DE 
10 DE ABRIL DE 2021 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

inciso II do caput do art. 75 R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos 
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos) 
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O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em diversas categorias em 
vista de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua instituição. A hipótese de 
dispensa de licitação do artigo 75 podem ser sistematizado segundo o ângulo de 
manifestação desequilíbrio da relação do custo beneficio, sendo que o caso em tela refere-se 
custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao beneficio 
dela extraível. O § 10 d o art. 75, da lei 14..133/ 202 idetermina a obrigatoriedade da 
somatória de valores para determinação do cabimento da dispensa de licitação, in verbis: 

§ 10 Para fins de aferição dos valores que atendam aos 
limites referidos nos incisos I e II do caput deste artigo, 
deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos 
a contratações no mesmo ramo de atividade. 

(...) 
Quando o valor do somatório ultrapassar o limite estabelecido na lei, a solução reside em 
promover a licitação regular, porém observa-se que a somatório corresponde ao limite 
estabelecido, já que é de R$ 54.686,50 (Cinquenta e quatro mil seiscentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 

DO AVISO (PUBLICAÇÃO): 

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da 
dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site oficial da Câmara, Portal de 
Transparência da Câmara Municipal de Poção de Pedras, obedecendo o que reza o no § 3°
do art. 17 da lei 14.133/2021, in verbis: 

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação 
do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

4 



No  
Proceiso, 2,0q1.0119,o-z__5

CAMARA MUNICIPAL IM 
POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA: 

O preço executado neste procedimento encontra-se dentro do mercado. 

Como na contratação direta a administração não está liberada de promover todas as 
atividades de pesquisa de preço e de solicitação de oferta dos potenciais interessados, então 
percebe-se que no caso em tela foi obedecido e com isso existe a pesquisa de preço nos 
autos, além de haver também divulgação ampla pela Câmara Municipal a sua intenção de 
promover a contratação tal se destina inclusive ao fim de obter propostas dos pretensos 
fornecedores. 

No procedimento em tela observa-se que a Comissão de Contratação no momento da 
realização de sua pesquisa de preço, tomou por base a Resolução da Mesa n° 003, de 09 de 
janeiro de 2023. 

Observou, inclusive, o mesmo procedimento do art. 23, onde é regrado quais os parâmetros 
utilizados para se chegar no valor estimativo da contratação para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral e para obras e serviços de engenharia, para que se conste o 
valor estimado da contratação. 

DA SELEÇAO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse do Legislativo Municipal em 
contratação direta do objeto deste procedimento, então a Comissão de Contratação buscou 
selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, portanto a 
contratação foi ao melhor possível, na circunstância existente e identificadas pela 
autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do 
particular escolhido. 

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA: 

A ausência de licitação não pode ser interpretada, também nessa hipótese, como autorização 
para a contratações abusivas ou infringentes ao princípio da isonomia. 

Assim, imagine-se um invento apto a gerar resultados econômicos de grande relevo, cuja 
produção tenha demandado investimento vultuosos dos cofres públicos. A dispensa de 
licitação não significa que a administração estaria liberada para produzir contratação por 
valores ínfimos (ou incompatíveis com investimento público e com valor económico do 
invento). Nem poderia adotar tratamento preferencial em favor de determinado particulares 
sem assegurar a possibilidade de disputa por todos os possíveis interessados. 

A ora contratação direta justifica-se pelas dificuldades de compatibilizar a transferência 
onerosa do direito de exploração de um invento ou de uma tecnologia com as formalidades 
da licitação. 
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No caso em tela a Câmara Municipal, observou as formalidades em geral exigível em 
qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não autoriza o 
afastamento das formalidades indispensável a realização de qualquer contrato. No 
procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei dispõem, ou 
seja, os documentos que deve compor a dispensa de licitação está com documento de 
formalização da demanda que consta nos autos termo de referência com especificações e 
todos os detalhes que a lei é exige, a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida 
no Resolução n° 003/2023, o parecer técnico que demonstra o atendimento dos requisitos 
exigidos, demonstração de compatibilidade da previsão de recursos financeiros com 
compromisso a ser assumido, a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária, há nos autos a razão de escolha do contratado, 
a justificativa de preço e autorização da autoridade competente, portanto preenchendo 
todos os requisitos do artigo 72 da lei 14,133 de 2021. 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Vemos, então, que, agora, o gestor que decidir pela dispensa de licitação, deverá iniciar o 
processo com um documento que apresente a necessidade da contratação para que, se for o 
caso, seja realizado um estudo técnico preliminar para definir a melhor solução para 
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atendimento da necessidade, analisando-se, inclusive, os riscos daquelas soluções possíveis, 
para, ao final, se indicar qual a solução mais viável a ser contratada, que no processo em 
análise foi dispensado, por tratar-se de bem de pequeno valor. 

DO CONTRATO: 

Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a exigência 
do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a 
possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço. 

DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o 
processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a 
Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA, no valor de R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil 
oitocentos e oitenta e oito reais ), mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art. 
75, II, da lei 14.133/2021c/c a Resolução da Mesa deste Legislativo n° 006/2023, 
cumpridas as formalidades administrativas. 

Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa com o mesmo objeto por esta Casa 
Legislativa sob pena de irregularidades, bem como seja todo o procedimento publicado no 
Portal de Transparência da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA e no sistema SINC 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

Retornem os autos a Comissão de Contratação. 

É o Parecer, 

Poção de Pedras/MA, 14 de março de 2025. 

¡dai dis ãfil k kfi 

• 

OAB N° 26465 

Procurador da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 
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PORTARIA Ne 08, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

SEGUNDA. oe 

SUMÁRIO 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PROCURADOR PARA CARGO 
II,EM COMISSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. 

JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, Presidente da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art.1" Nomear o Sr°. LUIS BRAGA DE SOUSA FILHO, inscrito 
no CPF sob o 036.620.033-09, RG 015879782000-0 SSP-MA e OAB sob o n° 
26465, no grupo de atividades de apoio administrativo e operacional do Poder 
Legislativo Municipal, no cargo de Procurador da Câmara Municipal de 
Pocão de Pedras. 

Art.2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

• 

Dê-se Ciência, 

Registre-se e Publique-se e Cumpre-se 

Poção de Pedras-MA, 04 de janeiro de 2025. 

Joaquim Elõi de Souza Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA NI° 10, DE 04 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A 
NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA DE 
VEREADORES. 

JOAQUIM ELÕI DE SOUZA FILHO, Presidente da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 

Art.1* Nomear o Sr. PABLO DE ANDRADE MOITA, inscrito no 
CPF sob o n° 061.437.963-60, RG 074719922021-6 SSP-MA, no grupo de 

JANEIRO DE 2025 PAGINA DE 1; 

atividades de apoio administrativo e operacional do Poder Legislativo 
Municipal, no cargo de Auxiliar de servicos de transparência da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras. 

Art.2* Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogladas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, 

Registre-se e Publique-se e Cumpre-se 

Poção de Pedras-MA, 04 de janeiro de 2025. 

Joaquim Eliái de Souza Filho 

Presidente da Câmara Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmpocaodepedras.ma.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bOff2f90ee0f1852adb57904a2cd5d66421b3ed1 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ao Sr. 
Joaquim Elói de Souza Filho 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

Á vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com 
base no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer Jurídico, para a contratação da 
empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, neste 
ato representada pela Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 
452.***.***-82, contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o 
fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, pelo valor total R$ 52.888,00 (Cinquenta e 
dois mil oitocentos e oitenta e oito reais) 

A realização da despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para 
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal. 

Poção de Pedras - MA, 14 de março de 2025. 

Cícero Rodri onteiro Junior 
Presidente da Comissão de Contrafação 

Portaria n° 09/2025 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 
DISPENSA N° 7/2025 
OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, Sr. Joaquim 
Eloi de Souza Filho, no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, 
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 200101/2025, 
originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso 
II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 7/2025 e 
ADJUDICO o objeto a vencedora empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob 
N° 17.684.427/0001-59, pelo valor total de R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e 
oitenta e oito reais). 

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 
14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas as exigências do avido de contrafação 
e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram 
da disputa. 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I — Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021, 
juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. 

II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão 
de Nota de Empenho em favor da pessoa fisica adjudicatária. 

III — Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas 
nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n°14.133/2021. 

IV — Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para 
providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho, à pessoa jurídica vencedora, 
juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos 
termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência. 

Poção de Pedras/MA, 17 de março de 2025. 

v\ d, 
oaq im Eloi de Souza Filho 

esidente da Câmara Municipal 
de Poção de Pedras 
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA N° 7/2025 

Processo Administrativo n° 200101/2025 

Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Poção de Pedras — MA. 

Contratada: P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59. 

Objeto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento 

de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Valor Total: R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais) 

Data: 17/03/2025. 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA 
PARA PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
Secretaria da Câmara Legislativa do Município de Poção de Pedras/MA 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO, 
referente à Dispensa de Licitação n2 7/2025, para as providências cabíveis. 
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• 
TERMO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 
DE POÇÃO DE PEDRAS-MA 

CONTRATADO: P B GOMES SAMPAIO-ME 

• 
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ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 
7/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025. 

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 7/2025, 
amparado pelo artigo Art. 75, II da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa P B GOMES 
SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, neste ato representada pela 
Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 452.***.***-82, para 
comparecer na Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, no prazo de cinco dias úteis 
(segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a 
contar da data de seu recebimento o Termo de Contrato. 

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as 
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da 
Divida Ativa, perante a fazenda Estadual; 

c). CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da 
Divida Ativa, perante a fazenda Municipal; 

d) CRF — CAIXA; 

e) CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

f) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

g) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(http s ://www. porta I transparenc i a. go v. br/sancoes/cnep) 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
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O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste 
instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e 
contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

go 

Assinatura/rubrica: 

• 

Poção de Pedras/MA, de março de 2025. 

Cícero R • :,“ • 4 é", Monteiro Junior 
Presidente da Comissão de Contrafação 

Portaria n° 09/2025 

f"" 



Processo  YtcY1 1Joi-S 
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AssinaZura 

CAMA 
POÇÃO DE frEPIVAN 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarappghotmail.com 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA 
PARA PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
Secretaria da Câmara Legislativa do Município de Poção de Pedras/MA 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o ato convocatório para assinatura do termo de 
contrato N° 7/2025, referente à Dispensa de Licitação n2 7/2025, para as 
providências cabíveis. 



N' 3cj 
Processo 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

A;53:flatIlra 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAI E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: P. B. GOMES SAMPAIO 
CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (TN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

g. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos claadministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicci do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <htípt//www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:58:00 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2025. 
Código de controle da certidão: 97DO.B1331.493C.409E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



26/02/2025, 09-.41 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Nç 3(0 
Processo  4'00 

BRASIL 

(IiTTASJ/G0e-BR) 
..... 

As-sioatura 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNin: 17.684.427/0001-59 

Código de Controle: 970C.BB31.493C.409E 

Data da Emissão: 19/12/2024 

Hora da Emissão: 11:58:00 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão,Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/12/2024, com validade até 17/06/2025. 

Página Anterior (iServicosicertidaointernetipyaurenticidadeNoltar) 

Nova consulta (nervicos/certidaointemet/pj/autenticidade/Confirmar) 

htips:fisoluooes.receitalazenda.gov.br/SeivicosicertidaointemettpyautenticidadelConfinner 111 



26102/2025, 0920 Consulta Regularidade do Empregador Proceiso ,,,2Getot /,c;25-

As5in3tura 

Voltar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Sodal: 
Endereço: 

Imprimir 

17.684.427/0001- 59 

P B GOMES SAMPAIO 

AVEN 30A0 CARVALHO 75 C / CENTRO / IGARAPE GRANDE / MA / 65720-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/02/2025 a 17/03/2025 

Certificação Número: 2025021603105369589467 

Informação obtida em 26/02/2025 09:20:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.brIconsulteof/pages/consultaErnpregadorjef 111 



Processo  LOj 12107 

Assdiatvra 

Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio I V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 17.684.427/0001-59 
Razão social: P B GOMES SAMPAIO 
Nome fantasia: SAMPAIO E SAMPAIO COMERCIO 

Data de 
Emissão/Leitura 

• 16/02/2025 . 16/02/2025 a 17/03/2025 2025021603105369589467 

27/01/2025 ' 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012710005369589404 

Data de Validade Número do CRF 

08/01/2025 108/01/2025 a 06/02/2025 12025010804255369589433 

20/12/2024 120/12/2024 a 18/0112025 j2024122003475369589450 

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 12024120104065369589419 

12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111302465369589489 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 12024102409305369589414 

05/10/2024 - 05/10/2024 a 03/11/2024 T2024100503265369589425 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 12024091620405369589405 

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 12024082809495369589409 

09/08/2024 I 09/08/2024 a 07/09/2024 12024080908135369589409 

21/07/2024 ; 21107/2024 a 19/08/2024 j2024072103245369589426 

02/07/2024 :02107/2024 a 31/07/2024 2024070208575369589481 

13/06/2024 

I " 25/05/2024 

113/06/2024 a 12/07/2024 12024061305105369589483 

25/05/2024 a 23/06/2024 12024052502305369589437 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 12024050602474176118286 

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 j2024041705502277M7620 

29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032902164401234221 

10/03/2024 1010312024 a 08/04/2024 2024031002194415944290 

20/02/2024 

01/02/2024 

20/0212024 a 20/03/2024 12024022006124986514981 

01/0212024 a 01/03/2024 12024020201131135268587 

12/01/2024 : 12/0112024a 10/02/2024 12024011221502396781069 

24/12/2023 124/12/2023 a 22/01/2024 2023122404382516556402 

05/12/2023 105/12/2023 a 03/01/2024 2023120521595598718539 

16/11/2023 116/11/2023 a 15/12/2023 2023111610211780374046 

28/10/2023 28/10/2023 a 26/11/2023 12023102604212229868806

09/10/2023 109/10/2023 a 07/11/2023 2023100922565473943248 

20/09/2023 120/09/2023 a 19/10/2023 2023092007440481725278 

01/09/2023 101/09/2023 a 30/09/2023 j2023090111063464982016 
1 Ift R ntl') , "À QuIstiwyyz Inann-rz .-Ârt.vtnRi wut Cul A A $2," TIRA'? 



uata ae vanaaae EmissãoiLeitura Numero ao urcr 

25/07/2023 25/07/2023 a 23108/2023 2023072509245764679300 NO 

06/07/2023 I 06/0712023 a 04/08/2023 2023070604440239738742 
Processo 

--€.—.--. 
16/0612023 16/06/2023 a 15/07/2023 2023061604295680329781 Asinatura 

28/05/2023 

09/05/2023 

28/05/2023 a 26/06/2023 

- 

2023052804125867915979 

2023050904182945129376 —09/05/2023 a 07/06/2023 

20/04/2023 20/0412023 a 19/05/2023 2023042004345374855959 

01/04/2023 0110412023 a 30/04/2023 2023040103510366795090 

13/03/2023 ; 13/03/2023 a 11/04/2023 2023031303320706954508 

Resultado da consulta em 26/02/2025 09:46:52 

Voltar 



Processo  n24o(n1 jiPt. 

Assinatura 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO ~TM DE nottarros TRABALHISTAS 

Nome: P. B. GOMES SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Certidão n°: 90191002/2025 

Expedição: 02/01/2025, às 14:23:18 

Validade: 01/07/20,25 - 180 :(cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que P. B. GOMES SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n* 17.684.427/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

~MEAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

DaSfidau a sugest,:es: crldt,wt4t_jus.br 



No 7/5 
Processo  .a)c tÔt 301-,c 

Ass'inazura 

Pacr -i na 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: P. B. GOMES SAMPAIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.684.427/0001-59 

Certidão n': 90191002/2025 

Expedição: 02/01/2025, às 14:23:18 

Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que P. B. GOMES SAMPAIO (Mmamiz E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNP,T sob o n' 17.684.427/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; o-,.1 decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

c.jvidad endtetst.jud..br 
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Processo  g'1,0010( 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 056124/25 Data da 11/03/2025 09:39:52 

Inscrição Estadual: 124041523 CPF/CNPJ: 17684427000159 

Razão Social: P B GOMES SAMPAIO 

Endereço: AVE JOAO CARVALHO, 75 : C; CEP: 65720000 - CENTRO 

1110 Telefone: (99)81518126 Município: IGARAPE GRANDE 

Assinatura 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/06/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 4, de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/03/2025 07:45:24 



N° / 

• 

• 

Processo  ,,,E001&) I 14),(-» 

takejui~., Assinatura 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito _ 

No da Certidão: 056124/25 

Data de Validade: 09/06/2025 

Data de Emissão: 11/03/2025 09:39:52 

Inscrição Estadual: 124041523 

CPF/CNIU: 17684427000159 

Razão Social: P 8 GOMES SAMPAIO 

Nova Consuila 1 Irnprrni:' 

Desenvolvidc, pela SriniCOTEC



N' fiá' 
Processo  ,9_(30101,1~

GOVERNO DOI ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA PE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 107074124 Datada 19/12/2024 12:00:06 

Inscrição Estadual: 124041523 CPFICNPJ: 17684427000159 

Razão Social: P B GOMES SAMPAIO 

Endereço: AVE JOAO CARVALHO, 75: C; CEP: 65720000 - CENTRO 

Telefone: (99)81518126 Município: IGARAPE GRANDE 

Assinatura 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bern como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19103/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefazma.gov.bil, clicando no item *Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 02/01/2025 14:24:26 



26/022025, 09:45 Certidão Negativa de Débito ::: 
Processo  Jo (3 to ( 

• 

Resultado da Validação da Certidão RogadeaDividaAtiva" da Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA! 

PM da Certidão: 107074/24 

Data de Validade: 19/03/2025 

Data de Emissão: 19/12/2024 12:0006 

Ineerição Estadual: 124041523 

CPf/CMP3: 17684427000159 

Razão Sociak PB GOMES SAMPAIO 

Ni Consulta 1 Imprimir 

fi~rigtiw.tio peia SeinziCOTEC - 20,i5-:3104 

https://sistemael .sefaz_ma_gov.bricertitioesilspivalidacaoCettdao- NegativaDiviciaAtivaNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojsf 111 
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Asstnatur2. 

rii6.323.208/0001-2ã1
pReenuRA MUNICIPAL C 
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- 

~Cedidas no 

10/* Art. 240 e 242 
411".10.4* Lei tf 5.172 de 

Jr ~Ws de 
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• 11~1.; Juntos a 
MilantikiS e 
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Processo

Assinatura 

CAMARA MUNICIPAL tia 
POÇÃO DE PEDRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp@hotmail.com 

TERMO DE CONTRATO N° 7/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200101/2025 

DISPENSA N° 7/2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE POÇÃO DE PEDRAS, E A EMPRESA P B 
GOMES SAMPAIO-ME. 

A Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, com sede na 
Avenida Presidente Kennedy, 143, centro, CEP 65740-000, na cidade de Poção de Pedras 
(MA) inscrito no CNPJ sob o n° 00.459.816/0001-88, neste ato representado pelo Sr. 
Joaquim Eloi de Souza Filho, Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA e 
em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no 
CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, com sede na Avenida João Carvalho, n° 75, centro, 
complemento C, CEP. 65.720-000, Município de Igarapé Grande/MA, neste ato 
representada pela Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 
452.***.***-82 denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 
200101/2025, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem 
celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° 7/2025, mediante as 
cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (ART. 92, i E ii) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de 
Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA, de forma parcelada, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

1 



Processo' 400k-Á 11-3.22( 

Asstiatura 

POÇÃOA rENg eji;LRIZS 

ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarappghotmail.com 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR
TOTAL R$ 

I ÁGUA MINERAL sem gás. galão 20 lis 
LENÇOIS 

MARANHENSE 
90 UNIDADE 12,50 1125,00 

2 ÁGUA MINERAL sem gás 500m1 MAR DOCE 600 UNIDADE 2,58 1548,00 

3 AÇÚCAR REFINADO pacote com 1.000g, BRANCA DE NEVE 500 KG 4,40 2200,00 

4 ADOÇANTE 100m1 ZERO CAL 40 UNIDADE 6,50 260,00 

5 BISCOITO ZERO LACTOSE, rosca sabor 
leite pacote com 400g MARIA 80 PACOTE 7,45 596,00 

6 
BISCOITO CREAM CRACKER-
Especificação: Biscoito, salgado com 400g. 

FORTALEZA 60 PACOTE 6,30 378,00 

7 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - 
Especificação: Biscoito, apresentação 
redondo, classificação doce, características 
adicionais sem recheio, tipo Maria, 
Embalagem com 400g. 

MARIA 60 PACOTE 8,60 516,00 

8 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO-
Especificação: Café, tipo torrado, 
apresentação moído, tipo embalagem a 
vácuo, normas técnicas laudo e classificação 
de café feito. Embalagem com 250g. 

MARATÁ 1000 PACOTE 20,40 20400,00 

9 Chá mate cx 40g 25 sachê diversos sabores MARATÁ 60 CX 5,10 306,00 

I O 
LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO 
MÍNIMO 400G - Especificação: Leite 
integral. Sem lactose. Embalagem com 400G. 

CAMPONESA 500 PACOTE 8,60 4300,00 

11 

Margarina com sal sem gordura trans com 
aspecto homogêneo e uniforme, cor e aroma 
característicos lipídio máximo de 95% e 10 
% pro m inimo de gordura láctea, pote com 
500gr. 

PRIMOR 300 POTE 8,40 2520,00 

12 
REFRIGERANTE 2 lis sabores variados. 
(SUGESTÃO: Coca-cola, Guaraná, Jesus ou 
superior). 

COCA 
COLA/GUARANÁ 

200 FRASCO 10,20 2040,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO DO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

36.189,00 

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
'TOTAL 

R$ 

13 

ÁGUA SANITÁRIA USO DOMÉSTICO. 
Especificação: A base de hipoclorito de 
sódio, com teor de cloro ativo entre 2,0 a 
2,5% p/p. Embalagem plástica de 01 litro. 

YP .È 80 FRASCO 3,40 272,00 

14 

ÁLCOOL EM GEL. Especificação: Álcool 
Etílico, loção alcoólica de consistência 
gelatinosa 70%. Antisséptica, isenta de 
perfume, hipoalérgica e atóxica, contendo 
data de fabricação, n° do lote e validade. 
Frasco com 500 ml. 

ASSEPTGEL 150 FRASCO 10,05 1507,50 

2 
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15 
BALDE plástico em polietileno de alta 
densidade alta resistência a impacto. 
Capacidade 30 lts 

VONDER 10 UNIDADE 29,30 293,00 

16 
CESTA DE LIXO, material plástico tipo 
vasado/ telado, capacidade 15 1, diâmetro 25 
em, altura 34 cm. 

VONDER 10 UNIDADE 11,10 111,00 

17 

COPO DESCARTÁVEL DE 180 ML. 
Especificação: Descartável, capacidade 180 
ml, em poliestireno branco, não tóxico, com 
frisos e saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

COPOSUL 500 PACOTE 5,90 2950,00 

18 

COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML. 
Especificação: Descartável, capacidade 50 
ml, em poliestireno branco, não tóxico, com 
frisos e saliências na borda, pacote com 100 
unidades. 

COPOSUL 500 PACOTE 2,05 1025,00 

19 
DESINFETANTE. Especificação: De uso 
geral, fragrância agradável, embalagem de 
1000 ml. 

VEJA 40 FRASCO 7,90 316,00 

20 
DETERGENTE LIQUIDO - NEUTRO. 
Especificação: Detergente líquido neutro, 
contendo 500 ml. 

YPÊ 40 FRASCO 1,90 76,00 

21 

ESCOVA PARA LIMPEZA GERAL EM 
POLIPROPILENO. Especificação: Escova 
em polipropileno, cerdas duras sintéticas de 
nylon 16 resistente, tamanho mínimo 60 mm 
de largura, 120 mm de comprimento. 

CONDOR I O UNIDADE 5,70 57,00 

22 
ESPONJA PARA LIMPEZA. Especificação: 
Esponja para limpeza em geral, tipo dupla 
face, medindo 110x75x2520mm. 

LIMPPANO 20 UNIDADE 0,80 16,00 

23 

FLANELA 100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES DE 40X60 CM. 
Especificação:Flanela em 100% algodão, 
para uso geral, dimensões de 40x60 cm. na 
cor amarela. 

RDC 
COMERCIAL 

30 UNIDADE 3,60 108,00 

24 

GUARDANAPO DE 23X 20 CM. 
Especificação: Papel absorvente, folha 
simples na cor branca, 4 dobras, 100% fibras 
naturais, pacote com 50 unidades.. 

SNOB 50 PACOTE 3,40 170,00 

25 
LIMPA VIDROS. Especificação: Tipo 
líquido. Cor incolor/azul. Frasco plástico de 
500 ml, com gatilho. 

VEJA 40 FRASCO 6,50 260,00 

26 

LU VA BORRACHA. Especificação: 
Borracha de látex, natural com revestimento 
interno, reforçada, com superfície externa 
antiaderente. 

MULTIUSO 70 PAR 9,85 689,50 

27 
PÁ PARA LIXO. Especificação:Medindo 
250mmx240mm, cabo de madeira revestido 
com plástico de 100 cm. 

VILA CLEAN 10 UNIDADE 10,80 108,00 

28 
PANO DE LIMPEZA. Especificação: Pano 
de limpeza, medindo no mínimo 45x70 cm. 

RDC 
COMERCIAL 

70 UNIDADE 530 
,

371,00 

3 
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29 

PANO DE PRATO algodão cru 
comprimento 60 cm, largura 40cm, cores 
diversa características adicional absorvente, 
lavável e durável com bainha nas laterais. 

RDC 
COMERCIAL 

 30 UNIDADE 6,60 198,00

30 

PAPEL HIGIÊNICO. Especificação: 
Embalagem com 4 rolos, folhas duplas na cor 
branca,100% fibras naturais, medindo 
30mx10cm. SUGESTÃO: PERSONAL OU 
SUPERIOR 

SNOB 200 PACOTE 10,00 2000,00 

31 PRATO DESCARTÁVEL na cor branca n° 
18 pacote com 10 unidades. TOTAL PLAST 70 PACOTE 3,10 217,00 

32 

RODO PARA PISO COM 02 (DUAS) 
BORRACHAS. Especificação: 
Especificação: Borracha com 40 cm e cabo a 
base em madeira de 1,20cm. 

CONDOR 10 UNIDADE 13,30 133,00 

33 
SABÃO EM PÓ. Especificação: Sabão em 
pó, concentrado, para lavagem de roupas e 
limpeza em geral. Embalagem com 500 g. 

OMO 40 EMBALAGEM 4,40 176,00 

34 

SACO PARA LIXO 100 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor preto, 
capacidade para 100 litros. Pacote com 05 
unidades. 

DOVER ROLL 280 PACOTE 5,10 1428,00 

3
5 

SACO PARA LIXO 50 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor preto

' capacidade para 50 litros. Pacote com 10 
unidades. 

DOVER ROLE 280 PACOTE 5,40 1512,00 

36 

SACO PARA LIXO 30 LITROS. 
Especificação: Saco para lixo, cor preta

' capacidade para 30 litros. Embalagem 
contendo 10 sacos em polietileno. 

DOVER ROLE 280 PACOTE 5,10 1428,00 

37

ESCOVA HIGIÊNICA. Especificação: 
Escova sanitária plástica para limpeza de 
vaso, com estojo, resistente, com 
comprimento mínimo de 18 cm, com cerdas 
sintéticas medindo no mínimo 12 cm, com 
espessura média de 0,60 mm. 

CONDOR 20 UNIDADE 9,30 186,00 

38 

VASSOURA DE NYLON. Especificação: 
Base de madeira, comprimento mínimo de 11 
cm e espessura média de 0,8, cm, cabo de 
madeira medindo 1,20. 

CONDOR 20 UNIDADE 9,80 196,00 

39 

INSETICIDA SPRAY. Especificação: 
Inseticida spray, disposto em embalagem de 
alumínio de 300 ml, com ação inseticida 
global. 

SBP 20 UNIDADE 7,30 146,00 

40 

POLIDOR DOMESTICO DE MÓVEL 
(LUSTRA MÓVEIS). Especificação: 
Emulsão aquosa cremosa, perfumada, para 
aplicação em móveis e superficie lisa. 
Aromas diversos. Frasco plástico de 200 ml 
com bico econômico. 

DESTAC 10 UNIDADE 7,90 79,00 

4 



N o 5,2%6
Processo  ,J4c-)C(Cii».22-3"

Assinatura 

POÇÃO1 Roga7ts 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarappghotmail.com 

41 
PAPEL TOALHA. Especificação: 
Embalagem contendo 2 rolos, com 60 toalhas 
cada, medindo 22mx20cm. 

SNOB 80 PACOTE 5,10 408,00 

42 

SABONETE LÍQUIDO. Especificação: 
Sabonete liquido, aspecto fisico viscoso, com 
várias fragrâncias. Aplicação: pele normal 
para higienização e hidratação da pele. 
Frasco de 250 ml. 

PALMOLIVE 20 UNIDADE 13,10 262,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA 

16.699,00

VALOR TOTAL R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais). 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (UM) ano contados da assinatura deste termo 
.de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como a inexistência de registro no 
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CANTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII E XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

5 
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CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 21/01/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/FGV, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice ( 

s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6 
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a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g). Cientificar o órgão de representação judicial da CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO 
DE PEDRAS/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i). Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 
e XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7 
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b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

0. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
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k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante 

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS art. 92, 
XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato; 

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

o). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10 
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iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70). 

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

i) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii) as peculiaridades do caso concreto; 

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159) 

11 
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z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

a.1) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c). Indenizações e multas. 

12 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município (Poder Legislativo) do exercício 
de 2025, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 0101 — Câmara Municipal 
Função: 01 - Legislativa 
Subfunção: 031 — Ação Legislativa 
Programa: 0011 — Administração Legislativa 
Atividade: 2.002 — Manutenção e funcionamento dos serviços administrativos da Câmara 
Municipal. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Fonte: 1500000000 — Recursos não vinculados de impostos 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, 

13 
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de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V. do Decreto n. 
7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Poção de Pedras (MA), com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um 
só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Poção de Pedras (MA), 17 de março de 2025. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

a-Cmyyry, <-9e 
Joaquim Eloi de Souza Filho 

Presidente da Câmara Municipal 
de Poção de Pedras 

Pela CONTRATANTE 

-X2cLalk 6,9-Jc  axi (7_ 0,„) 
P. B. GOMES SAMPA 

CNPJ n° 17.684.427/0001-59 
Paulinha Barbosa Gomes Sampaio 

CPF n° 452.***.***-** 
Representante da Empresa 

Pela CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 7/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 7/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 
240103/2025. Dispensa de Licitação n° 7/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Poção de Pedras/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.459.816/0001-88. CONTRATADO: P 
B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59. OBJETO: 
Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA.VALOR TOTAL R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil 
oitocentos e oitenta e oito reais). FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 0101 — 
Câmara Municipal Função: 01 — Legislativa Subfunção: 031 — Ação Legislativa Programa: 
0011 — Administração Legislativa Atividade: 2.002 — Manutenção e funcionamento dos 
serviços administrativos da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — 
Material de Consumo PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 1 (UM) ano contados 
da assinatura deste termo de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 
14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2025. SIGNATÁRIOS: Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA, por seu Presidente, o Sr. Joaquim Eloi de Souza Filho, 
como Contratante e a empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, representada por sua 
administradora a Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, como Contratado. 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA 
PARA PUBLICAÇÃO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 

DA: 
Secretaria da Câmara Legislativa do Município de Poção de Pedras/MA 

PARA: 
Setor de Tecnologia da Informação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o extrato do termo de contrato NI° 7/2025, referente 
à Dispensa de Licitação n2 7/2025, para as providências cabíveis. 
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Diário Oficia 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 
EXTRAS 

POÇÃO DE PEDRAS OFICIAL VOL. 55 N° 413 21325 :. TERÇA, 07 DE JANEIRO DE 2025 :: PAGINA 1 DE 1 

SUMÁRIO 

PORTARIA N°11, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação de 
Fiscal de Contratos no âmbito desta Câmara 

=Municipal de Poção de Pedras/MA, e dá outras 
providências. 

JOAQUIM JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, 
Presidente da Câmara Municipal de Poção de Pedras, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1° Fica designado o servidor efetivo o Sr. 
GUSTAVO RODRIGO MOREIRA DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF sob o n° 036.067.453-46, ocupante do 
cargo de auxiliar administrativo, para atuar como Fiscal 
de Contratos no âmbito da Câmara Municipal de Poção 
de Pedras. 

Art.2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
irublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, 

Registre-se e Publique-se e Cumpre-se 

Poção de Pedras-MA, 07 de janeiro de 2025. 

Joaquim Elói de Souza Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://cmpocaodepedras.ma.gov.br/transparencia/diario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8569085e10a878d3765ed7f464bc792a29389d72 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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À 
Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, administrador da empresa P B GOMES SAMPAIO-
ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59. 
Endereço: Avenida João Carvalho, n° 75, centro, complemento C, CEP. 65.720-000, 
Município de Igarapé Grande/MA. 

Prezada Senhora 

Pelo presente autorizo o fornecimento de material de papelaria e escritório de 
interesse da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, objeto do Processo Administrativo 
n° 200101/2025, Dispensa de Licitação n° 7/2025, conforme especificações apresentadas na 
proposta de preços do contratado supra. 

Poção de Pedras - MA, 17 de março de 2025. 

aquim Elói de Souza Filho 
Pr sidente da Câmara Municipal 

RECEBIDO EM  À 2 / 1j) /2025. 

P. B. GOMES SAMBA 
CNPJ n° 17.684.427/00 1-59 
Paulinha Barbosa Gomes Sampaio 
CPF n° 452.***.***-** 
ADMINISTRADORA 
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PARECER CONTROLE INTERNO 

Parecer n° 180301/2025 
Dispensa n° 7/2025; 
Processo Administrativo n° 200101/2025 
Objeto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de 
Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Poção de Pedras/MA. 

EXAME 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se destacar que a Controladoria 
Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades entabulada no art. 74 da 
Constituição Federal/1988, in verbis: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, 
de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

1- avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, 
a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 
privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 

Cabe aos responsáveis pelo Controle Interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darem ciência ao Tribunal de Contas da União e/ou 
respectivo Tribunal de Contas que forem vinculados. Neste sentido cabe a ressalva quanto à 
responsabilização solidária do responsável pelo Controle Interno. Tal responsabilidade só 
ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade ou irregularidade e dela não informar tais 
atos ao Tribunal de Contas no qual é vinculado, ferindo assim sua atribuição de apoiar o 
Controle externo. 

Vem a esta Unidade de Controle Interno, para exame, os autos de procedimento administrativo 
realizado na modalidade DISPENSA, para a contratação de empresa, por meio de Dispensa 
de Licitação, para o fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, visando 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 
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O processo administrativo nessa modalidade tem previsão legal esculpida no artigo 75, inciso 
II da Lei n° 14.133, de 2021, apontado na minuta de despacho de dispensa de licitação como 
fundamento legal para a contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59 (Sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros 
serviços e compras; 

Art 169. As contratações públicas deverão submeter-se a 
práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de 
controle preventivo, inclusive mediante adoção de 
recursos de tecnologia da informação, e, além de estar 
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às 
seguintes linhas de defesa: 

- segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de 
assessoramento jurídico e de controle interno do próprio 
órgão ou entidade; 

III- terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central 
de controle interno da Administração e pelo tribunal de 
contas. 

De acordo com a inteligência do artigo 72, o processo licitatório deve obrigatoriamente conter 
os seguintes documentos, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificaç d"o mínima 
necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado 
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

O processo está autuado, protocolado e numerado, contendo ao tempo desta apreciação apenas 
01, volume. 

Os autos foram encaminhados a Controladoria da Câmara Municipal de Poção de Pedras para 
manifestação acerca da legalidade do procedimento de Dispensa de licitação. 

É o relatório. 

1- FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

O procedimento em epígrafe qual foi instruído com a seguinte documentação: 

• Documento de Oficialização de Demanda; 

• Termo de referência; 

• Justificativa; 

• Pesquisa de Preços; 

▪ Documentos da empresa, P B GOMES SAMPAIO-ME; 

▪ CNPJ sob n° 17.684.427/0001-59; 

EI Certidão de regularidade FGTS-CRF; 

LI Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais à Dívida Ativa da União; 

El Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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O Certidão Negativa de débitos Tributária e não Tributária; 

O Balanço Patrimonial; 

O Parecer jurídico n° 140301/2025; 

O Autorização; 

O Autuação; 

O Publicação dispensa de licitação; 

Cl Publicação contrato; 

O Contrato de n° 7/2025 

O Requerimento solicitando o Parecer do Controle Interno; 

2— LEGALIDADE DA DISPENSA 

Assinatura 

Considerando a razão da escolha do fornecedor apresentada pela Comissão de Contratação, 
além da justificativa para contratação apresentada no Termo de Referência, através da 
documentação apresentada constatou-se que a empresa atende as necessidades da secretaria 
administrativa da Câmara, sendo este motivo para fundamentar a contrafação através da 
dispensa de licitação prevista no artigo 75 da Lei 14.133/21. 

Sobre o quesito da legalidade para contratação da empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, 
inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, através de Dispensa de Licitação fundamentada 
no artigo 75 da Lei 14.133/21, vemos tratar-se de uma possibilidade legal de afastamento da 
licitação, tendo respeitado a legalidade do presente processo, com fulcro no referido diploma 
legal. 

3-DA HABILITAÇÃO, REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

Diante da análise da proposta e valores mencionados no processo, verifica-se que estão em 
conformidade com os estimados para a presente contrafação. 

Ainda sobre a documentação apresentada pela pessoa física, confirmou-se que está atendeu às 
exigências previstas nas normas vigentes. 

4- VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO FISCAL 

Os contratos originados do presente procedimento obedecerão aos termos da Lei 14.133/21, 
bem como às cláusulas contratuais vigentes neste. 

O contrato administrativo é o instrumento dado à administração pública para dirigir-se e atuar 
perante seus administrados sempre que necessite adquirir bens ou serviços dos particulares, 
ou seja, é o acordo recíproco de vontade que tem por fim gerar obrigações recíprocas entre os 
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contratantes. Assim como o particular, o Poder Público celebra contratos no intuito de alcançar 
objetivos de interesse público, no caso em questão objetiva o fornecimento de material de 
papelaria e escritório, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de 
Pedras/MA. 

Atendendo norma legal, é necessário que haja a designação de um fiscal de contrato para que 
possa acompanhar a regularidade da contratação, no caso em tela, consta a Portaria de n° 
11/2025, de nomeação do fiscal de contrato, atestando assim, a regularidade deste quesito. 

5- RECOMENDAÇÕES 

Recomendamos que seja observado o art. 42, caput, da LRF e a disponibilidade financeira 
para realização de tal despesa. 

Recomendamos a realização de despesa, somente com recurso disponível em conta bancária. 

CONCLUSÃO 

Com base nas normas da legislação vigente, pelo que declara ainda que o referido processo se 
encontra revestido de todas as formalidades legais. 

Manifesta-se essa Controladoria, pela possibilidade de prosseguir com o presente processo de 
Dispensa de Licitação, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à 
matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na 
imprensa oficial e portal dos jurisdicionados do TCE/MA, bem como PNCP. 

Ademais, é importante salientar que, a geração de despesa é de inteira responsabilidade do 
ordenador de despesas, eximindo qualquer culpa, dolo ou responsabilidade solidária por parte 
desta Controladoria. 

Retorne os autos ao responsável para conhecimento, manifestação e adoção das providências 
cabíveis. 

S.M.J. É o parecer da Unidade de Controle Interno. 

Câmara Municipal de Poção de P uas A, 19 de março de 2025. 
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PORTARIA N° 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

*DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE TESOUREIRO PARA 
CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. 

JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, Presidente da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear o Sr° ARMANDO MEIRELES FÉ, inscrito 
no CPF sob o n° 743.285.493-91 RG sob o n° 072561162020-2 
SSP/MA, no grupo de atividades de apoio administrativo e operacional 
do Poder Legislativo Municipal, no cargo de Tesoureiro da 
Câmara Municipal de Pocão de Pedras. 

Art.2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se e Cumpre-se 

• Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2025. 

Joaquim Elói de Souza Filho 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONTADORA PARA 
CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA DE VEREADORES. 

JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, Presidente da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, 

2.‘ 

Art.1° Nomear a Sra. WALEFFIA VERUSKA DA SILVA 
CEZAR SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 020.083.203-40 e CRC 
sob o n° MA-012947/0-0, no grupo de atividades de apoio 
administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal, no 
cargo de Contadora da Câmara Municipal de Poção de Pedras. 

Art.2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se e Cumpre-se 

Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2025. 

Joaquim Elói de Souza Filho 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA N° 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONTROLADOR 
PARA CARGO EM COMISSÃO DA CÂMARA DE 
VEREADORES. 

JOAQUIM ELÓI DE SOUZA FILHO, Presidente da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear o Sr. JAILTON CELIO BATISTA DA 
COSTA, inscrito no CPF sob o n° 413.394.363-53. RG 
033507102007-0 SSP-MA, no grupo de atividades de apoio 
administrativo e operacional do Poder Legislativo Municipal, no 
cargo de Controlador, da Câmara Municipal de Poção de Pedras. 

Art.2° Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se e Cumpre-se 

Poção de Pedras-MA, 02 de janeiro de 2025. 

Joaquim Elói de Souza Filho 
Presidente da Câmara Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp(dhotmail.com 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO 

LEGISLATIVO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

Processo Administrativo n° 200101/2025 
Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Junto aos autos do processo administrativo n° 200101/2025, 
modalidade Dispensa de Licitação N° 7/2025, publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025, no DIÁRIO OFICIAL DO 
LEGISLATIVO, veiculado em 05/03/2025. 
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AVISO DE DISPENSA N° 7/2025 - LEI N2 14.133/2021 

DISPENSA N2 712025 — LEI N2 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 200101/2025 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
ART. N75, II, LEI 14.133/2021 
A CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, em conformidade com art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, torna público aos interessados que o Legislativo Municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, podendo 
eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

• Limite para apresentação de proposta de preços: 11/03/2025, às 09:00 horas 
A proposta de preços deverá ser entregue na Secretaria da Câmara Municipal de Poção de Pedras, sito à Av. 
Presidente Kennedy, 143, centro, no horário das 08:00 às 12:00 horas, em dias úteis, até a data limite. 
O Edital/Termo de Referência de Dispensa estará disponível no site oficial da Câmara Municipal 
https://cmpocaodepedras.ma.clov.br ou através do e-mail. Outras informações poderão ser obtidas na sala do Setor 
de Contratação, no endereço acima ou por e-mail: camarapp@hotmail.com.

Poção de Pedras (MA), 05 de março de 2025 
Cícero Rodrigues Monteiro Junior 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 09/2025 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

Processo Administrativo n° 200101/2025 
Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Junto aos autos do processo administrativo n° 200101/2025, 
modalidade Dispensa de Licitação N° 7/2025, publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025, no PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA, veiculado em 05/03/2025. 
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oc POÇÃO DE PEDRAS • ma 

Home, > Licitações > Detalhes da Licitação - DISPENSA - 7/2025 

ri Detalhes da Licitação 
.LLke.LisLe çjk.D.Lçarneritana 

(orne N" Instrumento Tipo de Procedimento Tipo Critério 

7/2025 DP - DISPENSA MENOR PREÇO 
....... 

Data Publicação Data Abertura Data Homologação 

Contratos 05/03/2025 20/01/2025 

Origem do Recurso Finalidade Regime de Execução 
Ed.E.g.ição OrçarrAentaria 202D A 2. 

1500000000 - RECURSOS NÃO AQUISIÇÃO DE BENS FORNECIMENTO 

Es.ecuçã_o Qrgamentária 2023 E 2( VINCULADOS DE IMPOSTOS 

• 
Valor Estimado Valor Homologado Tipo Resultadoo 

2.11Y.eni.0.1 54.686.50 0.00 

Veículo Divulgação Veículo Divulgação Audiência Natureza da Despesa 

Gasfos - Cotas - Votações 

,esgietos De Leis - Atos De Contas 

a' Dívida Atis,a

Transferéncias Voluntárias 

PIpneigme.nt.o.Prçarrientáriq 

O Responsabilidade Fiscal 

El Relação De Servidores 

°Tabela Com O Padrão Remunerat( 

8 Acessibilidade 

cg Folha De Pagamento 

Resultado da licitação indicando o(s) vencedore(s) 

Unidade 

CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÈNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA, 

PARA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA. 

IS Documentos da Licitação 

AVISO 

EDITAL DE DISPENSA 7_2025 

Câmara Municipal de Poção de Pedras 

RUA ALTO BRILHANTE S/N - CENTRO - CEP :65740000 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO : SEG. A SEX. DE 08:00 ás 14:00 - TELEFONE 98982858304 

CNPJ :00459816000188 
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JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

• 

Processo Administrativo n° 200101/2025 
Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Junto aos autos do processo administrativo n° 200101/2025, 
modalidade Dispensa de Licitação N° 7/2025, publicação do AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025, no PORTAL DO TCE/MA - 
SINC, veiculado em 05/03/2025. 

• 
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cnpj 
procedimento 

id 
procedimento 

numero 
procedimento 

ano 
procedimento 

tipo 
procedimento 

pf envio c
'

data envio cpf 
exclusao 

data 
exclusao 

status 

00459816000188 DP72025 7 2025 DP 97788279315 05/03/2025 ENVIADO 

• 

• 

Total Procedimento Contratação: 1 
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POÇÃO DE
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 00.459.816/0001-88 

Avenida Presidente Kennedy, 143 — Centro - CEP 65740-000 
Email: camarapp hotmail.com 

JUNTADA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025 

• 
Processo Administrativo n° 200101/2025 

' Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Junto aos autos do processo administrativo n° 200101/2025, modalidade Dispensa 
de Licitação N° 7/2025, publicação do TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025, no 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, veiculado em 02/04/2025. 

• 
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a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal. 
la).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual: e 
c). CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
d). Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativa de inidoneidade, e de impedimento (art. 91§ 4°, Lei 14.133/2021). 
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, 
decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades 
previstas em lei. 

Poção de Pedras/MA, 02 de abril de 2025. 
Cícero Rodrigues Monteiro Júnior 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 09/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 11/2025 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 11/2025 

TERMO DE CONTRATO N° 11/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 100301/2025. Inexigibilidade de Licitação n° 
11/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.459.816/0001-88. 
CONTRATADO: empresa M C F COSTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 18.291.331/0001-93. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria ao departamento de controle interno da 
Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. VALOR TOTAL: valor global de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), 
sendo o valor mensal de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade Orçamentária: 0101 
Câmara Municipal Função 01.031.0011.2.002 —. Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00— Serviços de Consultoria. Fonte 
de Recurso: 1500000000— Recursos não Vinculados de Impostos. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de 
vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, 
na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021. DATA 
DA ASSINATURA: 02 de abril de 2025. SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, por seu 
Presidente Joaquim Elói de Souza Filho, como Contratante eMCF COSTA LTDA, representada por seu administrador 
a Sra. Marna Cleia Ferreira Costa, sócia Administfadera-, -corno Contratado. 

--TÉRMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N2 7/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 200101/2025 
DISPENSA N° 7/2025 
OBJETO: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de Gêneros alimentícios e 
material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, Sr. Joaquim Eloi de Souza Filho, no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo 
Administrativo n2 200101/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as disposições do art. 
75, inciso II, da Lei Federal n2 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 7/2025 e ADJUDICO o objeto a 
vencedora empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N2 17.684.427/0001-59, pelo valor total de R$ 
52.888.00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais). 
2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n2 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas as 
exigências do avido de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço dentre as empresas que 
participaram da disputa. 
3'. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 
1— Encaminhe-se para a contratação. com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 114.133/2021. juntando-se a Portaria de 
Fiscal de Contrato. 
II — Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei n2 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho 
em favor da pessoa física adjudicatária. 
III — Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo único 
e 94 da Lei n2 14.133/2021. 
IV — Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do 
Contrato e da nota de emprenho, à pessoa jurídica vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a 
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fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.13312021, com redação dada pelo Termo de 
Referência. 

Poção de Pedras/MA, 17 de março de 2025. 
Joaquim Eloi de Souza Filho 

Presidente da Câmara Municipal 
de Poção de Pedras 

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DISPENSA N2 7/2025 

Processo Administrativo n° 200101/2025 

Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Poção de Pedras — MA. 

Contratada: P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N9 17.684.427/0001-59. 

Objeto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de Gêneros alimentícios e 

material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n9 14.133/2021. 

'Valor Total: R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais) 

Data: 17/03/2025. 

• ATO CONVOCATORIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N9 7/2025 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N2 7/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 200101/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 7/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n2 7/2025, amparado pelo artigo Art. 75, II da Lei 
14.133/2021, convocamos a empresa P B GOMES SAMPAIO-ME. inscrita no CNPJ sob N9 17.684.427/0001-59, neste 
ato representada pela Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 452.***.- -82, para comparecer na 
Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 
(oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e ONDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; 
c). CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Municipal; 
d) CRF — CAIXA; 
e) CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
f) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.briceis); e 
g) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(httos://www.00rtaltransoarencia.clov.brisancoes/cnep)
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua 
aptenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, 
decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades 
previstas em lei. 

Poção de Pedras/MA, 17 de março de 2025. 
Cícero Rodrigues Monteiro Junior 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n9 09/2025 
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Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Junto aos autos do processo administrativo n° 200101/2025, modalidade Dispensa 
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DO TERMO DE CONTRATO N° 7/2025 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2025, 
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Assinatura 

fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de 
Referência. 

Poção de Pedras/MA, 17 de março de 2025. 
Joaquim Eloi de Souza Filho 

Presidente da Câmara Municipal 
de Poção de Pedras 

PUBLICAÇA0 DA HOMOLOGAÇA0 E ADJUDICAÇAO DISPENSA N2 7/2025 

Processo Administrativo n° 200101/2025 

Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Poção de Pedras — MA. 

Contratada: P B GOMES SAMPAIO-ME. inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59. 

Objeto: Contratação de empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de Gêneros alimentícios e 

material de limpeza, visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA. 

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n°14.133/2021. 

Valor Total: R$ 52.888,00 (Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais) 

Data: 17/03/2025. 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 7/2025 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N2 7/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 200101/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 7/2025. 
Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n2 7/2025, amparado pelo artigo Art. 75, II da Lei 
14.133/2021, convocamos a empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59, neste 
ato representada pela Sra. Paulinha Barbosa Gomes Sampaio, portadora do CPF n° 452.*—.***-82, para comparecer na 
Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 
(oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o Termo de Contrato. 
No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
á). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal. 
b).CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; 
c). CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Municipal; 
d) CRF — CAIXA; 
e) CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
f) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
g) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.aov.br/sancoes/cnep)
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, 
,decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades 
prgyistas em lei. 

Poção de Pedras/MA, 17 de março de 2025. 
Cícero Rodrigues Monteiro Junior 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 09/2025 
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Processo Administrativo n° 200101/2025 
Dispensa de Licitação n° 7/2025 

Junto aos autos do processo administrativo n° 200101/2025, modalidade Dispensa 
de Licitação N° 7/2025, publicação do EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N2 7/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 7/2025 

TERMO DE CONTRATO N2 7/2025 ORIGEM: Processo administrativo n° 240103/2025. Dispensa de Licitação n2
7/2025. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.459.816/0001-88. 
CONTRATADO: P B GOMES SAMPAIO-ME, inscrita no CNPJ sob N° 17.684.427/0001-59. OBJETO: Contratação de 
empresa, por meio de Dispensa de Licitação, para o fornecimento de Gêneros alimentícios e material de limpeza, 
visando atender as necessidades da Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA.VALOR TOTAL R$ 52.888,00 
(Cinquenta e dois mil oitocentos e oitenta e oito reais). FONTE DE RECURSOS: Órgão/Unidade: 0101 — Câmara 
Municipal Função: 01 — Legislativa Subfunção: 031 — Ação Legislativa Programa: 0011 — Administração Legislativa 
Atividade: 2.002 — Manutenção e funcionamento dos serviços administrativos da Câmara Municipal. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 1 (UM) ano contados da 
assinatura deste termo de contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n2 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Câmara Municipal de Poção de Pedras/MA, por seu Presidente, o Sr. Joaquim Eloi de Souza Filho, 
como Contratante e a empresa P B GOMES SAMPAIO-ME, representada por sua administradora a Sra. Paulinha 
Barbosa Gomes Sampaio, como Contratado. 
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